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coNTRATo No 2025.01.08-0í23 Folha No i{,llV
_=_E-

Contrato que entre si fazem o Municipio de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria Municipal de SaÚde e a

empresa FERREIRA E LUNA COMÉRC|o E SERVIÇOS LTDA,

para o Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.08?0001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato

representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Yago Matheus Nunes Araujo, residente e

domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado FERREIRA E LUNA

COMÉRC$ Ê SEnVçOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, n' 254, Cabaceiras,

Brejo Santo - CE, Coniato: (8S)3531-1227 e E-mail: cslcomercio@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

32.Ó43.610/OOO1-69, neste ato representada por Cícero Samuel de Sousa Luna, portado(a) do CPF no

021.822,613-95, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presenle Contrato, oriundo do

Processo de Pregão Eletrônico no 2024,12,05,1, em conformidade com as disposiçÔes contidas na Lei

Federal no. 14 133,01 de abril de 202'1, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

cúusul-A PRTMEIRA - DA FUNDAMENTAçÂo LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão

normas gerais da Lei n0 14.133, de 10 de abril

Matheus Nunes Araújo, 0rdenado(a) de Despesas

Eletrônico no 2024.12.05.1, de mordo de acordo com as

de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Yago

da Secretaria Municipal de Saúde,

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto

das necessidades da Secretaria Municipal

constantes no Anexo I do Edital Convoca

discriminada no quadro abaixo:

a Aquisiçáo de material de expediente destinado ao atendimento

de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçÕes

tório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na Íorma

Loto : Lote 02 - Material dê lente
Valor TotalValor unitárioQtde. MarcarModelounid.Item cEs

53.568,00223,20240 CHAMEXcx
0001 PAPEL A4, MATERIAL PAPEL ALCALIN

GRAMÂTURA 75 G/M2, COR BRANCA
CAIXA COM íO RESMAS COM
FOLHÀS CADA.

o

'193,63 185.884.80JANDAIAcx 960

0002 PAPEL A4. PAPEL RECICLÂDO, 297X2'IO
MM, APLTCAÇÃo EM TMPRESSoRA tásER
E JATO DE TINTA. COM NO MINIMO 75
GA42, CAIXA COM 10 RESMAS CONTENDO
5OO FOLHAS CADA,

239.452 0

Lotê : Lote 05 - Materlal de Ex iênto
Valor ÍotalMarca./Modslo Valor unltárloUnid. OtdeItem EspeciÍlcaçáo

620,00BIGNARD 62,00PCÍ 10

0001 CARÍoLINA-PAPEL, 48x66 cM ou
SUPERIOR, 150 G/M2, '1' QUALIDADE,
PACOTE COM 1OO UNIDAOES, CORES
BRANCAS. AZUL, ROSA. AMARELO E

vERDE (coR TNFoRMÂDA JUNTo À oRDEM
OE COMPRA).

't.227 ,60102,30PCT 12 BETINHO

0002 PAPEL cARTÃo, ouPLEx, DUPLA FACE,
otMENsóEs 48x66. looc/M2 ou
SUPERIOR, CORES AZUL, AMÂRELO.
LARÂNJA, VERDE, VERMELHO E PRETO
(coR INFoRMADA JUNTO À ORDEM DE
COMPRÂ). PACOTE COM 'IOO FOLHAS

980,00RIDETPCT 200003 VEGETALPAPEL CREPOM, CELULOSE
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250,00PCÍ 10 CROü,|US 25,00

PAPEL LAMINADO, FOLHA MEDINDO:
ilSxôo CM, CORES BRANCO, PRATA.
OOURÂDO. AMARELO, AZUI. IrÀRANJA,
PINI( VERDE E VERITELHO (COR
TNFoRMADÀ JUNTo À oRDEM DE
COMPRÂ}. PACOTE COM 40 UNIDADES.

0004

E,0o 40.00PCÍ 5 RIDET

0005 PAPEL SEDA i+8X80 CM, CORES
AMARELO, AZUL, VERMELHO, I.ÂRANJA,
VERDE, BRÂNCO (COR INFORMADÁ
Juifro À oRDEM DE coMPRA), PAcorE
COM 1OO UNIDADES.

140.0020 SENINHA 7,00PCT

0006 PAPEL SULFITE COLORIDO, CORES
AMARELO, AZUL, ROSA E VERDE (COR
TNFoRMADA JUNTo À oRoEM oE
coMPRA), TAMANHO A4 2'10X297MM, 75GR
OU SUPERIOR PACOÍE COM íOO FOLHAS.

18G/M2, 2MX4a CM. CORES AMA
AZUL, VERMELHO, LARANJA, VER
ERANCO (COR INFORMADA JUNTO
ORDEM DE COMPRA), PACOTE COM
UNIDAOES.

2.2 - Vinculam esta contrata@0, independentemente de transcrição:

2.2.1 - Termo de Rsforência;

2.2.2 - Edital da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supÍacitados.

úusuu rencetRA. Do pRAzo DE ucÊNctl E DA PosslBlLlDADE DE PRoRRocAçÃo

3.1 - 0 presente contrato terá vigência é até t2 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n' 14.1.3,1n021, ou enquanto deconer o fomecimento dos produtos dentro da vigência

do mesmo.

3.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorÍogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não Íor concluÍdo no perÍodo Íirmado acima, ressalvadas as proúdências cabÍveis no caso de culpa da

contÍatada, previstas nesh insüumenlo.

cúUsULA OUARTA. DOS ÍÚODELOS DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONIRATUAL

4.1 - 0 regime de execuÉo confafual, os modelos de gesEo e de exeolçá0, assim omo os prazos e

condi@es de conclusão, entÍega, observaÉo e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

cúusuLA auNTA. DA SUBCoNTRATAçÃo

c

5.1 - Não será admitida a subcontratafo do obleto mntatual

CúUSULA SEXTA - Do PREçO, DO PAGAÍúENTO, DO REÀJUSTE E DO REESTABELEGIMENTO DO

EQUILÍBRlo ECONôUICO.RTATCENO

6.1 - 0 valor total da contrataÉo é de Rl U2.7'10,& (duzentos e quarenta e dois mil sotecentos o doz

reals o quaronla centavos),
6.2 - No valor acima estÊio induÍdas bdas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconontes da exeotção

do objeto, inclusive lribulos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraÉo, frete, seguro e oubos necessários ao cumprimento integral do objeto da

contÍataçã0,
6,3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Tnansferência Bancária para o fornecedor.

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP] 63.010{15 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-
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6.4 - Os preços inicialmente contratados sâo fxos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçBmento estimado.

6.5 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contÍatante, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas apos a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primêiro, o intenegno mÍnimo de um ano seÉ contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não diwlgação do Índice de Íeaiustamenlo, o contratante pagará ao contratado a

importáncia calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença onespondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo.

ô.8 - Nas aÍed@es Íinais, o índice utilizado para reajuste ssÉ, obígatoriamente, o definiüvo.

6.9 - Caso o índice estâbelecido para reaiustamento venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa

mais ser ulilizado, seÉ adohdo, em subsütui@0, o que vier a §er deteÍminado pela legisla@o em vigor.

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice ofcial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.11 - O reajuste sêrá realizado por aposlilamento, mnforme preüsão do Art. 136, da Lei 1413312021.

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relaÉo que as paÍles pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Adminisbação para a justa remuneração do Íomecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilhrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevkem fatos impreúsíveis, ou previsiveis poÉm de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da exeorção do ajustado, ou ainda, em caso de íoça maior, caso Íortuito ou fato do prÍncipe,

configurando álea eonômica extraordinária e eúacontratual, nos termos do Art. '124, lnciso ll, alÍnea "d'da

Lei 14.13312021 , devendo ser fomalizâdo atlavés de ato administrativo.

6.13 - O pedido de reestabelecimenlo do equilíbrio eonômico-f nanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do conúato e antes de eventual pronogação nos termos do art. í07 da Lei n0 14J$n0X.

cúusut-A sÉTlilA - DAs oBRtcAçôes oo conmrmre
7.1 - Sáo obriga@es do Contratante:

7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o @nlrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condi@s estabelecidas no Termo de ReferÉncia, vindlado a este

contÍato;
7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incone@es verificadas no objeto fomecido,

para que seia por 6le subsütuldo, reparado ou corígido, no total ou em parle, às suas expensas;

7.5 - Ammpanhar e fiscalizar a execuÉo do contrato e o cumprimento das obÍigaÉes pelo ContÍatado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuÉo

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a exeo4ão do obieto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantldade, mnforme Aí, '143, da Lei no 14.13312021:

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conospondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e ondiçóes estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Conkatado as sanções previstas na lei e neste C,ontnato;

7.9 - CientiÍicar a Prccuradoria Geral do MunicÍpio para adoção das medidas cabÍveis, quando do

descumprimento de obriga@es pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente emitir decisáo sobÍê todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente ConlÍato, ressalvados os requerimentos manifostamente impertinontes, mêramente protelatórios ou

de nenhum interesse paÍa a boa execuÉo do ajuste.

7.í0.1 - A AdministÍação têÉ o prazo de í0 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do rêquorimento,

para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 -.lua7€iro do Norte - CE - Fonê: (88)3199
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7.11 - Responder evenfuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contÍabdo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.'12 - A AdministÍação não respondeÉ por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

tercekos, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a têícêiros em

demnência de ato do Contratado, de seus êmpregados, prepostos ou subordinados.

cúusulá o[AvA - DAs oBRtGAçôEs Do coNTRATADo

8.1 - 0 Contnahdo deve cumprir todas as obrigaÉes constentes deste Confato e em suas peçBs vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os risos e as despesas decorÍBntes da boa e perfeita execuÉo do

objeto, obseNando, ainda, as obriga@es a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Gódigo de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contrahnte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a dab da

entrega, os motivos que impossibilitem o ormpdmento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4 - Atender às deteÍminaÉes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade supeÍior

(art. 137, ll, da Lei n.o 14.í 33, de 2021) e preshr todo esdarecimento ou informação por eles solicitados;

8.5 - Reparar, conigir, remover, remnstÍuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paíe, no prazo

Íixado pelo fiscal do contnto, os produtoíbens nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou inconeções

resultantes da execu@o ou dos materiais empregados:

8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos demnentes da exeotção do objeto, bem como por todo e

quaQuer áano causado à AdministÍação ou terceios, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÉo ou

o ammpanhamento da execuÉo contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor coÍTêspondente aos danos sofridos;

b.i- O contratado deverá entregar ao setor responsável pela ÍiscalizaÉo do contrato, junto com a Nota Fiscal

pa6 fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relaliva à Seguridade Social; 2)

certidão onjunta relativa aos tributos fedenais e à DÍvida Aüva da Uniâo; 3) c€rtidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrihl e Municipal do domicÍlio ou sede do onttatado; 4)

CãrtiOao de RegulaÍidade do FGTS - CRF; e 5) Cerlidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsábilizar-se pelo cumprimento de todas as obÉgaçoes trabalhistas, previdenciáÍias, fscais,

comerciais e as demaii previstas em legislação específica, ctja inadimplência não transfere a

responsabilidadê ao conkatante e náo podeÉ onerar o objeto do contrato;

B.g - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconênda anormal ou acidente que se

veriÍque no local da execuçpo do objeto contratual.

8.10 - paralisar, por deteÍminaÉo do contratante, qualquer atividade quê não estêia sendo executada de

aordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter durante toda a vigência do conlrato, êm ompatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas

as condições êxigidas para habilitação na licitaÉo;

8.12 - Cúmprir, àurante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseÍvas de

cargos previstas na legislagão (art 1í 6, da Lei n.o 14.133, de 2021);

B.iá - ôomprovar a reserr/a de cargos a que se reÍere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contÍab, 6gm a indicaÉo dos ompregados que preendteram as referidas vagas (art. 116, parágrab único' da

Lei n.o 14.133, de 2021);

8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimenlo do ontrato;
8.'Í5 - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposb, inclusive quanto aos custos variáveis dêconentes de htores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o preüsto inicialmente em sua proposta não seia satisfatorio para o atendimênto do

objeto da contratação, exceto quando omner algum dos eventos anolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133,

de2021.

R. Interventor Fm Erivano CÍuz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010{15 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-
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8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do mntratante;
8.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste conEalo, fomecando os materiais, equipamentos, fenamentas e ubnsílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atender às recomendaÉes de boa tácnica e a

legislaÉo de regência;

8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas eÍcazes para proteção de dados pessoais a que tenha aceso por força da

execução deste contrato;

8.19 - Conduzir os trâbalhos com esúih observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determina@es dos Poderes Públios.
8.20 - Submeter previamente, pr escrito, ao contÍatante, para análise e aprovaÉo, quaisquer mudanças nos

métodos exeqlivos que fujam às especifica@es do memodal descritivo ou instumento congênere.

8.21 - Náo permitir a utiliza@o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NONA. DA GARANT]A DE EXECUÇÃO CONTRATUÂL

9.1 - A contratação mnta om garantia de execuçã0, nos moldes do art.96, da Lei n0 14.í3U2021, em valor

R. Intêrventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEPj 63.010{15 - Juazeiro do Norte - CE - Fône: (88)3199-

conespondente a 5% (clnco por cento) do valor lotal do contrato.

9.2 - Ô ontratado apiesentará, no prazo máximo de 10 (dêz) dlas útels, pronogáveis por igual período, a

critério do contÍatante, contado da assinatura do contÍato, comprovante de prestaÉo de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da dlvida pÚblica, seguronarantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a SYo (cinco por cento) do valor total do ontrato.
g.3 - ôaso uülizada a modalidade de seguronarantia, a apolice devoÉ ter validade durante a vigência do

mntrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigênch, permanecendo em vigor mesmo

quê o contratado não pague o prêmio nas datas onvencionadas.

ti.+ - R apOtice do segurogarantia deverá ammpanhar as modifica@es referentes à úgância do contrato

pdncipal, mediante a emissão do respeclivo endosso pela seguradora.
'g.S 

- Sera permitida a subsütuiçáo da apólice de seguro-garantia na dah de renovaÉo ou de aniversário,

desde que mantidas as condiçbes e coberturas da apólice vigente e nenltum perÍodo fque desoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.

9.6 - Na hipoteie de suspensáo do contato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado

ficará deso'bÉgado de renovar a garanüa ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinÍcio da

execu$o ou o adimplemento pêla Administração.

9.7 - Agarantia assegurará, qualquer que seia a modalidade esmlhida, o pagamento de:

9.7.i - 
-prejuízos 

advindos do não cumprimento do objeto do conhato e do não adimplemento das demais

obrigaçoês nele previshs;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminiskação à contratada; e

9.7.3 - obriga6es trabalhistas e prwidenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.
'9.8 

- A modalidade seguro{arantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéda.
g.g - A garanüa em dinheiro deverá ser efefuada em favor do onhatante, em conla especifica a ser

fomecida, com coneção monetária.

9.10 - Caso a opçãó seja por utilizar tltulos da dÍvida pública, estes devem ter sido emitidos sob a íorma

escritural, median[e regiitro em sistema cenkalizado de liquidação e ostódia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério mmpetente.
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9.11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeiÍa, devidamente autorizada a operar no País pelo Bano Centnal do Brasil, e deveÉ constaÍ expressa

renúncia do fiador aos benefÍcios do adigo 827 do CÓdigo Civil.

9.12 - No caso de alteraÉo do valor do ontrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
g.tg - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o

Contralado obriga-se a lazer a respectiva reposiÉo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados dâ

data em que Íor notiÍicado.

9.14 - O Contratante executaÉ a garanlia na foma prevista na legislaçpo que rege a matéria'

9.14.1 - O emitente da garantia oÍertada pelo contrahdo deverá ser notificado pelo contratanle quanto âo

início de processo adminisfaüvo para apuraÉo de descumprimento de dáusulas confatuais (art. 137' § 40'

da Lei n.o 14.133120211.

9.14.2 - Caso se fatê da modalidade sêguro{aranüa, oconido o sinistro durante a ügência da apólice, sua

carachriza6o e comunicação poderão ooner fora desta vhência, não carac'terizando Íato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respoitados os prazos prescricionais aplicados ao contÍato de seguro, nos

termos das regulamentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguirseá a gãranüa com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberaSo de

imporEnciai depositadas em dinheio a título de garantia, aompanhada de dêdaraçáo do contratante,

mediante termo circunstanciado, de que o contmtado dJmpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garanüa somente será liberada ou restifuÍda após a fiel execuçpo do contÍato ou aÉs a sua extinção

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, seÉ afualizada monetariamente.
g.17 - O garantidoÍ não é paÍte para figurar em processo administÍativo instaurado pelo contrahnte com 0

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanÉes à confatada.

f.i8 - O confahdo autoriza o conúatante a Íeter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
9.19 - A garantia de exêcuÉo é independente de eventual garantia do produto.

cúusuue oÉcttrn. DAs tilFRAcóEs E sANcÔEs ADMlNlsrRATlvAs
'10.'l - Comete infra$o administativa, nos termos da Lei no 14.133, de 202í, o confatado que:

a) Der causa à inexeotçpo parcial do contralo;

b) Der causa à inexecúção parcial do contrato que cause grave dano à AdminisFação ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecufo total do contrato;

d) Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da ontratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documenbção falsa ou prestar declarafio Íalsa durante a execução do contrato;

Í) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art.5o da Lei no 12.M6, de 1o de agosto de 2013.

10.2 - Serão aplicadas ao contratado que inoner nas infraçÔes acima descritas as seguintes sanÉes:

10.2.í - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

iustiÍicar a imposição de penalidade mais gravs (art. 156, § 20, da Lei no 14.'133, de 202'l);

10.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as ondutas descritâs nas alÍneas'b', "c'e "d'

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposiÉo de penalidade mais grave (art.

15ô, § 40, da Lei no 14.í33, de 2021);

10.2.3 - Declaração de lnidoneidade para licitar o conlÍatar, quando praticadas as condulas descritas nas

alÍneas'e', f, 'g'e "h' do subilem acima deste ContÉto, bem como nas alÍneas "b', "c" e 'd", que iustifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. '156, § 50, da Lei no í4.í33, de 202'l).

10.2.4 - Multa:

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 ôndar, Centro - CEP: 63.010t15 - Juazeiro do Norte'CE - Fone; (88)3199'
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10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conÍorme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14,133,de2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
10.3 - A aplicaçao das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparaçáo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei no 14.'133, de 2021)

10.4 - Todas as sanções previstas nesle Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.133, de 2021).

10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a deíesa do interessado no prazo de í5 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaçao (art, í57, da Lei no 14.133,de2021)

10,4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 80, da Lei no 14.133, de 2021).

10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança ludicial, a multa poderá ser recolhida

adminisfativamente no pftlzo máximo de í5 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicaSo enviada pela autoridade competente.
'10.5 - A aplicaçao das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assêguÍe o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paÉgraíos do art. í58 da Lei

no 14.í33, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contErtaÍ e de declaração de

inidoneidade para licitar ou conkatar.
10.6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §í0, da Lei no í4.133, de2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme noíÍnas e orientações dos

órgãos de controle.
10.7 - Os atos previstos como infnações administraüvas na Lei no 14.133, de 2021, We também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, sertio apurados e iulgados conjuntamente, nos

mesmos autos, obseruados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

10.8 -A personalidade jurÍdica do Contratado podeÉ ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facititar, encobrk ou dissimular a prática dos atos ilícitos pÍevistos neste Contrato ou pana

provocar confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus adminiskadores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relafio de coliga$o ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contÍaditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise iurídica prévia

(art. 160, da Lei no í4.133, de 2021).

10.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às san@es por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Gnep), instituÍdos no âmbito do Poder Execulivo Federal. (Art. 16í, da Lei n0 í4.í33, de

2021],.

10.10 - As sançóes de impedimento de licitar e conlratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar

sáo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21 .

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andaÍ, Centro - CEP: 63.010415 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199'
0363 - E-maii: cpl@juazeíro.ce.gov.br - Site: www.juazeiÍodonoÍe.ce.gov.br
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10.11 - Os débitos do ontratado para com a Administra@o contrahnte, resultantes de multa adminislrativa

e/ou indeniza@es, náo inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Municlpio deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos admlnistrativos que

o contratado possua com o Município contÍahnte, na íorma da lnstrução Normativa SEGESiME no 26, de 13

de abril de 2022.

cúUSULA DÉCffiA PRIMEIRA - DA EXTINCÃO CONTRATUAL

11.1 - O conkato se eíingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra

CúUSULA DÉCMA SEGUNDA- DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇ Ão oRçluerrÁnn

antes do prazo estipulado para tanto.

11.2 - Se as obrigaçoes não íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

conclusão do objetó, caso em que deveÉ a Administração providenciar a readequação do cronograma Íixado

para o contrato.

i 1.2.1 - Quando a não condusáo do contrato referida no item anterior deconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituÍdo em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanções administrativ1; e . ... .

Ui poOera a Administnaçpo optar pela eÍinção do ontrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

1 13 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deveÉ ser formalmente motivada nos presentes

autos, as s1uações previstas no Art. 137, da Lei no 14.1332021, assegurados o contÍaditório e a ampla

defesa, com obseÍvância às previsões contidas nos artigos 138 e 139 da referida lei.

12.í - As despesas deconentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada-:-.. '

ôrqão Unid, Orç Projcto/Aüvldadc Elcmênto dc lrcs
06 01 10. 122.0003.2.012.0000 33903000

í2.2 . A dotaçao relativa aos exercícios Íinancehos subsequentes será indicada após aprovação da Lei

orçamenÉria respectiva e liberação dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

cúusuLA DÉCIMA TERGEIRA . DOS CASOS OMISSOS

13.1 - 0s casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n0 14'133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi@es contidas na Lei no

8.078, de í990 - Código de Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

cúUSULA DÉCMA OUARTA. DAS ALTERAÇÔES

de2021.
14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições conhatuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessáriõs, até o limite de 25% (vinte e cinm por cento) do valor inicial afualizado do

contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4 - Registros que náo caracterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebraÉo de termo adiüvo, na forma do art' 136 da Lei n0 14.133, de 202'1.

14.1 - Eventuais alleraÉes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n0 14.133,

GúUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICACÃO

15.1 - lncumbká ao contÍatante divulgar o presentê instrumênto no Portal Nacional de Contrata çóes Públicas

(PNCP), na foÍma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem mmo no respectivo sítio oÍicial na lnternet,

em aten@o à Lei no. 12.527 , de 2011.

R. Intêrventor Fco ÉÍivãno Cruz, no 120í 1ô andaÍ, Centro - CEP: 63.010-015 - luazeiro do Norte - CE - Fone: (88clcERo*:-
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cúuSUI.A DÉCMA SEXTA. DO FORO

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deonerem da execução deste

Termo de Conlrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, coníorme art. 92, §1", da Lei no

14,133t21.

Declaram as partes quê este Contrato conesponde à manifestação final, completa e exdusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

juridicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,08 de Janeko de 2025.

Yago Matheus Nunes Ataújo
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

CONTRATANTE

CICERO SAMUEL
DE SOUSA

LUNA:02í8726í39

FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

32.043.610/0001-69

CONTRATADA

T NHAS:jç1rna.tc c Á cü't""" """" """ llssôq z+s-bP

2) ,/L "L ..cpr. ?-á-€/.l$-3.1. c4t .)
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EI A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QB Code.

Entretanto, a slmples lêltura não dlspensa a consulte das Condlções
Contratuals do produto na páglna da lnternet da Superlntendêncla
dê Seguros Privados (httpsy/r,vww.gov,br/susep/pt-bÍ) ou da Junto
Seguros (juntoseguros.com).

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sêde na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissáo: Ogl01 12025 1 4i32132

N ' Apólicê Seguro Garantia: 10-0775-0445804

Proposta: 5008585
Controle I nterno (Código Controle) : 945240236

N ' de Registro SUSEP: 05436202500100250445804

DADOS DO SEGURADO: MUNIGIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ:07.974.08210001-14 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, N.e 120, Cêntro,
Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVICOS LTDA

CPF/CNPJ: 32.043.610/0001-69 AVENIDA ANTONIA AMBROSIO BASILIO ALVES 254'
CABACEIRAS - CEP:63.260-000 - BREJO SANTO - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.1,212529.8 ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documento eletrônlco digitalmente assinado por:

ICP
B rasil

Roque Jr. da H. Melo

ICP i-. "BÍasil
r .ãEduardo de O. Nobregaa

EdueÍdo dê Oliwnâ Noüí6ge Nr d6 SéÍi6 do CoítiÍcada 473l21022ogEC8Dz Boquo d6 Hol.nda M€b N0 do Sóílo do Crlifcsdo: 009F1 E58Â6ô10€5F51SAm

a

cútr5r de atsndinErc 0600,70a, 0601 , dêndê.{â âd[n/o @00,7,12.6060, qrú.bdE 0m0343.0301. hflgJÀiw,dEuidd{8,ú.
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N " Apólice Seguro Garantia: 1 0-0775-0t145804
Proposta: 5008585
Controle lnterno (Código Controle): 945240236
N " de Registro SUSEP: 054362025001 0OTl 50445804

iuntp
colttssÃo or ttcrrnçnr

fo:La t',lo &W
rRorutrsplcto oE APóLtcE SEGURo GARANTIA

GaÍantla Contratada

Descr da GaÍantla: Coberturas valores e avos istos na A rce

Ramo

O7l5 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICO

Vigência
Modalidade e Coberlurâ Adicionâl

Despesas de Contengão e Salvamento

Prêmio Líquido Executante Fornecedor

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamento

r.o.F

Prêmlo Total

Parcela
I

Demonstrativo dê Prêmio:

ÍnÍcio

Valor(R$)
R$ 160,00

Trirrflinô

0910412026

09t0412026 
;

09t04t2026

0910412026

RS 106,67

R$ 53,s3
RS 0,00

R$ 0,00

R$ Í60,00

vencimênto
16t0112025

Ne Carnê
237851 13

En.Effiolrd12r.l/lrHotttEqr,d&rG&!Eôors6ôP§Fa.ô.íÔcofrr§ú.É!úü.ttry,deô.M,bdd.coe.cbc{.}lqddrdEqr),@á,üq.lE ÚE*dt!íÔó
.úàá,{r@",d.lr*Hr,údú.úÊlhl.lúú,úúDldo

Limite Máxirno de Garantia (LMG)Modalidade

R$ 12.135,52Executante Fornecedor

Limile MáximE de lndêniaaçâo
(LMU

0aü12025R$ 12.135,52Executante Fornecedor

08t01t2025R$ 121,36

oü01t2025R$ 12.135,52Trabalhista e Previdenciária

o8t0112025R$ 12.135,52Multas e Penalidades

Página 1 de 14
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N' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445804
Proposta: 5008585
Controle lnterno (Código Controle): 945240236
N " de Registro SUSEP: 054362025001 0077 50445804

FHONNSPICIO DE APÓLICE SEGUBO GARANTIA

UN
SEGU

rt

J to
EO5

corvttssÃo 0e lctmçni

ro:r,a ruo$!--
Obleto da Garantia

Esta Apólice de riscos declarados gaÍante lndenizaçáo, até o valor do Limite Maximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorÍentes do inadimplemento, das obrigaçóes assumidas pelo Tomador, no Íornecimento de
bens, conÍorme termos e condições descritos no Contrato 2025.01.08-0í 23.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrêntes do inadimplemento de multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada
ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Açoes TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relação às obrigaçóes de natureza
Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas
quais haja condenação ludicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO seja condenado
subsidiariamente por sentença condênatória transitada em lulgado, com o trânsito em julgado dos

cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da
SEGURADORA e consêquente homologaçáo do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERTORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Página 2 d€ 14
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N " Apólice Seguro Garantia: í 0-0775-0445804
Proposta: 5008585
Controle lnterno (Código Controle): 945240236
N " de Registro SU SEP: 054362025001 007750445804

coND|çÔES CONTRATUAIS

iuntp
c0folrssÀ0 DE Llc|TAÇA0
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EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.c 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1,1. Este contrato de seguro garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos dêcorrentes do inadiúplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
parâ Íornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a

contratação de Fornecedor Substituto para o Íornecimento do escopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RISCOS EXCLUIDOS
2.1. Não estáo incluídos na cobertuÍa quaisquer preiuízos ocaslonados diÍeta ou
indiÍetamente e ocorrldos em consequência de:
a) obrigações tÍabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contratada respectiva
cobertura adicional;
b) riscoS cobertos poÍ outros lamos ou modalidades de seguro, tais como, mas não se
timitando a seguro d-e responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos ê riscos de natureza
amblental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos teÍmos do Código Civil;
d) inadimp!ência de obrigações gârantidas, decoÍÍentes de atos ou Íatos de resp_onsabilidade
do Seguràdo, que tenhaú contÍibuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
ey inaãimplência de obrigagõês do ContÍato Principal que não seiam dê responsabilidade do
TomadoÍ;
Í) Íornêcimento de bens não estapulados no Contrato Principal, conlorme constantê no
momento da subscrição de risco pela Seguradora, assim como todos os eventos
correspondentes à manutenção, reÍazimento, qualidade ou garantia técnica do obieto do
Contrato Prlncipal;
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na aprêsentação desta Apólice e seus
Éndossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de teÍÍorismo, cónÍórme definldo por legislaçáo ou regulamentação aplicável;
i) atos de hostilidade, guerra, rebelião, insurreição, revolução, confisco, destruiç-ão ou
requisição decorÍentes dé qualquer ato de autoridade de Íato ou de direito, civil ou militar e,
em geial, todo ou qualquer ato ou consequência dessas ocorrências, bêm como atos
praticados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias
àtividades visem â derrubar pela Íorça o goveÍno ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política e social do país por úeio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
j) quaisquer pêrdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preiuízos e despesas
ém'ergerites ou consequenies de qualquer Íorma de radiação, contaminação, resíduo ou
fissão, incluslve, mas não se llmltando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não esteiam êxpressamente gaÍantidas e previstas no Obieto da presente
Apóllce;
l) preiuízos decorrentes do não cumprimento de obrigações fiscais e tÍibutáÍias;
m) preluízos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação indéblta ou quaisquer crimes
praticados pelo Tomador, por seus Íuncionários ê/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financeira a malor pelo Segurado em beneÍlcio do Tomador;

U*Ot,at31i-,li;.r
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o) reÍazimento da obrigação garantida em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualidade da
obra ou sêrviço reallzado pêlo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) reÍazimento da obrigação gaÍantida dêcoÍÍênte de alteÍação de pÍoieto ou escopo;
() impacto decorrente de lnsuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocasião dê sua contratação;
r) obtenção das tlcenças necessárias à execução e conclusáo do objeto desta garantia e se,
por qualsquer motivos, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgáo(s) competente(s) para
concéder à(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não serão
motivo(s) para erecução desta Apólice, ficando a Seguradora isenta dê qualquer
responsabilidade de lndênização;
s) preiuízos decorrentes da alteração da obrigação garantida por esta Apólice que tenha sido
acordada entre Segurado e Tomador, sem anuência prévia da SeEuradora por melo da
emissão de Endosso;
t) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus repÍesentantes;
u) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio coÍrespondente a Apólice, assim
como de todos seus Endossos.
3,2. Exceto nas hipóteses de extinção da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devoluçâo Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancêlamento desta Apólice, de
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1. O êvêntual valor de devolução Pro-rat*die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaçáo de
cancelamento redizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentaçáo que comprove a
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2,2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou
êstêjam incorretas, o ptazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos
dados corretos.
3,3. Esta Apólice continuará em vigor mêsmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAçÔES, RENOVAçÔES E ATUALIZAçÕES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações lá previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4,2. Para alterações posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça
necessária a modificação da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e
haia o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atualizaçóes não se pÍesumem e serão precedidas de pedido
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, inclusive para a
atualização monetária do LMG pelo Índice constante do Contrato Princlpal.
4.4. Ào aceitar a presente Apóllce, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superior a 10 (dez) dias útels após o Íato,
de alterações ocorrldas ao Conlralo Principal ou da obrigação constante do Objeto da
Garantia que inÍluenciem o risco subscrito pela SeguÍadora, sendo, ou não, tais alterações
formalizadas contratualmente,
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4,5. A não observância pelo Segurado das obrigações constantes no ltem 4.4. importam em
PeÍda de Direitos, conÍorme ltem 8, abaixo, desde que (i) dlsso Íesulte agravamenlo do risco
coberto; e (ii) isso tenha Íelação com o Sinistro ou esteia comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado silenciou de má-Íé.
4.6 Caso a vigêncla da Apólice seia inÍerior à vigêncla do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a ÍenovaÍ a Apólice enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo SeEuÍado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍorme condlções comerciais
estabelecidas pela SeguÍadora.

5. EXPECTATTVA, RECLAMAçÂO E CARACTERTZAçÃO DE SINISTRO
5.í. Expeclativa:le----,§inistro: lnstiauração do processo administrativo para apuraçáo do
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam gerar atraso ou não execuçáo do
Íornecimento de bens, objeto do ContÍato Principal.
5,1 .1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contÍatual do Tomador, o
Segurado deverá imedlatamente notificá-lo acerca dos inadimplementos ocorridos, indicando
claÍamente os ltens não cumpridos e prazo para regularizaçáo, remetendo cópia da
notlÍlcação para o "canal de sinistro" constante do sítio eletrônico da Seguradora,
5.1.2. A não comunicaçáo da Expectaliva de Sinistro se configura em hlpótese de perda de
direito, pelo Segurado, a eventual indenlzação securitária por Preluízos decorrentes,
relacionados ou reÍerentes ao evênto não comunicado nos termos do item 5.1,1, desde que (i)
disso resulte agravamento do rlsco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar como
mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mitigaçáo dos riscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resolução dê eventual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos ê evitar preiuízos às
partes.
5.2.1. Havendo previsão no ContÍato Princlpal de deÍlagração do comitê de Íesolução de
conflito e/ou outro método slmilar, Segurado e Tomador, nos termos das regras ptevistas no
Contrato Principal, têntaÍão dirimir eventua! controvérsia acerca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão encontrar soluções eficlentes para mitigar Prejuízos e/ou êvitar a rescisão
conlratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre inÍoÍmada do ândamento das
tratatlvas.
5.2.2. A adoção de ações pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de
Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à Íutura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamação de Sinistro: não sanado o inadimplemento, a Expectatlva de Sinistro poderá
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicação à
Seguradora, inÍoÍmando-a acerca da conclusão do pÍocesso administrativo para apuração do
Inadlmplemento e consequente rescisão do Contrato PÍincipal e/ou a aplicação de
penalidades, conÍorme o caso.
5.3.1. A não iormalização da Reclamação de Sinistro tornará sem eÍeito a Expectativa de
Sinistro.
5,4. Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou
rescisáo do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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SEGUROS

Reclamação de Sinistro será necessária a apresentaçáo dos seguintes

a) cópla do edital de llcltação do qual decorre o ContÍato Prlncipal'.e seus anexos;
U) có'pla do Contrato Prlncipal, seús anexos e adltlvos, se houver, devldamente asslnados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópla do prõcesso admlnlstratlvo de acompanhamonto do Contrato Princlp€l;
Oi có'pia daà notas Íiscais, ou outros documentos de cobrança êmitidos pelo Tomador' e de

seus respectivos comprovantes de pagamento;
e) cópla do processo âdmlnlstratlvó qúe documentou a inadlmplência do Tomador ê resultou
nâ rdsclsão'do ContÍato Princlpal eiou na apllcação de multa, contendo a notlficação de
penatldades ao Tomador e sua publlcação em Dlárlo Oficla!;
i) cópia do novo conlÍato firirado pâo Segurado com o FornecedoÍ Substltuto, quando

aplicável;
gicópla àos comprovantes de pagamsnto do Sêgurado para o Fornecedor Substltuto, quando

aplicável;
hi planilha, relatório e/ou correspondências inÍormando os PreiuÍzos soÍritlos;
i)'planllha, relatórlo e/ou correspondôncias lnÍormando da exlstôncia de valores Íetidos;

ií '"ãpiã Jà Àiãà, nótlri""ç0"., cbntranotifi.rações, documentos' coresPondências, lnclusive e-

iírãltã, lt*tdõã àntrá SàguáOo e Tomadoi, relacionados à inadimplêncla do Tomador' sê

apllcável.
áIS. ÉSutrção_dOsi6lstÍo: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de [gO.utaçag do Sinistro

áã atJ-SO (trinta) dias 
-Oias 
corridós, ãontados do recetiimento da Reclamação de Sinistro devidamente

acompanhada dos documentos acima listados.
;ã.i:'À $il;3dóià poàãre ãôticitar, ao Segurado, outros documento€.e/ou inÍormações

complementarês paÍa a-anailãe de'cobertúa da-Reclamaçáo de Slnlstro apÍesentada,

hipóiese na qua! o pra:zo previsto no ltem 5.6 será suspenso'.voltando a coÍrer sua contagem

; üit;-d;ãià ritlt suUseqlrentãàquele em que Íorem cbmpletamente atendldas as exlgências

da Seguradora.
5.6.2, Ém caso de declsão ludlclal, ou arbltral, que impeça ou dealguma Íorma lnÍluencie na

óãàãruiiioãàà de execuçáo'Ja s-àiãniÉ peto ségürado,'oú suspenda ós eÍeltos da Reclamaçáo

ããõiiiJiiã-"-"i-riiããJããs"g-ui"ãoiá,-o pra.õ de 30 (trinta)'dias constante_do item 5.6 será

ini"iró.púo, retnlclando 
" 

p"-rtlrdo pilmàtro dia útal subsequente à revo-gaçáo dos eÍeilos da

ãããisáà,'meámo que tenhãm sldo'lnterpostos recuÍsos, se estes não possuírem eÍelto

suspensivo,

6. TNDENTZAçÃO E SUB-ROGAçÁO
ó.i. C"ra.tetir'ado o Sinisúo, a Se!uradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

ãi p"g"."rto àm dinheiro dos Pre]uÍzos ocasionados em.razáo da inadimplência.do Tomador: ou

Ui ãiôrçao Oa obrigação gaiantida, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,

ná. fi.itài da Apóiicà, nós termos e condiçôes estabelecidos no Contrato Principal ou conÍorme

acoÍdado entre Seguradora e Segurado.
õ.t.t. ó carcuO da-lnclenizaçáo c-onesponderá (i) à diÍerençâ êntr€ o preço previsto no Contrato Principal

ã-o prãçJ.ãntiituatmente àenniOo cdm o fomácedor Substituto, para execução do.escopo contratual

inàaírpjiOo por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo

Segurádo ao Toma<ior, e inadimplida por e,ste após-o decurso do rya29 pa'a seu pagamento'

s.i]ã.ãàrã úraçaó ao prejulzo'seráo cónsiderados, exôluslvamente, os valores dos bêns

originalmente co;stantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como
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correção monetárla, acrésclmos de bens para Íorneclmento, melhoÍamento tócnico dos bens
e EaÍantla contÍatuel ou legal.
6.1.3. Em complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados iunto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão

utilizados para amortizaçáo do valor da indenizaçã0, sem prejuízo de seu pagamento no prazo devido.

6.2. Caso o pagamentô da lndenlzação aconteça antes da apuração dos saldos de crédltos do
Tomador nd Cóntrato Princlpal, o SeEurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em exce§§o.
6.3. O pagamênto da lndenizaçâo deverá ocorrer dêntro do prazo mâimo de 30 (trinta) dias, devendo o

Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.

6.3:1. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros

de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação

específica.
6.4. eaga a lndenizaçâo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

Tomador e/ou terceiros cuios atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.
6.4,1. É inefcaz qualquei ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os

direitos de sub-rogação.

7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
7.i. A Seguádorarealizuâ, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso

de valoreõ comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de C9nlenção e Despesas de

SaVàmento, inôonidos durantãa Mgdncia da Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia e ao Contrato

Principal.
7.r. rfiÀ; das hipóteses constantes do ltem 2.1 das Condiçôes Contratuais, são excluldos da

cobertuÍa de Déspesas de Contençáo e Despesas de Sàlvamento os valores gestos pelo

Segurado:
àIãm rátaçao ao Obleto Garantldo ou Contrato Princlpal para prevenção ordlnária de slnistros'
Éreluízos à danos ein geral, asslm conslderados tam6ém qualsquer despesas_de manutenção'
segurança, conserto, renovação, ÍeÍorma, substltulção preventiva, ampllação e outras
medidas afins;
U) p"rã adoçáo de medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou iniustificadas'
sândo estas conslderadas como aquelas medidas ou providônclas sem relação dlÍeta com o
possível ou eÍetlvo Sinistro, ou com o Obieto da Garantla, assim como medldas ou

irovldênclas extemporâneas, ou em vator ou luàtificaüva desproporcional aorisco de Slnistro.
i.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, apllcam-se as
regras e obrigaçõos constantes do item 5.1 e segulntes, -devendo seÍ encaminhado pelo

Selurado, aléú àos documêntos constantes do item 5'5, cóplas dos:
l. cóntrato(s) com tercelro(s) para execuçáo de medldas ou provldências as quals geraram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. cbmprovantes de despesa 

'lncorrlda pelo Segurado, para execução das medldas de

contenção ou salvamento; e
iii. dos'comproventes de pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍelente às
Despesas dê Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
ó.f. õ §eguraao perderá o dlrelto à lndenlzação na ocorrêncla de uma ou mais das seguintes i

hipóteses:
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l. Alos lllcltos dolosos ou por culpa grave equlparável ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu representante legal;
ll. Se o SeguÍado agravar Intênclonalmente o rlsco coberto pela APóllce;
lll. Descúprlmento de obrlgações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsabllldade do segurado que tenham contribuído de Íorma deteÍminante paÍa a

ocorrôncla do Slnlstro;
lV. Se o Segurado não cumprlr lnlegralmente qualsquer obÍlgagões prêvlstas nas presentes
Condições Contratuais desta Apólice;
V, Se o Segurado ou seu reprêsentente fizer declaraçóes lneratas ou omitir de má.Íé
clrcunstânclàs de seu conheclúento que configuÍem agravamento de rlsco de inadimplêncla
do Tomador ou que possam lnÍluenclar na aceitação da proposta;
Vl. Se ÍoÍ reallzada alteÍação no ContÍato Principal sem anuêncla prévla da Segurado-ra, desde
que: (l) dlsso resulte agrâvamento do rlsco coberto; e (li) tal sltuaçáo tenha relaçáo com o
Slnlsú ou Íêste compróvado que o Segurado sllenciou de má-Íé;
Vll. Ausêncla ou intempestlvldade da comunlcação da Expectatlva de Slnlstro na íorma do
item 5.í.1 destas Condições Contratuais, caso configure agravamento do risco e impeça a

Seguradora dê adotaÍ as medldas de mltlgação de risco;
Vll[ Se o Segurado deixar de tomar as prbvldências para evltar ou mlnorar as consequênclas
do SlnlstÍo.
8.2. O Segurado está clontê das hlpóteses de perda de dlreito quanto a descumprimen-tos de
sUas obr-lgações, ônus, encargo-S, desembolsos e despesas de .s-Ua responsabilldade,
assumldoJeâcordados no âmblto do Contrato Principal e/ou desta Apólice.
8.3. Ao aceltar a presentê Apóllce / Endosso o Segurado declara à Segurado-ra que até a data
de emissão da presente Âpó[ce / Endossos não há nenhuma circunstância, êvento ou
lnadlmplemento ào Tomadoi reÍerente a(s) obrigação(ões) comtante do Obieto da Garantia'
que tenha gerado ou venha a geÍar uma Expectativa de SinlstÍo, um aviso de Sinistro ou que
caracterlze a ocorrência de um SlnlstÍo.
8.4. O acompanhamento pelâ Sêguradora do Contrato PÍincipal, lnclulndo o acêsso ao local de

execugão, rêcebimento àe lnÍoràações, documentos e relatórlos dos resp^onsávels técnlcos,
dentre oútras medldas de acompánhamento do risco não desonera o Segurado de suas
obrlgaçóes pÍevistas nesta Apólíce e não inviabiliza eventual aplicaçáo das hipóteses de
perda de dlrelto à lndenização prevlstas nesta cláusula.

9. EXTTNçÃO DA COBERTURA
9,1. A reÁponsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situações abaixo:
a)-o objeto do 

-Contrato 
Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver

maniÍestaçáo expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
g.í.t. Para coberturàs com LMI definldo, uma vez que o valor de lndenlzação atinja o LMI
lndlcado na Apólice, fica a respectlva cobêrtura extlnta.
9.2. A responiabilldade da SêguÍadora está limitada aos Preluízos decorrentes dos evêntos
de lnadlmplemento ocorrldos durante a Vlgência da Apóllce, observado o prazo prescriclonal
de 1 (umi ano aplicável ao contrato de seEuro para sua caracterlzação e comunicação à

Seguradora.

.lüfllrssÂ0 0E r-tcl'tÂÇAa a
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í0. CONCORRÊTICN OC APÓLICES E GARANTIAS
Í0.í. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objeto, salvo no caso de apólices complementares.
ÍO:2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigações do Objeto
da Garantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entÍe as garantias apresentadas no
Contrato Principal, de modo a náo resultar êm auÍeriçáo de lucro ao Segurado.

í1. CONTROVÉRSTAS
11.1. Eventuais controvérsias enre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

-'OritrssÂo DE t,clIAÇAa,

so:la ti" I\tU iunFp

12. ACE|TAÇÃO
Í2.1. A contratação da Apólice somente poderá ser Íeita medianle proposta assinada pelo píoponente,

seu representanie ou por corretoÍ de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.

Í2.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestiar sobre a aceitaçáo ou não da
proposta, contados da data de seu rêcebimento.
12.2.1. A solicitaçâo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o pÍazo

previsto no item i2.2. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,
üoltando a coner a partir da data em que se deÍ a entrega da documentaçáo.
12.3. No caso de náo aceitação da proposta, a Seguradora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,

via plataÍorma eletrônica ou qualquer outro mêio escrito válido. A ausência de manifestação, por escrito,
da §eguradora, no prazo acima aludido, nâo caracterizará a aceitaçáo tácita do seguro.
Í2.4. Óaso a aceiúção da proposta depênda de contratação ou alteraçáo de resseguro Íacultativo, o
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente,

comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal êventualidade, ressallando a consequentê
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12.5. A emissão da Apólice ou do endosso será Íeita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitaçáo da proposta.
Í2.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à anáise do risco.

13. DISPOSTçÔES GERAIS
13.1. Ouando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o correto cumprimento das obrlgaçôes gaÍantidas,
autoÍlzando, lncluslve, á entÍada dos prepostos e pÍestadores de servlço da Seguradora no
cantelro de obras, se necessárlo.
13.1.1. O dlreito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumpÍimento das obÍigações
galantldas náo exime o Segurado ou o Tomador de suas obrlgações perante o Contrato
Prlnclpal, Seguradora e os tormos da Apóllce.
13.2. No tocante à alocação dos rlscos previstos nesta garantla, havendo contraÍledade e/ou
dlveÍgêncla entre as disposlções prevlstas na presênte Apóllce/Endosso e no contrato e/ou
adltlvos garantldos, prevalecerão sempro as disposições da presente Apóllce/Endosso.
í3.3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a conÍerência das condlções e termos desta Apóllce
e/ou Endosso, estando d6 pl6no acordo que a Seguradora a pÍestê e cumpra, ta! como
dlsposto em suas Condlções Contratuals.
13.3.1. Para ausêncla de dúvldas, a presente Apólice não contém c!áusula de retomada e não
oÍerece cobertura para as hlpótosos provlstas no art í02 da Lel de Llcltações no 14.13312021.
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do pÍêsêntê negócio juídico e a eficácia do
contrato de seguro é vinculada à aceitaçáo do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não contia com Íranquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquer tipo, assim como não permite a reintegraçâo do seu Limite Máximo de lndenização e Limite
Mfuimo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
í3.9. O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendaçáo por parte da
SUSEP.
13.í0. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sÍtio eletrônico h[pslhlww,gov.brlsusep.

Í4. DEFTNTçÔES
14.Í. Em aóéscimo aos termos definidos constantes das Condições Contratuais, aplicam-se também a

esta Apólice, as seguintes definiçôes:
l. Apóiice: documànto, emitido ã assinado pela Seguradora, que reprêsenta Íormalmente o contrato de
seguro garantia.
!1. 

-Benéficlárlo: 
pessoa lurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da Garantia e que. pode

incorrer, direta ou'indiretamente, em Prejuizos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.

lll. Condlções Partlculares: conjuntó de cláusulas que complementam ou alteram as Condições

Gontratuais.
lV, Contrato Principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus

anexos e especificaiões técnicas, no qual consta as obrigações de Íornecimento assumidas pelo

Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesà de Contànção: despesas inconidas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

ou açõés emergenciais, pãra evitár a caracterizaçâo do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,

a partir de um lncidente ou Perturbaçáo ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinisúo coberto pela Apólice seria inevitável s ocorreria de Íato'
Vl. Despesa de Salvámento: despesas inconidas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

ou ações emergenciais, após a oconência de um evento de Caracterizlgão do Sinistro coberto pela

Apóliôe, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vil. Endosso: documento emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alteraçõês da
Apólice.
Vitt. Fornecedor Substltuto: empÍesa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros

usualmentê utilizados para os contiatos de Íornecimento de bens, que se encerregará da execuçáo do

escopo contratual, caso o Tomador náo cumpra o Contrato Principal.
lX. lncidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realizaçâo ou

eÍetivaçâo dentro da vigênciá da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de
execuçâo do Conúato Principal ou Obleto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterizaçáo do Sinistro conÍorm€ têrmos da Apólice.
X. lndenlzação: contraprestação da Seguradora peÍante o Segurado relaliva aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razâo do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejulzos apurados no âmbito dos PrejuÍzos cobertos pelo

ôeguro; ou (ii) ietómada e conclusáo do Contrato Principal, por meio da contratação de Fornecedor

ROS

Substituto.
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J SEGUROS

Xl. Llmlle Márimo de Garantla (LMG): valor máximo de lndenizaçáo gaÍantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Não deve ser conÍundido com a soma dos
Limites Máximos de lndenização por cobêrtura. Em sendo promovida a lndenizaçáo correspondente a
uma cobertura com LMI defin'rdo, o LMG da Apólice conesponderá ao valor indicado, subtraído o valor
de lndenização pago a título de LMl.
Xll. Llmlte Márimo de lndenlzação (LMl): valor máximo de lndenizaçáo para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xlll. PreluÍzos: sobrecusto, sêndo este o valor correspondente à diferença entÍe o preço previsto no

Contrato Principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Subslituto, para e;ecução do
mesmo escopo contraiual- inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo

Segurado em deconência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o

deCurso do prazo paÍa seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento
de forma administrativa.
XlV. Prômlo: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de

seguÍo contratada. A Íalta de pagamento do Prêmio náo limita nem exclui a cobertura ao Segurado. 
.

XV-. Prêmlo Mínimo: a paicela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de

remuneração mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo.de capacidade.e
seu custo de oportunidâde, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissão da Apólice.
XVl. Pro-rata.dle: corresponde a devoluçáo de Prêmio Pro-ratadie, método de cálculo para devolução
de Prêmio, com a retençáo de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devoluçáo de valores
proporcionais, por dia de vigência não deconidos.
XVit. netatório FInal de Regulação de Slnlstro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, coáÍorme o caso, as razões técnico-legais para evenlual negativa de

cobertura ou êxtinçáo de cobertura/rosponsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administraçáo Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislaçáo.

XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seluro garantia: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigaçóes assumidas pelo

Tomadoi perante o Segurado, confoÍme os termos da Apólice, podendo se limitar a fases, etapas, ou

6ntregas parciais do Contrato Principal.
XX!. ioúador: pessoa lurídica côntratada pela Administração Pública para execução do Contrato

Principal, nos termos da legislação.
XXll.'Vlgêncla: as Apólicés e-Endossos terão seu inicio e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHTSTAS E PREVIDENCúRIAS
PROCESSO SUSEP n.e 1541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETTVO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS
1.1 . Esta Cobertura Adicional garante, êxclusivamente ao Segurado, até o Limite Mâimo de

lndenização, o pagamento dos váores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de
natureza trabdÉisú e previdenciária dê responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,
nas quais haja condenação judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja
condenado subsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória transitada em julgado, bem
como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partes com prévia e eipréssa anuência da Seguradora e consequente homologação do Poder Judiciário.
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será rêÍerente à relação
Íabalhista e/ou previdenciária enúe o AutoÍ/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas
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do Contrato Principal obieto desta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos oconidos durante o
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seia decorrente unicamente do lapso
temporal garantido.

unto
SEGUPOS

2. RTSCOS EXCLUIDOS
2.1. Em acrésclmo às exclusões constantes da cobertura prlnclpal, não estão lncluídos na
cobertura adicional, quaisquer prejuízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano materlal;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acldente de trabalho;
Í) honorárlos de qualquer espécie;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assódlo moÍa! ou sexual.

3. ACORDO JUDlClAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1 . Se o Segurado tiver a intenção de realizar acordo nas açÕes judiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta Apólice, deverá, a qualquer tempo, enviar à Seguradora uma propostia, consistente em memória
de cálculo simples das verbas pleiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as principais cópias
do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3,2. Em até iO (Oez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
aceitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DO SINISTRO
4.1. ExpeclAuya.de§lnlslrc: quando o Segurado Íor cltado paÍa apresentar deíesa trabalhlsta
e/ou prevldencláÍla contÍa Autor-Reclamante que relvlndique vêÍbas cobêrtas e relaclonadas
ao pirÍodo de Vlgêncla da Apólice, ele deverá comunlcar imediatamente tal Íatoà Segura9ora,
enúiando cópia(s) da(s) reÍerida(s) citaçáo(óes) e dê todo(s) o(s) documento(s) luntado(s) aos
autos tanto pelo Autor/Reclamante como pelo reclamado/Tomador.
4.1.1. A pres'ente cobertura adicional abrange as ações ludiciais em que o Segurado Íor citado
durante o prazo prescrlclonal previsto no art. 7e, lnclso XXIX da Constituição da Repúbllca, no
que se reíere ao Dlrelto do Trabalho.
d.t.Z. Sem preluízo do dlsposto no item aclma, a comunlcação da Expectatlva de SlnlstÍo e/ou
da Reclamagão de Slnlsiro à Seguradora se suJelta ao prazo prescricional apllcável aos
seguÍos em geral.
4.2. Reclamagão de Slnistro: a Expectatava de Sinistro será convertida em Reclamação de
Sinistro, medlante comunicação do SeguÍado à Seguradora, assim que transitada em lulgado
a declsão condenatóÍia ou homologatórla de acordo ludlcial.
4.2.1, PaJa a Reclamação de SinlstÍo será necessárla a apresentação dos segulntes
documontos:
a) cópla da sentença e da certldáo de seu trânslto em julgado, da qual conste o
reconheclmento de quê o Autor-Reclamanto trabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
Princlpal dentro do período de Vigêncla da Apóllce, e que reconheça a responsabllldade
subsidiárla do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária
lnadlmplldas pelo Tomador;
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b) pormsnorização dos valores devldos e homologados pelo Julzo, compreendendo as verbas
trabalhlstas e/ou prevldencláÍlas especlÍlcemente relaclonadas ao período de cobertura da
Apóllce;
ci acordo devidamente homologado pelo Poder Judiciário, caso tenha sldo o processo
encerrado por melo de acordo;
d) gulas de recolhlmento de Fundo de Garantla por Tempo de Servlço - FGTS;
ei gulas de recolhimento do INSS dos empÍeEados que trabalhaÍam nos serviços relalivos ao
contrato garantido por esta Apólice;
í) documentos comprobatórlos de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
râclamado/TomadoÍ no contÍato prlnclpal dentro do PeÍíodo de Vlgêncla da Apólice;
g) documento emltldo pelo Juízo trabalhlsta atestando a data da dlstrlbuição do Íeito.
q.Z.Z, A não Íormalização da Reclamação de Sinistro toÍnaÍá sem eÍelto a Expectativa de
SInlstro.
4.2.3. A Reclamaçáo de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art'
7e, inciso XXIX da Constituiçáo da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caractorização de Sinistro: recebida a notifcaçáo, devidamonte acompanhada dos documentos

mlnimos, a Segúradora deverá concluir o processo de regulaçáo de sinistro e emitir o relatório final de

regulaçáo de Sinistro.
4,õ. Esiáo cobertas por esta garantia somente as açôes trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.

4.5. Com base em dúvidaiundada ê lustlficada, a Seguradora poderá solicitar documentação
e/ou lnÍormação complementar para ãná[se da cobertura da Reclamação.de Sinistro. Flcando
certo que o prazo eêtabelecldo de 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a corÍeÍ sua
contagãm a pirtlr do dia útil subsequente àquete em que Íorem respondldas as solicitações
pelo Segurado.

S. TNDENTZAçÃO
5.1. Caracteriiado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a SeguradoÍa indenizará o Segurado até o Limite

Máximo de lndenização previsto no ÍrontispÍcio da Apolice.
5,1,1. O cálculo da lndenização prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmaçáo do valor.de
parcela incontroversa da óondenação judicial transitada em .iulgado inadim.plida pelo Tomador,

compreendendo as verbas trabalhistãs e/óu previdenciárias especificamente relacionadas ao período de

cobertura da Apólice, observado o Limite Mâimo de lndenizaçáo e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.1. Sem preluízo das hlpóteses prevlstae na cobertura princlpal também são hipóteses de
perda de diÍeito à indenização:
â) Se o Segurado confessâr sem anuêncaa da SeguÍadora, delxar de apresentar deÍesa ou
perder prazã para interposlção de recurso ou Íor considerado revel nos termos do artigo 844

da Consolidação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segúrado firmar acordo sem a prévla anuência da Seguradora e sem observar o
disposto ni ctáusula 3 desta Cobertura Adlclonal ou est€ não íor homologado pelo Poder
Judlclárlo.

7. DTSPOSTçÕES FTNATS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para Íazer Írente a
prejuÍzos eventualmente causados à tercàiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer

valor diretamente ao Autor/Reclamante.
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e. oenurçóes
8.1. Em aciéscimo às definiçóes constantes das Condiçôes Contratuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
l. Autor/Reclamanie: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seja oriunda de
relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, fiÍmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto

da Apólice em questão.
!t. Limlto Máximo de Indenlzação: valor máximo que a seguradora se responsabilizará peranle o
Segurado em função do pagamênto de indenização, por cobertura contratada.
lll. Obrlgagóes Previdenctárlas: são aquelas especificadas pela Lei ne 8.21.A91 e todas as suas

alteraçõel 
'posteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o

recolhimentô das contribuiçôes devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datias e

percentuais.
iV. OUrigações TÍabalhlstas: entênde-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da

contraprestáção devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus

encarjos, sendo a remuneração à que'tem direito e todoô seus reflexos, ao tempo de Vigência da

Apólice, conÍorme determina a legislação em vigor.
V. Responsabllldade Subldlâla: é aquela que recai sobre garantias que.somente são exigidas
quando'a principal é insuficiente, ou seja, iàadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui

denomlnaào Tàmador, e esgotadas 
-as 

tentaiivas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o

cumprimento das obrigações do réúTomador, desde que o Segurado tenha participado da relaÉo
processual e conste do título executivo judicial'

Fo:i,a No J\yà

7,2. Ficam ratificadas todas as demais Condiçôes Conúatuais não altoradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.

Páglna 14 de 14
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.082/0001- 14

Conúato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Segurança Pública

e Cidadania e a empresa FERREIRA E LUNA cOMÉRClo E

SERVIÇOS LTDA, para o fim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norle, Estado do CE, pessoa juridica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.974.082/0001-14, atraves da(o) Secretaria Municipal de Segurança Pública e

Cidadania, neste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, offi(a). Cláudio.Sergei Luz e

Silva. residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE' e de ouko lado

ÉÉnáeiú Ê rutÀcor',rencrô E sERVtçoS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves,

n' 254, Cabaceiras, Breio Santo - CE, Contato: (88)3531-1227 e E-mail: cslcomercio@hotmail'com' inscrita

noõflirllftff sob o n.o'32.043.610/0001-69, neste ato representada por Clcero Samuel 
-de 

Sousa Luna'

pãrtãààrf-.i o. õÉini ozt.gzz.ots-9s, apenas denominada de_coNTRATADA, resolvem Íirmar o presente

ffirdq óriundo do Processo de Pregão Eletrônico no 2024.'12.05.1, em conformidade com as disposições

.*tiOãi'.à Lài Federal no, 14.133, Oi ãe abril de 2021, mediante as cláusulas e condições a seguir'

CONTRATO NO 2025.01.08.0124 to',.a;qo ll\fu,,

cúusuLA PRIMEIRA . DA FUNDAMENTAçÃ O LEGAL

'1.1 - Processo de Licitaçáo na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12.05.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133' de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Cláudio

Sergei Luz e Silva, Ordenado(a) de Despesas da Secrelari a Municipal de Segurança Pública e Cidadania

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
ado ao atendimento

2.1 - O presen te lnslrumento tem Pr objeto a Aquisição de material de expediente destin

das necessidades da Secretaria MuniciP al de Segurança Pública e Cidadania de Juazeiro do Norte/CE,

conforme especificações constantes no Anexo ldo Edital Convocatóri o, nos quais a Contratada sagÍou-se

vencedora, na forma discriminada no quadro abaixo:

Lote : Lot€ 02 - Materlal dc Ex diento Valor Total

892,80

2.2 - Vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição:

2.2.1 - Termo de ReÍerência;

2.2.2 - Edilal da LicitaÇão;

2.2.3 - Proposta do contralado;

Valor unitáÍioMarcarModeloOtde.Unid.iÍic oE8Item

223,20CHAMEX4cxGRAMATURA 75 G/M2, COR S

ónrxe coM 10 RESMAS coM

APEL ALCALINOPAPEL 44, MAÍERIAL P

FOLHAS CAOÀ

0001

3.098,08193,63JANDAIA16cx
0002

EM IMPRESSORÂ LASER
Nre, cottl No MÍNIMO 75

G/M2, CAIXÂ COIV1 10 RESMAS CONTENDO

500 FOLHAS CADA

297Xz',t0APEL RECICLADO,PAPEL 44, P
MM, APLICAÇÁO
E JATO DE TI

3.990 88

lsnteExdeaterlaM0Lote 5Lote Valor TotalValor unitárioMarcarlí odeloQtdoUnldItem
14,7014,70MASTERPRINT,|

PCTBRANCA, A4, 2'IOX297 MM, PACOTE CO
RILHANTE. COPAPEL FOT FICO, B

iÍic

50 UNIDAOES

000í

í 70

Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fone:
R. InterventoÍ

0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov,br - Site: www,juazeirodonorte.ce. gov.br
(88)319e-

'll l:
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Folha No

2.2.4 -. Eventuais anexos dos dootmentos supracitados.

cúusu r-A TERCE|RA. DO PRÂZO DE VIGÊrCn e ol posslBlLlDADE DE PRORROGAçÃo

3.1 - 0 presente contrato lerá vigência é atá í2 (doze) meses,

do artigo í05, da Lei n' 14fiA2021, ou enquanto deconer o
contados da data de sua assinatura, na forma

Íomedmento dos produtos dentro da vigência

do mesmo.

3.'1.1 - O prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentêments de termo aditivo, quando o

obleto não for concluido no período firmado acima, ressalvadas as providências cabÍveis no caso de culpa da

contratâda, previstas neste insUumento.

cúusuLÂ QUARTA - Dos liloDELos DE ExEcuçÃo E DE GESTÃO CONTRAIUAL

4.'l - 0 regime de execufio contratual, os modelos de gestão e de execuÉo, assim omo os prazos e

condiçoes de conclusáo, entega, obseNaÉo e

vinculado a este Contrato.

CúUSULA OUINTA . DA SUBCONTRATAçÃO

recebimento do objeto @nstam no Termo de ReÍerêncla,

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contlatual .

CúUSULA SEXTA, DO PREçO, Do PAcAIIENTO, Do REÀ,USTE E D0 REESTABELECIMENTo D0

EOULIBruO ECoNÔUtCO-Rttmceno

6,1 - 0 valor total dâ contÍataÉo é de R$ 4.005,58 (quatro mil clnco reals e cinquenh e olto centavos).

6.2 - No valor acima esülo induÍdas lodas as despêsas ordinárias direhs e indketas deconentes da execução

do objêto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, lrabalhistas' previdenciádos, fiscais e comerciais

incidentes , taxa de administraçã0, írete, seguro e outros necessários ao cump rimento integÍal do objeto da

contÍataÉo.
ó:'-ôr pãSr..ntos serâo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nob Fisol, através de Transferência Bancária para o íomecedor'

O.,l - Or p*ç", inicialmente contratados são fxos e inealustáveis no prazo de um ano contado da dah do

orçamênto estimado.

o.á - noOs o inte[egno de um ano, os pÍsços iniciais poderão ser reaiustados, mediante a aplicação, pelo

ó.trátã.ú,1á lÉcÃ (Índice de Preços áo óonsumidor Amplo), exclusivamente para as obíga@es iniciadas

e concluÍdas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a parlir dos

efeitos Íinanceiros do Último reajuste.

O.i - tlo caso Oe atraso ou náodivulgafo do Índice de reajustamento, o conÚatante pagará ao conlÍatâdo a

úportan.ãoi*iàda pela última va-riação onhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

6.8 --Nas aferi@s Íinais, o Índice uülizado para reajuste seÉ, obrigatoriamente, o definiüvo.

6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinlo ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, seÉ adotado, em subsüfuiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação,em vigoÍ'

O.iO - lt".urOn.ia de preúsão legal quanto ão índice subsütuto, as partes elegerão novo lndice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio dê termo aditivo'

6.1 1 - O reajuste àárealizado por apostilamenio, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021-

6.12 - podórá ser reeshbeleci'da a rolação que as partos pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administraçao para a justa remuneração do fomecimento, desde que

ãúi*rã.J. o reestabel;mento do equilíLrio econômico-fnanceiro inicial do contrato, na hipotese de

sã'Uráuire, íatos imprevisÍveis, ou previslveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da exeolção do ajustado, ou ainda, em caso de Íoç maior, caso fortuito ou Íato do príncipe,

R. Inlerventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar, Ceotro - CEP:

0363 - E-mail: cpl@juazeiro.ce.gov br - Site
3.010{15 - luazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199'

wl,rw,luazeirodonofte,ce. gov. br
6sr cE
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configurando álea econômica extraordináda e extraontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea'd" da

Lei 14.13312021, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.

6.13 - O pedido de reestabelecimento do equilibrio econômio-financeiro deverá ser formulado durante a

vigência do ontrato e antes de eventual pronogação nos termos do aÍt. 107 da Lei no '14J332021.

cúusulA sÉnÍúA - DAs oBRtcAçôEs Do coNrRATAtlrE

7.1 - São obrQa$es do ConEatante:

7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obriga@es assumidas pelo Contratado, de acordo com o contÍato e

seus anexos;

7.3 - Receber o obieto no prazo e condiçoes estabelecidas no Termo de Referêncla, vinculado a este

contrato;

7.4 - Noüficar o Confatado, por escrito, sobre vlcios, defeitos ou incone@es verificadas no obieto Íomecido'

para que seja por ele substituído, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.S - Ámmpanttar e Íiscalizar a execuçáo do ontrato e o cumprimento das obrigaçõês pelo Contratadol

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que perline à parcela incontroversa da execução

do objeto, para eÍeito de liqiriOaç:o e pagamento, quando houver.controvérsia sobre a execução do objeto'

quantô à dimensã0, qualidade e (uantidade, conforme Art. 143, da Lei no í4.133/2021;

i.7 - Efeturr o pagamento ao Contnatado do valor correspondente ao fomecimento do obleto, no prazo, forma

e condi@es estabelecidos no presente Contrato;

7.8 - Aplicar ao Conkatado as san@es previstas na lei e neste Contrato;

7.g - bienüÍicar a procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabÍveis, quando do

descumprimenlo de obrigaSes pelo Confabdo;

i rí - Éipri.iú..nte eríitii Oecisao sobre todas as solicitaÉes e reclama@es relacionadas à execução do

p"*ni. f:onfr.ú, ressalvados os requerimentos maniÍestamente imperlinentes, meramente protehtórios ou

de nenhum interesse pana a boa execução do aiuste'

i.tO.t - n AOrinirtra@o terá o prazo óe 10 (déz) dias úteis, a contar da data do prolocolo do requerimento'

para decidir, admitida a pronogação por igual perÍodo, quando moüvada'

|.it - nesponaer eventuais 
-peiiOos 

Oã reestabelecimenlo do equillbrio eonÔmico'Ínanceiro Íeitos pelo

contÍatado, no prazo máximo de 15 (quime) dias úteis.

z.i2 - A Admintkação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado mm

teÍceiros, ainda que vinculadosà execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

demnência de ato do Conhahdo, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

cúusulâ olrAvA- DAs oBRIGAçÕES DO CONTRATADO

8.1 - 0 Contratado deve cumPrir todas as obrigações onstantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os ris@s e as despesas deconentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguk dispostas:

82 - Éesponsabilizar-se pelos vÍúó e danos deconentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de í990):

8.3 - Comunlcar ao contratantê, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

enúega, os moüvos que impossibilitem o crmprimento do prazo previsto, com a devida comprovaso;

8.4 --Atender às detàrminaçóes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior

(aÍ. 137, ll, da Lei n." 14.13í, de 2021) e prestar todo esdaÍecimento ou inÍormação por eles solicitados;

à.5 - Reparar, onigir, remover, reconstruir ou substifuk, às suas expensas, no total ou em paÍle, no prazo

Íixado pào Íscal do contnato, os produtos/bens nos quais se veriÍicarem vlcios, defeitos ou incorreções

resultantes da execu@o ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizai-se pelos vÍcios e danos àecorentes da exeatção do ob.ieto, b9m como por todo e

qualquer àano causado à Administração ou terceiÍos, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou

R. Interventor Fco Erivôno Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP; 63 OlO{15 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-
r oÉ Ef+

LUuodâlErdz.r!E_
0363 - E-mail: cpl@juazeÍro.ce.gov.br - Site: wwlv.iuazeiÍodonorte.ce gov-br
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"§&
o acompanhamento da execução contralual pelo ontratante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor mnespondente aos danos sofridos;

b.7 - O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, juúo com a Nota Fiscal

para Íins de pagamenh, os seguintes documentos: 1)prova de regularidade relativa à Seguddade Social; 2)

cortidáo coniunta rBlatlva aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicÍlio ou sede do contÍatado; 4)

CàrtiOao de iegularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa dê Débitos Trabalhistas - CNDT;

B.B - Responsãbilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigeÉes tÍabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

omerciais e as demaii previstas em legislaçao específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidadê ao contÉtante e náo poderá onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocoÍência anoÍmal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do obieto contratual.

8.10 I paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

aordo om a boa técnica ou quà ponha em risco a segunnça de pessoas ou bens de terceiros.

8-11 - Manter durante toda a üigência do contrato, em ompatibilidade om as obrigaçoes assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitaÉo;

A.rz - Cürp,ir, ãrr.nü todo o peiiodo de exécução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

prrio, *ni oón.icncia, para reabilitado da Preüúência Social ou para apÍendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislaçáo (aú '116, da Lai n.o 14.133' de 2021);

A.iã - õorp.r.1 . iesrrra de .argo. a que se reÍere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empre[ados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único' da

Lei n.o í4.133, de 2021);

a.t+ - GuarOaisigilo so'bre todas as informações obtidas em decon_ência do cumprimento do contrato;

g.íS - AÍcar ori'o ônus demnente de eventual equÍvoo no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposh, inclusive quanto aos custos variáveis àeconentes de Íatores futurcs e incertos, devendo

ioápÉrãnú-fg., caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório p.ara. o alendimênto do

objeio da mntrafação, exceto quando omner algum doi eventos anolados no arl.124,ll, d, da Lei n0 14 133'

de2021.
ãiO ãrptir, além dos postulados legais vigentês de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do confatante;
á.ii - Àfo.ar os empregados necesúdos, com habilihção e conhecimento adequados, ao perfeito

ãrrp,imàntíOat cláusuh; deste contmto, fomecendo os máteriais, equipamentos, fenamentas e ltensílios

àãrãúaoor, orja quantidado, qualidade e tecnologia deverão atender às recomenda@es de boa técnica e a

legislaÉo de regência;

a.i6 -'Orientar ó treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de í4 de agosto de

áo16, aootando medidas eficazes iana proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

exêcução deste contlato:
g.1g -'Conduzir os trabalhos com eúita observância às nomas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratanb, para análise e aprovaÉq, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especifica$es do memorial descritivo ou instrumenlo congânere'

à.Zt - tlao permitir a üttiráç:o Oe qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz pára os maiorês de quatoze anos, nem permilir a utilização do babalho do menor de dezoito anos

6m lrabalho notumo, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NOT{A. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRÂTUAL

9.1 - A contrataçáo conta com garantia de exe

conespondenle a 5% (cinco por cento) do valor total do conhato.
cuçâ0, nos moldes do art. 96, da Lei no í4.133/2021, em valor

LD€ EF
LU{rmflE
1ir2r13EE_
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9.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual perÍodo, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, compÍovante de prestaçáo de garantia, podendo

optaÍ por cau@o em dinheho, tÍtulos da dÍvida pública, seguro4arantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do onhato.
9.3 - Ôaso uülizada a modalidade de seguronarantia, a aÉlice deveÉ ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contralado não pague o pêmio nas datas convencionadas.

d.a - I apólice do segwogarantia deverá aompanhar as modificações referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

b.S -'SeA permitida a substituiÉo da apólice de seguro{arantia na dah de renovaÉo ou de aniversário,

desde que manüdas as mndções e cobeÍturas da apólice vigente e nenhum perlodo Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato'

9.6 - Na hipóteie de suspensão do contÍato por ordem ou inadimplemento da Administraçâo, o contratado

ficaÉ desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a aÉlice de seguro até a ordem de reinício da

execu$o ou o adimplemento pela Administração.

9.7 - A garantia asságurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento.de:.

S.Z.t - ireiuizos adv]ndos do não cumprimônto do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigaçÕes nele previstas;

9.7.á - multas moratórias e punitivas aplicadas pela AdministraÉo à contmtada; e
g.7.3 - obrigagoes kabalhiitas e previdenciádas de qualquer natureza e para com o FGTS, náo adimplidas

pelo ontratado, quando couber.

b.8 - n modalidaàe seguÍo{arantia somente será acoitâ se contemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.
g.g - A garanüa em Oíntrei:ro deverá ser eÍetuada em favor do contÍatante, em conta especlfica a ser

fomecida, com coneção monetária.

S.iO - Cáso a op6ó seja por utilizar tltulos da dÍvida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

àscriturai meOiairie regiird em sistema centralizado de liquidafio e orstódia autorizado pelo Banco CenÚal

do Brasil e avaliados pélos seus valores econômicos, coníorme deÍinido pelo Ministério competente.

911 - No caso de garanüa na modalidade de fança bancária, deveÉ ser emiüda por banco ou instituição

Íinanceira, devidamãnte autorizada a operar no Pals pelo Banco Centnal do Brasil, e deverá @nstar expressa

renúncia do Íiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.

g.tZ . lto caso de alteraÉo do valor ào contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

aiustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmekos utilizados quando da contrataÉo.
g.ta - Se o valor da gaántia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de.qual_quer obrigação' o

óàntrataOo obriga-se ã larer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, mntados da

data em que for notiÍicado.

9..14 - O óontratante executará a garanlia na forma preústa na legislação que rege a matéía.

9.14.1 - O emitente da granüa ôfertada pelo contratado deverá ser noüficado pelo contÍatante quanto a0

inlcio de pocesso admin]shativo para apuraSo de descumprimento de dáusulas ontatuais (art. 137' § 40,

da Lei n.o 14133n021l'.
9.14.2 - Caso se bale da modalidade segurogaranüa, oconido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão oconei fora desta vigência, não caracterizando fato que iustifique a

negativa dó sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contralo de seguro, nos

termos das regulamentaçôes da Superintendência de Seguros Pdvados - SUSEP.

9.15 - Extingúr-se-á a gârantia com a rôstituição da apólice, carta fiança ou autorização para.a liberação de

importiinciaõ depositadãs em dinheim a título de garantia, acompanhada de dedaração do contratante'

màdiante termo circunstanciado, de que o contratado cumpÍiu todas as cláusulas do contrato;

"úriiSSÀ0 DE LtCTTAÇAi

Folha No J

ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0001-14
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L oE EEEÍ

LUeo#Er!rrí3iE_
0363 - E-mail: cpl@iuazeíro.ce.gov.br - Site; wwwiuazeirodonorte.ce.gov.bí



Jor4íssÁo oE UC/IÁÇÀ,

ESTADO DO CEARA
Fplir6 ryo lt\

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CN PJ: 07.974.082/0O01-14

9.16 - A garantia somente será liberada ou restitulda após a fiel execução do onbato ou aÉs a sua extinção

por culpa exclusiva da AdministÍação e, quando em dinheiro, será afualizada monetariamente.

9.17 - O gaÍantidor náo é parte para ligurar em processo administrativo instaunado pelo contratanle com 0

objetivo de apurar prejulzos e/ou aplicar san@es à contratada.

f.i8 - O conhatado aúoriza o contÍatante a r6teÍ, a qualquer tempo, a garanüa, na forma prevista neste

Contrato.

9.19 - A grantia de execufio é independente de evenbal garantia do produto.

CúUSULA DÉCMA. DAS NFRAÇÔES E SANGóES ADi'INISTRATIVAS

10.1 - Comete inÍração adminisbativa, nos lemos da Lei no 14.t33, de 2021, o ontratado que:

R. Interventor Fco Erivano Cruz, n0 120, 10 andar, Cenfio - CEP: 63 010{15 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-

a) Der causa à inexeorfro parcial do conttato;

bj Oer causa à inexecúSo parcial do mnfato que cause grave dano à AdminisÚaçâo ou ao funcionamenlo

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuÉo total do conEato;

di Ensejar o retardameáto da execução ou da entrega do obieto da contratação sem motivo justiÍicado;

ej Apreáentar documentação falsa ou preshr declaração falsa durante a execuÉo do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na exeoJção do confato;
g) Gomportar-se de modo inidôneo ou ometer fraude de qualquer natureza;

Ãi Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.M6, de 10 de agosto de 2013'

1ô.2 - Seráo aplicadas ao conbatado que inconer nas infraçóes acima descritas as seguintes sanções:

to.ã.t - Rdvertência, quando o contratado der causa à inexecu@o parcia! do ontratq sempre que náo se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (aÍt. í56, § 20, da Lei no í4 133, de 2021);

f O.Z.Z - trp.Oiránto de licitar e contratai quando praticadas as ondutas dêscritas nas alíneas "b", "C e "d'

do subitem acima deste Cont6lo, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art

156, § 40, da Lei no 14.133, de 202í);

f óã.ã - beaanago de inidoneidad'e para licitar e contratar, quando praticadas ls .cgnqy!ls descritas nas

afineas "e", y, "gl e 'h" do subitem aciÍna deste ContÍato, bem como nas allneas'b", 'c'e'd', que lustifiquem

a imposição de p-enalidade mais grave (art' 15ô, § 50, da Lei no 14.133, de 2021)

10.2.4 - Multa:

tó.i.l.t - UoratOrla de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida'

até o limite de 20 (vinte) dias;

10,2.4.2 - O atrasà supeíor a 20 (vinte) dias autoriza a Administraçáo a promover a extinçao do Trnhato 
por

descumprimento ou cimprimento inegúhr de suas cláusulas, onforme dispóe o inciso I do art. '137 da Lei n0.

14.133, de 2021.

fO Z a â - Compensatoda de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.

10,g : A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigafio de

reparaçâo integraldo dano causaáo ao ContÍatante (art. '156, § 90, da Lei no 14.133, de 202í)

tO+ - ioaas a-s san6es previstas neste Conbato poderão ser aplicadas cumulativamente om a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.133, de 2021),

tO.+.i - Ântes da aplicação da muita será facultada a defusa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intima$o (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

10.4) - Se a mulh aplicada e as indenizaSes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Conüatado, além da perda desse valor, a difarença poderá ser

cobradajudicialmente (art 156, § 80, da Lei n0 14.'133, de 2021)'

10.4.3 - Previamenle ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimênto da

comunica@o enviada pela autoridade competente.

LDé EiE
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'10.5 - A aplicaÉo das sançoes realizar-se{ em processo administrativo que assegure o contraditório ê a

ampla defesa ao Conúatado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafus do art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declarat'o de

inidoneidade para licitar ou contratar.
'10.6 - Na aplicação das sanÉes serão considerados (art. '156, §10, da Lei n0 14.133, de2021l:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstáncias agravanles ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contralante;

e) A implanta6o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, onÍorme normas e orientações dos

órgãos de controle

to,z - os atos pÍevistos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também sejam

tipificados gomo atos lesivos na Lei no 12.84ô, de 2013, serão apurados s julgados- coniuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoídade competente deÍinidos na referida Lel (art' 159).

10.8 - A personalidade luridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utili'ada com abuso do

direito para facilitar, enmbrir ou dissimular a prática dos atos illcitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanÉes aplicadas à pessoa jurídica seráo

estendidos aos seus administradores e sócios om poderes de administraçã0, à pessoa juridica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relaÉo de coligaÉo ou ontrole, de Íato ou de direito, com o Contratado,

observados, em rodos os ç3sos, o coniraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia

(art. 160, da Lei n" 14.í33, de 2021).

iO.g. d Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaÉo da

sanÉo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanÉes pol ela aplicadas, Para.fins de

puUÍcidãOe no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadasto Nacional de

Lrp.r6 punidas (Cnep), insütuídos no âmbito do Poder Exeortivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.133, de

2021],,

10.1ó - As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declanação de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitaÉo na Íorma do art. 163 da Lei n" 14i33U.
tO.ti - Os débitos do oítatado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçoes, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidàs pelo Município decorÍentes deste mesrno contrato ou de outros contÍatos administativos que

o contratado posiua *, o Município mntratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13

de abdl de 2022.

CúUSULA DÉCMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÂO CO]'ITRATUAL

antes do prazo estipulado para hnto.
11.2 - $ as obrigaçoes não forem cumpddas no prazo estipulado, a úgência ficará pronogada até a

conclusáo do objetó, caso em que deverá a AdministraSo providenciar a readequação do cronograma fixado

para o contrato.
i 1.2.1 - Quando a não condusão do contÍato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituÍdo em moÍa, sendo-lhe aplicáveis as respeclivas san@es administrativas; e . ... .

U1 noOera a AdministraÉo optar pela extinção do contÍato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a conünuidade da exeotção onbatual.
113 - Constituem motivos para àxtinçlo do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentês

autos, as situaçoes previsias no Art. 137, da Lei no 14.í332021, assegurados o ontraditório e a ampla

defesa, com observância às previsões contidas nos artigos '138 e 139 da referida lei.

'11.1 - O contrato se extingue quando armpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocona

R. Interventor Fco Erivano Cíu4 no 120, 1() andar, Centro - CEP: 63.010{15 - Juazeiro do Norte -ocERoE:-
S^XUE Eãá
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ôrcão Unid. Org Prolêto/ Ativid.de ElementD dê t Cipc.
15 01 06.122.m03.2.1 14.0000 33903000

12.,1 . As despesas dacorÍ€ntes da presente contntação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previslos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

12.2 - A dotação relaliva aos exercícios fnancekos subsequentes seÉ indicada após aprovação da Lei

oçmentária respectiva e liberação dos uéditos conespondentes, mediante apostilamento.

cúUsuLA DÉCMA SEGUNDA. DA FOI{TE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRh

cúusutA DÉcliltA TERCEIRA - DOS CASOS Oirlssos

CúUSUII DÉCMA QUARTA . DAS ALTERAÇÕES

cúusutA DÉcmA QUIilTA - DA PUBTICAÇÃO

CúUSU LÂ DÉCIMA SEXTA. DO FORO

R. Interventor Fm Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 -.luazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei no '14 133'

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiadamente, segundo as disposiÉes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código <le Defesa do consumidor - e normas e princípios gerais dos conlÍatos.

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14 '133'

de2021.
iq.ã - O *nttataOo é obÍigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÕes

qú. r"-fiiã* n..rssáriõs, até o limite de 25% (vinte e óinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo'

14.4 - Regi$ú que náo caracterizam alterafio do conhato.podem ser realizados por simples apostila,

Oispensadã a celebrago de termo aditivo, na Íorma do art. í36 da Lei no 14.133, de 202í.

15.1 - lncumbirá ao contÍatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrata@es Públicas

(p1Cpj, na torma pÍêvisla no aÍt. S4 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na lntemet'

em atenÉo à Lei no.12.527 ,do2011.

16.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é. o da Comarca de

Juazeiro do tlortelCE, sendo este o foro eleito para didmir os litígios que decoÍTeÍem da execut'o deste

iã-á O. Contrato que não pudercm ser compostos pela conciÍaçá0, conforme art. 92, §10, da Lei n0

14.133t21.
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Declaram as partês que este Contrato mrresponde à manifestação final, completa e exdusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na
jurídicos e legais efeitos.

das unhas abaixo, paía que suÍla seus

Juazeiro do Norte/CE,08 de Janeiro de

ct Silva

Ordenadõ(a)

Secretaria Municipal de Segurança Pública e anra

CONTRATANTE

clcERoSAMUEL ffi;::-.=:,.-
rrE e/11 le^ 3g=E:.l,eÊ$:A*?EESà

LUNA:021 8726'l 395 Hg',jss,

T UNHAS:

FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIçOS LTDA

32.U3.610/0001-69
CONTRATADA

yx-»ô4,ct c oü he ló3 r+3-óp

0.t .cPF .,...Q3âl1á Lo

1) ..

2)

crcEÂoã-'
s^xLESE!
LOE TIEIET

LUN^,orrt5-,mrt*_

R. Intêrventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andaÍ, Cento -

0363 - E-mail: cpl@juazerro.ce'gov.br
CÊP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE - Fône; (88)3199-
- Site: www,Juazeirodonoíte.ce,gov'br
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APO LICEDIC ITAL untoa

J SEGUROS

E A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entíetanto, a slmples leltura não dlsponsa a consulta das Condlções
Contratuals do produto na páglna da lnternêt da Superlntendêncla
d6 Seguros PÍivados (https/ ilww.gov.br/3usêp/pt-br) ou da Junto
Seguros úuntoseguros.com).

FRONTISPICIO OC RPÓLICC SEGURO GARANTIAEI

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/0001-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Viscondo de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 804í 0-201 - Curitiba - PR

Data de Emissão: O9101 12025 I 4:51 :1 6

N" Apólicê Seguro Garantia: 10-0775-04458Í1
Proposta: 5008704
Controle lnterno (Código Controle): 687079276
N " de Registro SUSEP: 054362025001 00775044581 í

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.08210001-14 Rua lnterventoÍ Francisco Erivano Cruz, N.0 120, Centro,
Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVICOS LTDA

CPF/CNPJ: 32.043.610/0001-69 AVENIDA ANTONIA AMBROSIO BASILIO ALVES 254,
CABACEIRAS - CEP: 63.260-000 - BREJO SANTO - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.1,212529.8 ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documênto êl6tÍônlco digltalmente asslnado por:

rcP
Brâsllt;ã

lC P :...) ,
Brâsll

Âlrini.lo dq.trlrPFrí po':
t pEduardo de O. NobregaRoqur li. de H. Melo

Eú.reído do OlivoiE NobÍêeE N. d. Sái€ do Cút'laádo:473121@2G}ECBO2 RoqLc d€ Hdsrdà Molo Nr & Sáíi. ô C€ítiicedo: 009F1E58 66aDE5FSa1ADO
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N ' Apólico Seguro Garantia: 10-077S0445811
Proposta: 5008704
Controle lnterno (Código Controle): 687079276
N o de Regisúo SUSEP: 054362025001002504458Í 1 (]OMíSSÀO DE LICITAÇA

Fo'la No tHb{

Ramo

0775. GARANTIA SEGURADO -

SETOR PÚBLICO

revistos na lice:

iuntp
FRoNTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

GaÍantla Contratada

Modalidade

Executante Fornecêdor

Descri ão da GaÍantla: Coberturas, valores e razos

Vigéncia

Modalidade e Cobertura Adicional

Executante Fornecedor

v 
i Despesas de Contenção e Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

Multas e Penalidades

lnlcio Termino

0910412026

09t0412026

09t04t2026

0910412026

Demonstrativo dê Prêmio:

Limite Máximo de Garantia (LMG)

R$ 200,28

Limile Máximo de lndenizaÇão
(LMl)

0u0112025R$ 200,28

oü0112025R$ 2,00

08t0112025R$ 200,28

o810112025RS 200,28

PÍêmio LÍquido Exacutante Fornacedor

Prêmio Líquido Trabalhista ê Previdenciária

Adicional de Fracionamento

r.o.F

Prêmio Total

R$ 106,67

RS 53,33

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Condlçôês de
'Pagamento:

Parcêla
,|

h-úÉ.tJrzr.tÁntr,GuEÚn.á-ôolBôn3r-.ô.rócorr ô!arüô44d.d!ôüÍhrÉ.*qdlbH!r['bihl(.Oôá0lm'rftrEdàÉÔ-iã,ú;aÉú4iL.tôà.@Éúoaú64..*

venclmênto
16t0112025

Ne Carnê
23785547

Valo(R$)
RS 1ô0,00
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N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-044581 1

Propoía:5008704
Controle lnterno (Código Controle): 687079276
N " de Registro SUSEP: 054362025001 00250/t4581 1

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

t
Junto

SEGUROS

c0MrssÀ0 0E LrcrTÂÇÂi

Pol;, 1qo )\\?/

Esta apólice contempla a cobertura adicional de AçÔes TRABALHISTAS E PREVIDENCúRIAS,
garantindo o pagamento dos preluízos comprovadamente sofridos em relação às obrigações de natureza

irabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas

quais haia condenação judicial do TOMADOR ao pagamênto e o SEGURADO seja condenado

subsidiariamente por sentença condenatória transitada em lulgado, com o trânsito em julgado dos

cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da

SEGURADORA e consequente homologaçáo do Poder Judiciário.

Obleto da GaÍantla

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

PÍejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigações assumidas pelo Tomador, no Íomecimênto de

bens, conÍorme têrmos e condições descritos no Contrato 2025.01.08-0124.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos

Prêjuízos decorrentes do inadimplemento de multas e penalidades administÍativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Contrato Principal ou notificação realizada

ao Tomador.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE

APÓLrcE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO

EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Páglna2de 14

APOLICEãI( iITAi



N" Apólice SeguÍo Garantia: 1G0775-0t1458Í1
Proposta: 5008704
Controle I nterno (Código Controlê) : 687 07927 6
N " de Registro SUSEP: 054362025001 00775044581 1

coNDIÇÔES CONTRATUAIS

iuntp
.l j,vlÍSSÂ0 

DE LtCtIAÇAi

o 3 0

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53.

í, OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Maximo de Garantia, pelos
Prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
para Íornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a

contrataçáo de Fornecedor Substituto para o Íornecimento do êscopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. Rrscos sxcluloos
2.í. Não estão lncluído9 na cobertuÍa qualsquer preiuÍzos ocaslonados diÍeta ou
indlretamente e ocorridos em consequêncla de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárlas, salvo se expÍessamente contratada respectiva
cobertura adlcional;
b) rlscos cobertos por outros ramos ou modalldades de seguro, tais como, mas náo se
limltando a soguro de responsabllldade clvll, lucros cessantes e oventos e rlscos dê natuÍeza
amblental;
c) eventos de caso ÍoÍtulto ou Íorça maior, nos teÍmos do Gódigo Clvil;
d) lnadimptência de obrlgações gârantidas, decorentes de atos ou Íatos de resp_onsabilldade
dô Seguràdo, que tenhaú contribuído de Íorma deteÍminante para ocorrência do Sinistro;
e) lnaàlmplência de obrlgações do ContÍato PÍinclpal que não selam de Íesponsabllidade do
T
Í)

omador;
Íorneclmento de bens não estlpulados no Contrato Prlnclpal, conÍorme constanto

momenlo da subscriçáo de rlsco pela Seguradora, assim como - todos os êvent
correspondentes à manutengão, reÍazlmento, qualldado ou garantia tócnica do obiêto
Contrato Prlncipal;
g) penalidades decorrentes do atraso do Tomador na apresentação desla Apóllce e seus
Énáossos, ou da lnadequação da Apólice para garantia do Contrato Principal;
h) atos de terrorismo, cônÍórme deÍlnldo por legislação ou regulamentação aplicável;
i) âtos de hostllldade, guerra, rebellão, insurrelção, revoluçáo, conÍlsco, dêstÍuiç-ão ou
iequlsição decorrentes dé qualquer ato de autorldade de Íato ou de direlto, clvil ou milltar e,
em geial, todo ou qualquer ato ou consêquêncla dessas ocorrênclas, bem como atos
pratlõados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organlzação culas
àtlvldades visem à deirubar pela Íorça o governo ou lnstlgar a sua queda, pela perturbação da
ordem polítlca e social do pâís por meio de atos de terrorlsmo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
j) qualsquer peÍdas, destrulção ou danos, de qualsquer bens materlais, pÍeluizos e despesas
ém-ergerites ou consequenies de qualquer Íorma de radiação, contamlnação, resíduo ou
Ílssão, lncluslve, mas não se limltando, às nucleares e ionlzantes;
k) obrlgações que não estelam oxpressamsnte gaÍantidas e prevlstas no Obleto da presêntê
Apóllce;
l) preluízos decorrentes do não cumprimento de obrlgações fiscals ê trlbutárias;
m) preluÍzos causados por roubo, Íurto, estellonato, apÍoprlação lndéblta ou qualsquer crlmes
pÍaticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou liberação financelra a maior pelo Segurado em beneÍíclo do Tomador;

APOLICE} i iI. .
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o) reÍazlmento da obrlgação garantlda em decorrência de vícios, deÍeitos ou qualldade da
obra ou servlço realizado pelo Tomador e que tenham sldo aceitos pelo SeguÍado;
p) reÍazlmento da obrlgação gaÍantida decorrente de alteração de proleto ou escopo;
q) lmpacto decorrente de lnsuÍiclêncla ou deficlêncla de material e/ou servlços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo Segurado na ocaslão de sua contralação;
r) obtenção das llcenças necessárias à execugão e conclusão do obleto desta garantia e se'
por qualsquer motivós, alheios à vontade do Tomador, o(s) órgáo(s) compêtente(s) para

êoncéder à(s; ticença(s) requerlda(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tals atos não serão
mollvo(s) para execuçáo desta Apóllcê, ficando a Seguradora isenta de qualquer
responsabilidade de Indenlzação;
s) ireluízos decorrentes da aÍteração da obrigação garantida por esta Apóllce que tenha sido
aêàraãAa entre SeguÍado e TomadoÍ, sem anuência prévla da Seguradora por melo da
emlssão de Endosso;
t) quaisquer Prejuízos, perdas e/ou demals penatldades decorrentes da vlolaçáo de normas
anticorrúpção perpetradas com partlcipação dolosa do Segurado e{o-u_:9_u^s-l9pÍesentantes;
u1 quaisquêr dàs Élpóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3. PRÊMtO
3,1. O Tomador é responsável pelo pagamento do PÍêmio coÍÍespondente a Apólice' assim

como de todos sous Endossos.
à.2. Értàto nas hipóteses de extinçáo da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da

fnãrn"açáo, caberâ devoluçao Pro-íatadie do Pr6mio pago em caso de.cancelamento dêsta Apólice, de

moOo qúà a'seguradora terá o direito de reter ou cobrar dó Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida

a título de Prêmio Mínimo.
à.2.t . O eventual valor de devoluç áo Pro-ratedie do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicaçáo do

lpCA, ou lndice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaçáo de

cancelamento reáizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a

inexistência de risco a sei coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.

3.2.2. Caso as inÍormações bancárias para a restituição não sejam. disponibilizadas pelo responsável ou

estêjam incorretas, o irazo estipuhdó nesta cláusúla será reiniciado, a contar da data do envio dos

dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas

convencionadas.

4. ALTERAÇÔES, RENOVAçÕES E ATUALIZAçÕES
c.i. ÀÀpOfite acômpanhará-as modificaçóes já-previstas no Contrato Principal subscrito, mediante

emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.2. para alterações posterioies eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais 

. 
se Íaça

necessária a modificaçào da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificaçoes, desde que solicitado e

haja o respectivo aceitb peh Sàguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.

l.á. as alierações, renovaçõel e atualizações não se pÍesumem e serão precedldas de pedido

do Seguradó, aôompanÉado dos doéumentos que _as dem_onstrem, inclusive para a
atualEàção monetáriado LMG pelo índice constante do Contrato Princlpal'
4,4, Ao aceltaÍ a prêsente A-pólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunlcar à Segurádora, em piazo rázoávet, nunca superlor a 1O_(dez) dlas útels ap-qs o Íato'
de alterações õcorrldas ao 

'Contrato Princlpal ou da obrlgaçáo constante do Obieto da

Garantla iue inÍluenciem o lisco subscrito pela SeguladoÍa, sendo, ou não, tais alterações
Íormallzadas contratualmonte.
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Fotha No !\5\i,
4.5, A não observâncla pelo Segurado das obrlgações constantes no ltem 4.4. lmpo
Perda de Dlrellos, conÍorme ltem 8, abaixo, desde que (i) disso Íesulte agravamento do rlsco

iunto
fouÊs'rfoHricr?aç'nr

coberto; e (ll) lsso tenha Íelação com o Sinistro ou estela comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado sllenclou de má-Íé.
q.6 Caso a vlgêncla da Apóllce sela lnÍerior à vlgêncla do Contrato Princlpal, a Seguradora se
comprometo a renovar a Apóllce enquanto houver rlsco a ser coberlo, desde que sollcitado
pelo-segurado ou Tomador, Na hlpótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece

lue não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substilulr a garantla Por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endosso da Apólice conÍorme condlçóes comercials
estabelecldas pela SeguradoÍa.

s. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃo DE SINISTRO
S.t. Expeclativa--de----Sinlsiro: lnstauração do processo administrativo para apuração, do

inaOlrnpÉrnento Oe quaisquer das obrigações ôo Tomador que possam gerar atraso ou náo execução do

Íornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.
5.1 .1. Tão logo tome conhecimento de qualquer inadimplência contratual do Tomador, o

Segurado deüerá lmediatamente notlficá-lo acerca dos inadimpleme_ntos ocoÍÍldos, indlcando
claÍamente os itens náo cumprldos e pÍazo para regutarlzação, remetendo cópla da

notlÍlcaçáo para o "canal de slnlstro" constànte do sítlo eletrônlco da Seguradora'
5.1.2, A-não comunlcação da Expectatlva de Sinistro se conÍlgura em hipótese de perda de

direlto, pelo Seguradb, a evehtual Indenlzação securitárla por Prelulzos decorrentes'
relaclonâdos ou rãÍerentes ao evento náo comunicado nos termos do ltom 5.1.1' desde que (i)

disso resulte agÍavamento do risco coberto; e (ii) lsso impeç3 a §eguradora dê atuar como
mãOíaaora de eíentuat conlllto e de adotar medidas de mltigação dos rlscos de Sinistro.
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar

como mediadora lunto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

,"sóúçáó Oe ãréítuaL conflito-ou inadimplência conÍatual, visando mitigar riscos e evitar prejuízos às

partes.
b-2.i. Xavendo prevlsão no Contrato Princlpal de deÍlagração do comitê de resolução de

ãonÍltô elou ouiro método slmllar, Segurado e Tomador, nos teÍmos das regras previstas no
óônirato principal, tentarão dlrimir ev:entua! contÍovársia aceÍca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscarão êncontraÍ soluções eficientes para mitlgar Preluízos e/ou -evltar a resclsão
contratual, mantendo, em quat{uer caso, a Segiuradora §empre inÍoÍmada do andamento das
tratativas,
à.ã.2- n aOoçao dê ações pela Seguradora peranto o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa dê

Sinisúo, nãó represónta 
'aceite 

t-ácito, oü expresso, óe cobertura securitária relacionada à futura

Reclamaçáo de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.

S.3. Recàmação de SIàistrol não sanado o Inadimplemento, a Expectativa de Slnistro poderá

ser õãvããid-.a enr Reclarnação de Slnistro peto Segurado, mediante envio de comunicação-à
Seguradora, InÍoÍmando-a aêerca da conc[isão do processo administrativo para apuração do
lnaãlmplemento e consequente resclsão do Contrato PÍlnclpal e/ou a aplicação de
penalldades, conÍotmê o caso.
!.S.t. I náo Íormallzaçáo da Reclamação de Slnlstro tornará sem eÍeito a Expectativa de

Slnlstro.
S.4. Caractorlzação do Sinlstro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilldade da multa ou

rescisáo do Contiato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Preiuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documontos listados abaixo.
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5,5. Para a Reclamação de Slnistro será necessária a apresentação dos seg

RO5

ulntes I

documentos:
a) cópla do êdltel de llcltação do qual decorre o ContÍato PrlnclPel, ê seus anexos;
b) cópla do Conlrato Prlnclpal, seus anexoa e aditlvos, se houver, devldamente assinados pelo
Tomádor e Segurado;
c) cópla do processo admlnistratlvo de acompanhamento do Contrato Prlnclpal;
d) cópla das notas fiscals, ou outros documentos de cobÍança emltldos pelo Tomador, e de
sêus iespectivos comprovantes de pagamento;
e) cópla do processo admanistratlvo quê documentou a lnadlmplêncla do Tomador e resultou
na rdsclsão do ContÍato Princlpal e/ou na apllcagão de multa, contendo a notificação de
penalldades ao Tomador e sua publicação em Dlárlo Oficial;
Í) cópla do novo contÍato firmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quando
aplicável;
gi cópla dos comprovantes de pagamento do Segurado para o FornecedoÍ Substltuto, quando
apllcáve!;
hi planilha, relatório e/ou correspondências lnÍormando os Preiuízos soÍridos;
i) ptanllha, relatório e/ou correspondências lnÍormando da exlstência de valores retidos;

Ii bOpta de alas, notificaçóes, cbntranotificaçóes, documento-s, corÍesPondênclas, incluslve e-
iíallà, trocadoe entre Sôgurado e Tomadoi, relaclonados à lnadimplência do Tomador, se

apllcável.
S.e. nesulaçãa-do§inisüo: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de lqO.unçag do.Sinistro

em atg-ggltrinta) dias conidos, contados do recebimento da Reclamação de SinistÍo devidamente

acompanhada dos documentos acima listados.
àS.f .' I Seguradora podêÍá solacitar, ao Segurado, outÍos documentos 

- 
e/ou inÍormações

complemeníares pará a anállse de'cobertura da Reclamação de Sinistro apresentada,
hipóiese na qual o prazo previsto no item 5,6 será suspenso, voltando 

-a 
cqleÍ sua contagem

a'partlr do dÉ útil subseqi.rente àquele em que Íorem Completamente atendldas as exigências
da Seguradora.
5.6.2. Ém caso de declsão ludlclal, ou aÍbltral, que lmpeça ou de alguma íorma inÍluencie na

ÉósJtUlttaaae de execução ãa garantia pelo Segúrado, ou- suspenda os eÍeitos da Reclamação
ãã §fniJro comunicadá à SegÚradora,'o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
interrompido, relniciando a partlr do prlmélro dla útll subsequente à revo_gação dos eÍeltos da
declsão, meâmo que tenhàm sldo 

' 
interpostos recuÍsos, se estes não possuírem eÍeito

suspensivo,

6. INDENTZAçÃO E SUB-ROGAçÃO
6.1. Caracteriiado o Sinisfo, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Beneficiário mediante:

a) pagamento em dinheiro dos PrejuÍzos ocasionados em ,azáo da inadimplêncla do Tomador; ou

Ui ãxãcuçao da obrigaçáo garantida, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
nós limités da ApoÍcé, nós termos e condiçôes estabelecidos no Contrato Principal ou conforme

acordado entre Seguradora e Segurado.
6.1.1 . O cátculo da-lndenização cãnesponderá (i) à diferença entre o preço previsto no Contrato Principal

e o preço contratualmente óefinido com o Fornecedor Substituto, para execuçâo do. escopo contratual

inadimpiido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo

Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.

6.tiz. Para apuração do PrejuÍzo serão considerados, excluslvamênte, os valores dos bens
origlnalmente constantes do Contrato Prlncipal e seu(s) anero(s), não abarcando itens como
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unto
correção monetárla, acrésclmos de bens para Íornecimento, melhoramento técnlco dos bens
e garantla contratual ou legal,
e.i.S. em complemenlo ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na oconência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal,. serão
utilizados para amortização do valdr da indenização, sem preluízo de seu pagamento no prazo devido.

6.2, Caso o pagamentô da lndenlzação acontega antês da apuÍaçáo dos saldos de créditos do
Tomador nd Cóntrato Princlpal, o Segurado dévolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o

Segurádoiotaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.

6.3;1. O não pagamento da lndenização no prazo pievisto sujeitará a Seguradora.ao pagamento de luros
de mora e córreçao monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislaçáo

especÍfca.
6.i. Paga a lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

Tomador e/ou terceiros cujos atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinisüo.
6.4.1. É inefcaz qualquei ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os

direitos de sub-rogação.

7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
Z.t . À SeguràOo ra rcalizará, até o valor máximo do LMI elencado no frontispicio da Apólice' o reembolso

dàvaloreã comprovadamentàgastos pelo Segurado à titulo de Despesas.de Contenção e Despesas de

óáfrãÃ"n1o,lnóorridos durantãa Vigência da Apólice e vinculados ao Obieto da GaÍantia e ao Contrato

Principal.
;;:fiú das hipóteses constantes do item 2.1 das Condiçóes Contratuals, são excluídos da

"oúe.tura 
de Dàspesas de Contençáo e Despesas de Sàlvamento os valores gestos pelo

Segurado:
ãiã. i"f"iao ao Obieto Garantldo ou ContÍato Princlpal para prevenção ordlnárla de sinistros'
Preluízos à danos ein getá,ãialm conslderados tam[éni quaisquer despesas-de manutenção,

segurança, consêrto, renovação, ÍeÍorma, substltulção pÍeventiva' ampliação e outÍas
medldas afins;
iifpâiã-"aóção de medidas inadequadas, in-oportunas, desproporclonais- ou iniustificadas'

"áriOo ""t.s "onslderadas 
como aqúelas medldas ou providênclas sem relação direta com o

ãóããirãiãú eÍeitro SIntstro, ou com o gbielg da Garantia, asslm. como medidas ou

;õiJã;cú" e*tiúporaneas, ou em valoÍ ou tuórfficatlva despropor_clonal aorlsco de Slnlstro.

7.g. Paru reembolso das Despesas de Contençáo e Despesas de Salvamento, apllcam-se as

iàôral ã oúúaçOes constàrites do item 5.1 e segulnt-es,.devendo ser encaminhado Pelo
Selurado, aléú áos documêntos constantes do item 5.5, cóplas dos:
i. cãntrato(s) com terceiro(s) para erecução de medidas ou provldênclas as quals geraram as

Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamentoi -ii.-ããrp.rantes de'despesa'incorrida pelo Segurado' para execução das medidas de

contenção ou salvamento; I
úi ãói corp.ovantes dê'pagamento ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às

Despesas de Contenção e Salvamento'

8. PERDA DE DIREITOS
A.f, õ §eguraOo perderá o direlto à lndenlzação na ocorrêncla de uma ou mais das segulntes
hipóteses:

a

J §ÉeuRos
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L Atos llícltos dolosos ou por culpa grave equlparável ao dolo comprovadamente pratlcados
pelo Segurado, ou alnda pelo seu representante legal;
ll, Se o Segurado agravar lntenclonalmente o Ílsco coberto pela Apóllce;
lll. Descumprimento de obrlgações do Tomador decorrenteg dê atos ou Íatos de
responsabllldade do Segurado que tenham contrlbuído de Íorma determinante para a
ocorrêncla do Slnlslro;
!V. Se o Segurado náo cumprlr lntegralmente qualsquer obrigações prevlstas nas presentes
Condições Contratuals desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações lnexatas ou omitiÍ de má-Íé
clrcunstânclás de seu conheclmento que conllgurem agravamento do rlsco de lnadimplêncla
do Tomador ou que possam lnÍluenclar na aceltação da proposta;
Vt. Se lor reallzada alteÍação no ContÍato Prlnclpal sem anuêncla prévla da Seguradora, desde
que: (l) dlsso resulte agràvamento do risco coberto; e (ll) tal situação tenha relação com o
Slnlstro ou restê comprovado que o Segurado sllenclou de má-Íé;
Vl!. Ausência ou lntempestlvldade da comunlcação da Expectatlva de Slnlstro na Íorma do
item 5.1.1 destas Condlções Contratuais, caso confiEure agravamento do risco e impeça a
Seguradora de adotaÍ as medldas de mitigação de rlsco;
VltÍ Se o Segurado dekar de tomar as provldênclas para evllar ou mlnorar as consequênclas
do Slnlstro.
8.2. O Segurado está clente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimênto§ de
suas obÍ-igações, ônus, encargo-s, desembólsos e despesas de sua responsabllldade,
assumldo§e acordados no âmblto do Contralo Prlnclpal e/ou desta Apóllce.
8.3. Ao aceitar a presênte Apóllce / Endosso o Segurado declara à Seguradora que até a datâ
de emissão da presento Ápólice / Endossos não há nenhuma ciÍcunstância, evento ou
lnadlmplemento óo Tomadoi relerente a(s) obrlgaçáo(ões) constante do Obleto da Garantla,
que tenha gerado ou venha a geÍar uma Expectatlva de Sinistro, um avlso de Sinistro ou que
caracteÍize a ocorrêncla de um Slnistro.
4.4. O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, lnclulndo o acesso ao local de
execução, rêceblmento de lnÍormações, documentos e relatórios dos resp-onsávels técnlcos,
dentre oútras medldas de acompànhamento do rlsco não desonera o Segurado de suas
obÍigações previstas nêsta Apólicê e não lnviabiliza eventual apllcação das hipóteses de
perda de direito à lndenlzagão previstas nesta cláusula.

9. EXT|NçÃO DA COBERTURA
9.1. A reiponsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das
seguintes situações abaixo:
a)b ogeto do-Conüato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver

maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenizaçáo ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Objeto da Garantia Íor extinto; ou
e) tármino da Vigência prevista na Apólicê ou Endosso.
9,1.t. Para coberturas com LMI definldo, uma vez que o valor de lndenização atlnla o LMI
lndlcado na Apóllce, Ílca a respectlva cobertura extlnta.
9.2. A rêsponsabllldade da Seguradora está llmltada aos Preluízos decorrentes dos eventos
de lnadlmplemento ocorrldos durante a Vigêncla da Apólice, observado o prazo prescrlclonal
de 1(um) ano aplicável ao contrato de seguro paÍa sua caracteÍização e comunicação à
Seguradora,

ROS
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Í0. coNcoRRÊNclA DE ApóLrcEs E GARANTIAS
10.Í. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo

objeto, salvo no caso de apólices complementares.
tO.Z. tto caso de existireó duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçôes do Objeto

da GaÍantia, a lndenização deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias apresentadas no

Contrato Principal, de modo a não resultar em auÍeriçáo de lucro ao Segurado.

rr. cormovÉnsns
i i.1. Eventuais contÍovérsias entre Seguradora e Segurado seráo processadas no Íoro do domicílio do

Segurado.

12. ACETTAçÃO
12,1. A contrãtaçáo da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,

seu representante ou por corretor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais

admitiàos. A proposta escrita deverá conier os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.

f 2.2. A Següradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitaçáo ou não da

proposta, contados da data de seu Íêcebimento.
i 2.2.1 . A solicitação de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

previsto no item i2.2. Nesta hipótese, o prazo de 1 5 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,

voltando a coner a partir da data em que se der a entrega da documentaçáo.
fà.g. No ôaso Oe nào aceitação da pàposta, a Seguradora comunicará o fato ao proponente por e-mail,

uãfat"toir" eletrônica ou qualquer outro meio eÀcrito válido. A ausência de maniÍestação, por escrito,

da Seguradora, no prazo acima aiudido, não caracterizará a aceitaçá.o tácita do seguro.

ir.4. ôãso àãceitàçao da proposta dependa de contratação ou alteraçáo de ress.eguro facultativo' o

prazo aludido no iiem 12.2.' será suspenso até que o ressegurador se maniÍeste tormalmente,

õomunicando a Seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidado, ressaltando a consequente

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

iZj- Á emissao da Apolice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de

aceitaçáo da proposta.
12.6. À aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco'

Í3. DTSPOSIçÔES GERAIS
iáf . OuanAd sollcltado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encamlnhar

todos os documêntos que deúonstrem o correto cumPrlmento- das obrigaçô_es garantldas,

àuiõrlranOo, incluslve, d entrada dos prêPostos ê prestadorss de serviço da Seguradora no

canteiro de obras, se necessárlo.
í3.1.1. O dlreito da Seguradora em acompanhar e/ou monitoÍaÍ o cump-rimento das obÍigações
garantidas não eximã o Segurado ou o Tomador de suas obrigaçóes Perante o Contrato
Prlncipal, Seguradora e os teÍmos da Apólice'
t3.2. úo iocalnte à alocagão dos riscoi pÍevistos nesta garantla, havondo contraÍledade e/ou
divergêncla entrê as dlsiosições prevlétas na presente Apóllce/Endossg. e To contrato e/ou

adftkãs garantldos, prevàtecérão s-empre as dlsposições da Presento Apóllce/Endosso.
13.S. Cabig ao Tomaior e ao Seguradô a conÍerêncla das condições e termos desta Apólice
e/ou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a pÍestê e cumpra' tal como
dlsposto em suaa Condlções Contratuals.
13.à.t. para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de Íetomada e não

oÍerece cobertuÍa para as hlpótesesprevistas no art 102 da Lel de Llcltaçóes ne 14.13312021.

N" Apólice Seguro Garanlia: 10-0775-0t145811
Proposta: 5008704
Controle lnterno (Código Gontrole): 681079276
N' dê Registro SUSEP: 054362025001007/50445811
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presente negócio juídico e alfãõ?no
contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua

integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e inevogável.
13.6. Consiciera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o tenitório nacional.

13.7. A presento Apólice não conta com Íranquias, participaçoes obrigatórias do Segurado, carência de
qualquei tipo, assiin como não permite a reintegraçáo do seu Limite Máximo de lndenizaçáo e Limite

Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O regisiro do produto é aútomático e não representa aprovaçáo ou recomendaçâo por parte da

SUSEP,
13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade

seguradora no sÍtio eletrÔnico hfipflhanarw,gov.br/susep.

14. DEFtNTçÓEs
14.1. Em aiÉscimo aos termos definidos constantes das Condiçôes Conkatuais, aplicam-se também a

esta Apólice, as seguintes definições:
Í. 1pOÍãà, ,iúnmãnto. emitido ã assinado pela Seguradora, quê representa Íormalmente o contralo de

seguro garantia.
ll. 

-genóficiário: 
pessoa jurídica, a qual possui inteÍesse legítimo no Objeto da. Garanüa e que. pode

incorrer, direta ou'indiretamente, óm Prejuíios decorrentes dolnadimplemento contratual do Tomador.

iii.-ôã,ioçoãi Éár1cútares''conluntó de cláusulas que complementam ou alteram as Condições

Contratuais.
fV. êãnú"to principal: instrumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus

à"Lr* à 
"Jp"ciióádoàs 

técnicas, no qual consta as obrigações de Íornecimento assumidas pelo

N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445811
Proposta: 5008704
Controle lnterno (Código Controle): 68;1079276
N ' de Registro SUSEP: 054362025001007/50445811

.J,unto
sfobfridifiç"li

a

Fol,,':a No .tl'-'_&

Tomador e garantidas pela Apólice.
v. ôãipesã àã ôóntànçaoi despesas incorridas pêlo Q9qu1ad9 com.a tomada.de medidas imediatas'

oú áçOáJer"rgenciais, para evitâr a caracterizaçâô do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,

ãEã'" dt6 l"ncidente óu Perturbaçâo ao Objetó da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o

Sínistro coberto pela Apólice seria inovitável e ocorreria de Íato.

úí. óãsp""" de Salvámento: despesas inconidas pelo Segurado com a tomada demedidas imediatas,

o, 
"çods 

emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterizqção do Sinistro coberto pela

Apóliôe, de modã a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.

Vll. Endosso: documênto emitido pàh Seguradorâ por meio do qual são Íormalizadas altêrações da

Apólice.
Úftí- fórneceOoÍ Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetÍos

usuahãnte uiilizados para os contiatos de Íornecimento de bens, quê se encaÍregará da êxecuçáo do

escopo contratual, caso o Tomador náo cumpra o Contrato Principal.

lX. incidente ou Perturbaçáo: evênto súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou

ôtetivaçao dentro da vigênciá da Apólice, desconhecido ao Segurado e e)derno às condiçôes de

erecução do Contrato Piincipal ou Obieto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou

Caracierizaçáo do Sinistro coníorme termos da Apólice.
i. lnJenUáçao: contraprestação da Seguradorà perante o Segurado relativa aos Preiuízos causados
pelo Tomador em razão do inádimplemento das obrigaçóes cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar

ior meio de (i) pagamento em dinireiro dos PrejuÍzoi ãpurados no âmbito dos Preiuízos cobertos pelo

ieguro; ou (ii)' ietõmada e conclusão do Contrâto Principal, por meio da contrataçáo de Fornecedor

Substituto.
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N " Apólice Seguro Garantia: 1 0-077&0t1458í I
Proposta: 5008704 iunlpconlttssÃo Dr ttcti
Controle lnterno (Código Conúole): 647079n6
N" de Registro susEP: osdiãõâsoo'robãs0445811 Folha No §\'4v

Xl. Llmlte Máxlmo de Garantia (LMG): valor máximo de lndenizaçâo garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Nâo deve ser conÍundido com a soma dos
Limites Mâimos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenizaçáo correspondente a
uma cobêrtura com LMI definido, o LMG da Apólice conespondeÍá ao valor indicado, subtraído o valor
de lndenização pago a título de LMl.
Xll. Llmite Máxlmo de lndenizaçáo (LMl): valor máximo de lndenização para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xlll. Prejuízos: sobrêcusto, sendo este o valor correspondento à diferença entre o prêço previsto no
Contrato Principal ê o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do
mesmo escopo contratual inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) mullas aplicadas pelo
Segurado em deconência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o
decurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado náo possua meios para seu adimplemento
de Íorma administrativa.
XlV. Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de
seguro contÍatada. A falta de pagamento do Prêmio não limita nem exclui a cobertura ao Segurado.
XV. Prêmio Mínimo: a parcêla do Prêmio náo reembolsável e devido à Seguradora a título de
remuneraçáo mínima a partir do momento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade e
sêu custo de oportunidade, bem como pela própria garantia securitária prestada desde o momento da
emissão da Apólice.
XVI. Pro-rata-die: corresponde a devoluçáo de Prêmio Pro+ata-die, método de cálculo para devolução
de Prêmio, com a retençáo de valor proporcional aos dias de vigência decorridos e devolução de valores
proporcionais, por dia de vigência não deconidos.
XVll. Relatório Flnal de Regulação de Slnlstro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conÍorme o caso, as razões técnico-legais para eventual negativa de
coberlura ou extinçâo de cobertura/rêsponsabilidade da Seguradora.
XVlll. Segurado: ente da Administraçáo Pública que conúata o Tomador, nos termos da legislaçáo.
XIX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX. Seguro Earantla: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

Tomador perante o Segurado, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou

entregas parciais do Conúato Principal.
XXl. Íoáador: pessoa iurídica contratada pela Administraçáo Pública para execução do Contrato
Principal, nos termos da legislaçáo.
XX!!. ViEência: as Apólices e Endossos teráo seu inicio e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53.

1.Í . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Máximo de i

lndenizaçáo, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigações de
natureza úabalhista e previdênciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,
nas quais hala condenaçáo judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seia
condenado subsidiariamente, em deconência de sentença condênatóÍia transitada em lulgado, bem
como do úânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partes com prévia e expressa anuência da Seguradora e consequente homologaçáo do Poder Judiciário.
1.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilidade do Segurado será referente à relação
trabalhista e/ou previdenciáÍia entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas
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do Contrato Principal objeto desta garantia, ocorridas dentro do perÍodo de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorÍente unicamente do lapso
iemporal garaÀtido.

2. RISCOS EXCLUIDOS
2.1. Em acréscimo às exclusões constantes da cobertuÍa prlnclpal, não estáo incluídos na
cobertura adlcional, quaisquer preluízos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano materlal;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
e) danos decorrentes de acidente de lrabalho;
Í) honorárlos de qualquer espócle;
g) danos acordados;
h) danos ambientais; e
i) assédlo moral ou sêxual,

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1 . Se o Segurado tiver a intençáo de realizar acordo nas ações ludiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta ApóÍce, deverá, a qualluer tempo, enviar à Seguradora uma propostia, consistente em memória

àe cálculo simples das verbâs dbiteadas pelo Autor-Reclamante, iuntamente com as principais cópias

do processo judicial e uma estimaliva do valor a ser acordado.
g.Z. gm até i0 (dez) dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora.responderá com a

aceitaçâo ou recusa ho valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

4. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DO SINISTRO
4.1. Expeclatjyaíte§lnisl@: luando o Segurado Íor citado paÍa apÍêsentar deÍesa tÍabalhlsta
elou pievldenciárla contÍa Aútor-Reclamante que relvindique-veÍbas cobêrt_as e relaclonadas
ao perÍodo de Vigêncla da Apóllce, elê deverá óomunicar imedlatamente tal Íato à Seguradora'
enüiando cópaa(s) da(s) reíe;ida(s) citação(óes) e de todo(s) o(3) documento(s) iuntado(s) aos
autos tanto pêlo Autor/Reclamanto como pelo reclamado/Tomador.
4.1 .1. A pres'ente cobertura adlclonal abrahge as ações iudlcJals 9m qqe o Segurado Íor citado
durante o prazo prescricional prevlsto no art. 7e, inciso XXIX da Constltuição da República, no
que se relere ao Dlreito do Trabalho.
4.1.2. Sem preluízo do dlsposto no ltem aclma, a comunlcação da Expectatlva de Sinistro e/ou
da Reclamâção de Sinisiro à Seguradora se sujeita ao prazo prescrlclonal aplicável aos
seguros em geral.
4.2i Reclamúão de Sinistro: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de
Slnistro, mediante comunicação do Segurado à Seguradora, asslm que tÍansltada em lulgado
a dêclsão condenatóÍaa ou homologatórla de acordo iudlclal.
4.2.1, PaJa a Reclamação dê Slnlstro será necessárla a aPresentação dos segulntes
documontos:
a) cópla da sentença e da certldáo de seu tÍânslto em lulgado, da qual conate o
ràconheclmento dê que o Autor-Reclamante trabalhou paÍa a Íeclamado/Tomador no Contrato
Prlnclpal dentro do'perlodo de Vlgêncla da Apólice, e que reconhêça a responsabilldade
subsidiária do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenclária
inadlmplldas pelo Tomador;
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b) pormenortzação dos valores devldos e homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
trabathlstas e/ou prevldenciárlas especlfcamente relacionadas ao período de cobertura da
Apóllce;
ci acordo devldamente homologado pelo Poder Judiciárlo, caso tenha sldo o processo
encerrado por meio de acordo;
d) gulas de recolhlmento de Fundo de Garantia por Tempo de Servlço - FGTS;
ei lulas de recolhimento do INSS dos emprêEados que tÍabalharam nos servlços relatlvos ao
contÍato garantldo por esta Apólice;
Í) documentos comprobatórlos de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
úclamado/Tomador no contrato pÍlncipal dêntÍo do período do Vigêncla da Apóllce;

E) documento emltldo pelo Juízo'trabalhlsla atestando a data da distrlbulção do Íeito.
A.Z.Z. A náo Íormalização da Reclamação de Slnlstro toÍnaÍá sem eíelto a Expectatlva de
Sinistro.
4,2.g. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art'

7e, inciso XXIX daoonstituiçáo da República, no que se refere ao Direito do Trabalho.
4.á. Caracterizaçáo de Sinistro: recóbida a notifcação, dêvidamente acompanhada dos documentos

mínimos, a Segúadora deverá concluir o processo de regulação de sinisto e emitir o relatório final de

regulação de Sinistro.
C.ã- gsiao cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho_.

4.5. Com base em dúvlda-Íundada e justlícada, a Seguradora poderá soliclta_r documentação
elóu Intormação complementar para ânfllse da cobertura da Reclamação -de 

Slnlstro. Flcando

certo que o prazo e'stabelecldô de 30 (tranta) dlas, será suspenso, voltando a corÍer sua

;"Gd* 
" 

pã.tir do dla útil subsequent-e àquele em que Íorem respondidas as sollcitações
pelo Segurado.

s. rNDENrzAçÃO
5.1. Caracteriiado o Sinistro, na forma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite

Máximo de lndenização previsto no Írontispício da Apolice.

5.1.1. O úlculo da údenizaçao prevista no item 5.i será realizado mediante a confirmação do valor.de

óàitáfà i..ónt,oversa da êàndenaçao judicial. .transitada em iulgado inadim.plida pelo Tomador,

ããmprãenOenOo as verbas trabalhistás e/óu previdenciárias especificamente relacionadas ao período de

cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenização e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
õ.f.ê", prãlrpo das hlpóteses prevlstas na cobertura pÍlnclpal também sáo hipóteses de

peÍda de direlto à indenlzação:
ãi §é o Segurado conÍêssâr sem anuêncla da Seguradora, deirar. de apresentar deíesa ou

pãrder prazã para interposição de recurso ou íor considerado revel nos termos do artigo 844

da Consolidaçáo de Leis do Trabalho.
b) Se o Segürado firmar acordo sem a pÍévla anuência da Seguradora € s€m observar o

disposto nicláusula 3 desta Cobertura Adlclonal ou este náo Íor homologado pelo Poder
Judlclárlo.

7. DTSPOSIçÕES FINAIS
7.Í. Em nipótese alguma este Seguro garantia poderá ser..usallo pelo. Tomador para Íazer frente a

preluÉos eventualme-nte causados ã tercãiros ou Éara compelir a Seguradora ao pagamênto dê qualquer

valor diretamente ao Autor/Reclamante.
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No ApóliceSêguroGarantia:10-0775-0445811 C6641SSÃODELtCtTAÇÉ

Proposta: 5008704
Controle lnterno (Código Controle): 687079276 p016, p" llíW
N " de Registro SUSEP: 05436202500í 007750445811

toa
,T UN

SEGU

7,2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais náo alteradas pelas condições desta
Cobertura Adicional.

a. oerrHrçôes
8.1. Em aciéscimo às definições constantes das Condiçôes ContÍatuais da cobertura principal, aplicam-

sê também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
l. Autor/Reclamanie: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta sela oriunda de

relação de trabalho em virtude âo Contrato Principal, firmado êntre Tomador e Segurado, o qual é obieto

da Apólice em questão.
ll. Limlte Máximo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o

Segurado em Íunçáo do pagamento de indenização, por cobertura contratiada.

lll. Obrlgagões Prevtcienilártas: são aquelas especificadas pela Lei no 8.21.291 e todas as suas

áteraçoe-s iosteriores no que couber, bém como em leis esparsas, as quais disponham sobre o

,""óúiÃentã das contribuiçôes devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e

percentuais.
[ú. ôUiígàçOes Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da

contraprãstação devida ao empregado peio seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus

encarlos, sdndo a rerunerafáo ã que'tem direito e todoô seus reflexos, ao tempo de Vigência da

Apólice, conÍorme determina a legislação em vigor.
Úl nãsponsaUllidade Subsidlãria:'é aquelà que recai sobre garantias que.somente sáo exigidas

õ;;õãp;il.ifaiÉ1nsrt.iente, ou seia, inadimlbnte o real empregador - prestador de serviços - aqui

dãnô.inaoo Tómador, e ésóôaaas'as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o

õrmprlmãno das obrigaçôes-do réúTomador, desde que o Segurado tenha participado da relação

processual e conste do título executivo judicial.

ROS
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NOR.TE

CNPJ: 07.974.O82/OOO1-14 co&1ssÀoDELlcrrA

Fotha No J\bcü,
CONTRATO NO 2025.01.08.0125

Contrato que entre si fazem o Municipio de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria Municipal de Turismo e

Romaria e a empresa FERREIRA E LUNA CoMÉRclo E

SERVIÇOS LTDA, para o Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNpJ/MF'sob o n.o 07.974.082000'l-i4, atraves da(o) Secretaria Municipal de Turismo e Romaria, neste ato

"p"rànt.O. 
p* seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, g(ql!t(q). Renato Wlamis de Lima Silva' residente e

domiciliado(a) nesta Ôidade, apenas denominaoô oe cOHtutANTE, e de ouÚo lado FERREIRA E LUNA

óôü-ÊnõO Ê SinVçOS úró1, estabetecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves, n" 254, Cabaceiras,

a"jã ôá.b -tE, Coniato: (48)35'st -1221 eE-mail:cslcomercio@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob o n o

32.043.610/0001-69, neste ato ãpresentada por CÍcero Samuel de Sousa Luna, portado(a) do CPF no

óãr.AiZ.Oig-Ss apenas denominãda de cOHiRltlDA, resolvem Íirmar o presente Contrato,.oriundo do

É...rro Oà piegao Ebtrônico nJ mZl.tZ3S1, em conformidade com as disposiçóes contidas na Lei

reoãiáin,. í4.1$; 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir.

CúUSUIá PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregáo Eletrônico no 2024.12.05.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 202'1, devidamente homologado pelo(a) S(a). Renato

Wilamls de Lima Silva, 0rdenado(a) de Despesas da Secreta Íra Municipal de Turismo e Romaria,

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
destinado ao atendimento

2,1 - 0 presente lnstrumento tem por obieto a Aq ursrça0 de material de exPediente

das necessidades da Secretaria MuniciPal de Turismo e Romaria de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme

especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Conkatada sagrou-se vencedora,

na forma discriminada no quadro abaixo:

Valor Íotal

2.2 - Vinculam esta contrataçã0, independentemente de transcrição

2.2.1 - Termo de ReÍerência;

2.2.2 - Edilal da Licitação;

2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

CLAUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNCh E DA PossrBrLlDADE DE PRORROGAçÃo

3.1 - O presente contrato terá vigência é até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n" 14.í33/2021' ou enquanlo decorrer o Íornecime nto dos produtos dentro da vigência

do mesmo

ntsdealMater2oteL 0Lots Valor unitárloMaÍcarmodoloOtdeUnldociÍlcItem

669.60223,20CHAMEX3GRÂMATURÂ 75 G/M2, COR BRÂN94
cAlxA coM 10 RESMAS COM 50

ALCALINO,PAPEL A4, MATÉRIAL PAPEL

FOLHAS CAOA.

0001

2.323,56193,63JANDAIA12cx
ÉM IMPRESSORA LASER]

|NTA, coM No MÍNlMo 75
1O RESMAS CONTENDO

500

rcLAoo, 297X21qAPEL RECPAPEL A4, P
MM, APLICAÇÃO
E JATO DE T
G/M2, CAIXA COM

FOLHAS CADA,

0002

2.993 16

R. Interventor Fcô Erivano Cruz, no 120, 10 andar

0363 - E-mail: cpl@juazeiÍo'

ointo-ots - luazeiro do Norte - cE'
: www.juazeirodonorte.ce,gov. br

, Centro - CEP:

ce.gov.br - Site
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ESTADO DO CEARA
PREFETTU RA M UNICTPAL DE J UAZETRO DO $frBilhE Lrcr TÂÇÂ

CN PJ : 07.974.082/0O01-14
E,r'!- a No ' \b[v

3.1.1 - O prazo de vigência será eutomaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluido no período Íirmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

ontmEda, previstas nesb instrumento.

cúusut-AeuARTA. Dos I'loDELos DE ExEcuçÃo E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execuçpo contratual, os mod

condiçoes de condusão, enfsga, obseruação e

vinculado a este Contrato.

cúusulá eurNTA. DA SUBGoNTRATAçÂo

elos de gesEo e de execu$o, assim como os prilzos e

r€cebimento do objeto constam no Termo de ReÍerência'

5.1 - Não será admitida a submntratação do objeto confatual.

CúUSULA SDqA . DO pREç6, DO PAGAMENTO, DO REÀ,USTE E DO REESTABELECIMENTo Do

EQUILÍBRIO ECONôMrcO.RTTMCENO

6.1 - O valor total da ontrataçáo é de RS 2.993,í6 (dois mil novece lÍos e noventa e três reais e

R. Interventor Fco Erivâno Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010 {15 - Juazeiro do Norte - CÉ - Fone: (

dezessels centavos).
6.2 - No valor acima ás6o incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoÍÍentes da execução

ão objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, tabalhistas, previdenciáÉos, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro! outrcs necessários ao cumprimento integral do objeto dâ

contrataçâ0.

óS I Or pag.r.ntos serão efetuados no prazo máximo dc 30 (tinta) dias, ontados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária pana o íomecedor,

6y' - Os preços inicialmente contratados sáo fixos e ineajustáveis no prazo de um ano mntado da data do

orpmento esümado.

O.á - &Os o intenegno de um ano, os pregos iniciais poderâo ser reaiustados, mediante a aplicafio, pelo

.ànt,.tánú, Oó fÊCÀ (lndice de Preços áo óonsumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas

e concluÍdas apos a oonência da anualidade.

6.6 - Nos rea,justes subsequentes ao primoiro, o intenegno mÍnimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgaçâo do Indice de reaiustamento, o contratanle pagaÉ ao contratado a

úpoún.à calculada pela última va?ação onhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seia

divulgado o índice deÍinitivo.

6.8 --Nas aÍerições Íinais, o indice utilizado para reajuste seÉ, obrigatoriamente, o definitivo.

O.S - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma náo possa

mais ser utilizado, seÉ adohdo, em substituiçÉo, o que vier a ser determinado pela legislação-em vigor'

6.i0 - N. ausência de preüsão legal quanto âo índice substituto, as partes elêgeráo novo indice oÍicial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo'

o.ii - ó reajuste ieárealizado por apostilamento, confoíme previsão do Aí. 136, da Lei 14J3312021.

6.12 - podárá ser reestabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administiação para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelãcimento do equiliÚrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sofirevirem fatos imprevisÍveis, ou previsÍveis prám de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execução do aiushdo, ou ainda, em caso de força maior, caso furtuito ou fato do príncipe,

cá'nngur,anOo álea econômica áxtraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea'd'da

lei 14.',39t2021, devendo ser fomalizado aÚavés de ato administrativo'

6..13 - O pedido de reestabelecimento do equilíbrio eonômio-financeiro deverá serfoÍmulado durante a

vigência do contrato e antes de eventual pronogação nos teÍmos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

LDÉ 
=*E:,ffi#trrr:lrE
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.0A210001-14 JOMISSÀoDE LloriÀÇl.,

Foiha No

cúusuu sÉT[rA - DAs oBRtcAçÕEs oo cot{ÍRATA}'lrE

cúusuLA OITAVA. DAS OBRIGAQOES DO CONTRATADO

7.1 - São obdgapes do ConEahnte:
7.2 - Exigir o iumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de aordo mm o mntrato e

s8us anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e ondições estabelecidas no Termo de Referência, ünculado a este

contrato;

7.4 - Notificar o Contatado, por escrito, sobre vicios, deÍeitos ou inmne$es verificadas no objeto fomecido,

para que seja por ele substituldo, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.S - Áompannar e liscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroveÍsâ da execução

do objeto, para eÍeito de tiqliOaçao e pagamento, quando houver controvéÍsia sobre a execução do objeto,

quantô à dimensã0, qualidade e quanüdade, conforme Art. 143, da Lei n0 14.133/2021;

i.7 - Ef.tuar o pagamento ao Contrahdo do valor onespondente ao fomecimento do objeto, no prazo, forma

e condiÉes estabelecidos no presente Contrato;

7,8 - Aplicar ao Conkatado as sanÉês previstas na lei e neste Contato;

7.9 -'Cientificar a Procuradoria Geral do MunicÍpio para adoção das medidas cabiveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contnatado;

i.tO - ÊxprciUmente eriitli Oecisao sobre todas as solicita@es e reclama@es relacionadas à execução do

presenÉ 
'Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interosse para a boa exearÉo do ajuste.

i.f Ol - À ÀOrinirtração terá o prazo úe í0 (dâz) dias úteis, a conhr da data do protoolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual peíodo, quando motivada'.7.i1 
- Responder eventgais peiidos dã reestabelecimento do equilÍbrio emnômicofinanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de í5 (quinze) dias úteis.

7.'12 - A Administração não respondeÉ por quaisquer mmpÍomissos assumidos pelo Contratado com 
.

terceiros, ainda que vinculadosà execuçáo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorÍência de ato do ContÍatado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

8.1 - 0 Contratado deve cumprir todas

assumindo como exclusivamente seus

as obrillaçõês constantes

os riscos e as desPesas

deste Contnato e em suas peças vinculadas,

doconêntes da boa e peíeita execuçáo do

objeto, observando, ainda, as obrigaÉes a seguir dispostas:.

A.á:i.rpr.tãúili.ãr-ss polos vijoi e danoúeorrentes do objeto, de aordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de í990);

8.3 - Comunicar ao contratante, áo pra.o máximo de 24 (ünte e quatro) horas que antecede a dala da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a dgvida comprovação;

g.a - Atônder às detàrmináções regulares emitidas pelo Íscal ou gestor do contralo ou autoridade superior

1á*. tsi, tt, o. t-.i n." 14.13á, de 20ií) e prestar todo.esdarecimento ou informaçâo por eles solicitados;

à.S - n priar, conigir, remover, reconsfuir ou substifuir, às suas expensas, no total ou em parte, n0 praz6

fixado pelo fiscal dã contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou inconeçóes

resultantes da execu@o ou dos materiais empregados:

A.O - áesponsaUifizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objoto, bem como poÍ lodo e

qualquer áano causado à Administraçéo ou terceinos, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execução contratual pelo contÍahnto, que ficará autorizado a desontar dos

pagamentos dovidos, o valor conespondênte aos danos sofridos:

b.i- 0 contratado Oeverá entregar ào setor responsável pela fiscalização do contralo, iunto com a Nota Fiscal

pàra nns Aá pagamento, os segiuintes doomentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: 2)

tertidão mniunta relaüva aos tributos Íederais e à Dívida Ativa da Uniáo; 3) certidões que compÍovem a

R. Interventor Fco Érivano Cruz, n0 120, 10 andar, Centro - CEP: 63 O1O{15 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (ocEno=::ã-
s !i.G*=É
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO- NORTE . .

cNPJ: 07.974.082/0O01-14 roflllssÀ0DELlclTAÇAi

\b\
regularidade perante a Fazenda Estadual ou DisÍital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.8 - Responsábilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaSes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,

comsrciais e as demais previstas em legislaçáo especÍÍica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contratante e não podeÉ onerar o objeto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

verilique no local da exedrÉo do objeto contafual.

8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não es§a sendo executada de

acordo om a boa técnica ou que ponha em risco a seguanp de pessoas ou bens de terceiros.

8.11 - Manter dumnte toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, lodas

as condi@es exigidas para habilihçpo na licitação;

8.12 - Cümprir, ãuranie todo o peiíodo de exàcução do contÍato, a reserva de cargos prevista em lei para

pes.oa o. deíciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.133, de 2021);

ó.tã - ôorpror.1 a iesrra de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fxado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos emprelados que preencheram as reÍeridas vagas (art. í 16, parágrafo Único, da

Lei n.' í4.'133, de 2021);

8.'14 - Guardaisigilo so'úre todas as informaç6€s obtidas em deonência do cumprimento do contrato;

g.1S - Arcar om o ônus decoÍrente de eúentual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, indusive quanto aos cusbs variáveis áeconentes de Íatores futuros e incerlos, devendo

ãoripÉíenta-fos, caso o preüsto inicialmente em sua pÍoposta não seja satisfatório. para. o.atendimento do

óuiàb àa ontrataçao, exceto quando oconer algum dos eventos aÍÍolados no aÍ1.124,11, d, da Lei no 14.133,

de2021.
a.t6 - cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contÍatante;

á.ii - efoor os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulaõ deste contrato, fomecendo os máteriais, equipamentos, Íerramentas e utensílios

ãàrãnáàOà., .ria quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaÉes de boa técnica e a

legislaçao de regência;
g.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de

áOtg, aaotanOo medidas eficazes óara prcteção de dados pessoais a que lenha acesso por força da

execução deste contrato;
g.1g -'Conduzir os trabalhos com estrita obsêrvância às normas da legislação pertinentê, cumpíndo as

determinaçoes dos Poderes PÚblios.

a2O - subheter previamente, poÍ escrito, ao contratante, para análise e aprovaçáo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaFes do mêmorial descÍitivo ou instÍumento congênere'

A.ài - pao permitir a uttizá60 Oe qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz pára os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, perigoso ou insalubre.

conespondente a 5% (clnco por cento) do valor total do contqto-.-

ó: -ó conrrataoo apiesentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual perÍodo' a

critério do conkatante, contado da ássinafura do contrato, comprovantê de prestação de garanlia, podendo

ópiái pà, úuçao em dinheko, tÍtulos da dÍvida pública, segurogarantia ou fiança bancária, em valor

corÍespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contÍato.

CúUSUI.A NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - A con tratação conta om garanüa de execuÉo, nos m0ldes do art. 96, da Lei n' 14.13312021 , em valor

R, Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP; 63.010{15 - Juazeiro do Norte - CE - FoneocERoSE;-
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9.3 . Caso utilizada a modalidade de segurogarantia, a apólice deveÉ ter validade durantê a vigência do

contÍato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vbência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

9.4 - A apólice do segurogaranüa deverá acompanhar as modiÍica@es reÍerentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do Íespectivo endosso pela segumdora'

b.S - Será permitida a substituição da apólice de seguroXarantia na data de renova@o ou de aniversário,

desde que mantidas as condiÉes e coberturas da apólice vigente e nenhum perÍodo fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9,6 deste onÚato.

9.6 - Na hipóteie de suspensão do ontrato por odem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

ficará deso'brigado de reáovar a garanüa ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da

execuSo ou o adimplemento pela Adminisfação.

9.7 -Agaranüa assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
.

g.7.,1 - 
-prejuÍzos 

adv]ndos dó náo cumprimento do objeto do contrato e do nâo adimplemento das demais

obrigaçoes nele previstâs;
g.7.2 -'multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

9.7.3 - obriga@es trabalhiitas e previdenciáriàs de qualquer natuÍeza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.
'9.8 

- A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplaÍ todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéda.

9.9 - A garanüa e-m Oinneúo deveÉ ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser

fomecida, com coneção monetária.

9.i0 - Cáso a opçãó seja por utilizar tÍtulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, meOlairíe regiófo em sistema centralizado de liquidaÉo e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasile avaliados pálos seus valorcs econômicos, onforme definido pelo Ministério competente'.

911 - No caso de gárantia na modalidade de fianga bancáía, deverá ser emitida por banco ou instituiÉo

financeira, devidamãnte autorizada a opêrar no Pals pelo Banco Centnal do Brasil, e deverá onstar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do arligo 827 do Codigo Civil.

g.tZ - lto caso de alterafo do valor ào contÍato, ou pÍonogaÉo de sua ügência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetms utilizados quando da contrataÉo.

S.tS - Se o valor da gaántia for utilizado total ou parcialmente em pagamênto de.qualquer obrigação' o

óontratado obriga-se ã l^r", a respecliva reposiçao no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado.

9.14 - O Contratante executará a garantia na forma preüsta na legislação que rege a matéria.

g,i4.1 - O emitente da garantia óferhda pelo contratado deverá ser noüficado pelo contratante q.uanto ao

inl.io de pro..sso admin]stativo para apuiação de descumprimenlo de dáusulas contratuais (aÍt. í37, § 4",

da Lei n.o 14.133/2021).

9.14.2 - Caso se tÍate da modalidade seguro4arantia, ocoÍÍido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterizaÉo e mmunicaçáo poderão õconei fora desta vigência, náo caracteÍizando Íato que justifique a

negativa dó sinistro, desde que respeitados os prazos presoicionais aplicados ao contÍato de seguro, nos

teúos das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
g.15 - EÍingür-se-á a gârantia com a restituição da apolice, caÍta fiança ou autorizafo p,ara a liberação de

imporÉnciaõ depositadãs em dinheiro a tÍtulo de garantia, acompanhada de declaração do contratantê'

medianle teÍmo circunstânciado, de que o @ntÍatado cumpriu todas as cláusulas do ontrato;
g.i6 - A garantia somente seÉ libenada ou restituída após a Íiel execução do contato ou após a sua extinÉo

por culpa exclusiva da Adminiskação e, quando em dinheiro, seÉ atualizada monetariamentê.
'g.12 

- O garantidoÍ nâo é parte para ligurar em processo administrativo instaurado pelo conbahnte com 0

objetivo de apurar prejulzos e/ou aplicar sanÉes à contratada.

-u;vliSSÀ0 DE LtCtTAÇAr
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9.18 - O conbatado autoriza o contratanle a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma preÚsta neste

Contrato.
9.19 - A garantia de execuÉo é independente de evenfual garantia do produto.

cúusuuDÉ CII,IA. DAS INFRACÔES E SMCÔES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.133' de 2021,ocontÍatadoque

R, Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010 {15 - luazeiro do Norte - CE ' F

a) Der causa à inexearção parcial do mntrato;

bi Der causa à inexecúfo parcial do conbato que cÍruse grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos seÍviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecuÉo total do contrato;

di Enseiar o retardameáto da execução ou da entrega do objeto da contrata@o sem motivo justificado:

e) Apreientar documenbção falsa ou prestar declaraÉo falsa durante a execr.rção do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na exeotçpo do contÍato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer Ínaude de qualquer natureza;

hi Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 10 de agoslo de 2013.

1b.2 - Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infra@es acima descritas as seguintes sanções:

10.2.1 - Adveàência, quando o contalado der causa à inexecuçáo parcial do contratq sempre que não se

fustificar a imposifio de penalidade mais grave (art. '156, § 20' da Lei n0 14.133, de2021);

!O.Z.Z - t.priménto de licitar e contratai quando pralicadas as condutas descritas nas alineas "b", 'C e "d"

do subitem acima deste Contmto, sempre que náo se lustificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei n" 14.133, de 2021);

f ó1.ã - 
'OectanaÉo 

de inidoneidade para licitar ê contratar, quando praticadas a,s qnd-u!3s descritas nas

alíneas 
,,e', T, 'gi e 'h' do subitem acima deste Gontrato, bem como nas alíneas "b", "c" e'd', que justiÍiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0 14.133, de 2021)'

10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso in ustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite do 20 (vinte) dias;

io.z.a.z - 0 atasà suúdor a 20 (vinte) dias autoriza a Adminisraçâo a promover a extinSo do-ontato por

àãr.rrprirJnto ú cumprimento inegúlar de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do art. 137 da Lei no'

14.133,de2021.
tO.Z.+.â - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do obleto.

iO.g I À apficaçao das san@es previstas neste Conbato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integraldo dano câusado ao ContÍatants (aú 156, § 90, da Lei n0 14 133, de 2021)

tfi.+ - ioOas ai san@es previslas neste Conlrato podeÉo ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no í4.133, de 202í).
f OJ,i - Ântes da aplicação da muita sera Íacultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intima$o (art. 157, da Lei n0 14.133' de 202í )

10.4i - Se a mulb aplicada e ãs indenizaçoes cablvais forem superiores ao valor do pagamento

rvenúar.nte devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. '156, § 80, da Lei no 14.133, de 202í).

10.4.3 - Previamentà ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podeÉ ser recolhida

administraüvamente no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis, a @ntar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.
.10.5 - A ápÍcaçáo dai unçóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa aó Contratado, observando-se o procedimento previsto no capul e paÉgrafos.do art..158 da Lei

no 14.,133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e conlratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contralar.

s x.EÉ*
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10.6 - Na aplicaçáo das sanções serão considerados (art. í56, §10, da Lei no 14.133, de2021):

a) A naturoza ê a gravidade da infragão cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstiincias agravantes ou atenuantss;

d) 0s danos que dela provierem para o Conlratante;

e) A implanta6o ou o aperfeiçoamento de progÍaÍÍE de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle

10.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que tambám seiam

üpificados ç6mo atos lesivos na Lei no 12.846, de 20í3, seráo apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, obseÍvados o Íito pÍocedimental e autoridade ompetenle deíinidos na referida Lei (art 159).

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos illcitos previstos neste Contrato. 0u para

provocar confusão patrimonial, e, nessê caso, todos os efeilos das sanSes aplicadas à pessoa jurldica serão

estendidos aos seus adminiskadores e sócios com poderes de adminisúaçâ0, à pessoa lurídica sucessora 0u

à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligaÉo ou controle, de fato ou de direito, com o Conkatado,

observados, em todos os casos, o coninaditório, àampla defesa e a obrigatoriedade de análise lurÍdica pÉvia

(art. '160, da Lei no í4.133, de 2021).

ig.g - o ContÍatante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaÉo da

rãniao, intorr" B manter ábalizados os dados relativos às san@es por ela aplicagag, para.fins de

;rúi;ijrd; no Cadasho Nacjonal de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no CadastroNacional de

Érpreút prniO.r (Cnep), instituÍdos no àmbito do PodeÍ Executivo Federal. (Art 161, da Lei no 14.133, de

2021l,.

iOf ó - n onçO.r de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou @ntratar

sâo passÍveis de reabilitafo na forma do art' 163 da Lei no 14 '133/2'l'

10.ii - Os débiros do coítatado para com a Administração contralânte, resuhrantes de multa administrativa

e/ou indenizaçóes, não inscritos em dÍvida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com 0s

créditos devidãs pelo MunicÍpio deconentes deste mosmo contato ou de outros contratos administraüvos que

o contratado possua mm o Município mntrahnte, na forma da lnstrução Normaüva SEGES/ME n0 26, de 13

de abril de 2022.

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.974.082/OO01-14

CúUSUIÁDÉCMA PRIMEIRA - DA EXTNÇÃO CONTRATUAL

'11.1 - 0 ontrato se eíingue quando flmpddas as obriga@e s de ambas as partes, ainda que isso ocona

cúUsuLA DÉCIMA SEGUNDA. DA FONTE DE RECURSO S E DA DOTACÁO ORCAMENTÁRIA

12.1 - As despesas deconentes da presente mntrataÉo conerão ar conta Oe recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotaÇÉo orçamentária abaixo discriminada:

antes do prazo estipulado para tanto.

1i.t- $ ài obriia6es'nao forem cumpflias no prazo estipulado, a vigência Íicará pronogada atá a

onclusáo do objetõ, câso em que deverá â Admlnistra6o providenciar a readequaÉo do cÍonograma fixado

para o contrato.

i 1.2.1 - euando a não condusão do contrato referida no item anlerior deconer de culpa do contÍahdo:

a) Ficará ele constifuÍdo em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sanÉes administratjvas; e . ...

Uí pfiera a Administra@o optar pela extinção do onlrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execuÉo contratual'

113 - Constjtuem motivos para àxtinçao do contrato, a qual deverá ser formalmente molivada nos presentes

autos, as situações previsias no AÍ{ 137, da Lei no 14.133202í, assegurados o contnaditório e a ampla

deÍesa, om obiervância às previsões conüdas nos aÍtigos í38 e 139 da referida lei'

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andaÍ, Cêntro '
0363 - E mail: cpl@juazeiro.ce'gov.br

CEP; 63.010t15 - Juazeiro do Noíte - CE -
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12 01 04.122.m03.2.102.0000 33903000

j2.2 - A dolacfio relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Oçmentária respectiva e liberaçáo dos cráditos conespondentes, mediante apostilamento'

CúUSUlj DÉCMA TERCEIRA . DOS CASOS OMISSOS

i3.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contralante, segundo as disposições ontidas na Lei n0 14.133,

de 2021, e demais normas fede6is aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições ontidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do consumidor - e normas e princípios geÍais dos contÍatos.

cúUsulá DÉCMA qUARTA . DAS ALTERAÇÕES

GúUSULA DÉCIMA OUINTA. DA PUBLICAÇÃO

cúusULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO

R, Interventor Fco Erivâ no Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP; 63.010{15 - Juazeiro do Norte - CE

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133'

de2021.
í4.2 - O contratado é obÍigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acÉscimos ou supressões

que se fizerem necessáriõs, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contÍato.

14.3 - As alteraçoes contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.

14.4 - Registroi que não caracterizam a6raÉo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadá a celebraÉo de termo adiüvo, na forma do art. í36 da Lei no 14.133, de 202í'

.1S.1 - lncumbirá ao contrabnte diwlgar o presente instrumento no PoÍbl Nacional de Contrata$es Públicas

(pNCp), na forma prevista no art.94ta Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sltio oficial na lntemet,

em atençâo à Lei no.12.527,de2011.

.16.,| - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvirlas oriundas do pÍesente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do NortelCE, sendo este o foro eleito para didmir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de contrato que náo puderem ser compostos pela conciliaÉq, @nforme art, 92, §10, da Lei n0

14.133121.
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DeclaÍam as paÍtes que este C,ontrâlo conesponde à manifestação final, completa e exdusiva de acordo

entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das lestemunhas abaixo, para que surta seus

jurÍdios e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,08 de Janeiro de 2025.

-rl :
Renato IM mis de Lima Silva

Ordenado a) de Despesas

Seoetaria Municipal de Turismo e Romaria

CONTRATANTE

LUNA:o2 1 87261 395 ffi:',jl's,,
FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

32.043.610/0001-69

CONIRATADA

CICERO SAMUEL
DE SOUSA

cPF...,.. hS9qsLD

TESTEMUNHAS:

,, { ccr. frzntA,tô U A. oLtrIÉ.........ll.....'.......

2l-.4*,Á* tlLt'*
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10/0í2025,'tí:09 COMPR. CONTRATO 2025.0í.0e0125jpêg

Comprova nte de transferência

SISBB - SISTEÍ'IA DE INFORÍ.IACOES BAIUCO DO BRASIL

AB / @I/ 2:b25 AUTO-ATENDIMENTO 16 :41 : 38

CLIENTE: FERRETRA E LUNA COH SER

AGENCIAT 64O-8 CONTA; 14864-l

TRANSFERÊNCIA ENTRE CONTAS CORRENTES

,JúMISSÀ0 DE Ll()llÂílA,

=o';,a 1,10 i\6\,

CLIENTE:
AGENCIA:

FERREIRA E LUNÂ COÍq SER

64A-8 CONTA: 14864-]

FAVORECIDO

AGENCIA: 431-2 CONTA: 4675@-2

CLTENTE: pREFEITURA I4UNICIPAL DE l
VALORT 149166
DATAT O8/Aa/2@25

https://mail.googtê.com/malUúO/?tab=rm&oobt#lnboy'Ft\ilícgzQZSZHpRoxNfdvÍthvdFhnsoBKh?proj€ctor=1&mossagePartld=0.17
1t1
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CONTRATO N0 2025.0'1.08.0126

Contrato que entre si fazem o Município de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secretaria Municipal Meio Ambiente e

Serviços Públicos e a empresa FERREIRA E LUNA COMÉRCIO

E SERVIÇOS LTDA, para o fim que nele se declara.

O Municipio de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito pÚblico inlerno, inscrito no

CNpJ/MF sob o n,o 07.974.0820001-14, atraves da(o) Secretaria Municipal Meio Ambiente e Serviços

Públicos, neste alo representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Genilda Ribeiro

Oliveira, residenle e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

FERREiRA E LUNA CoMÉRCd E SERVTçOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves,

n.254, Cabaceiras, Brejo Santo - CE, Contato: (88)3531-1227 e E-mail: cslcomercio@hotmail.com, inscrita

no CNpJ/MF sob o n.o 32.043.610/0001-69, neste ato represenlada por Cicero Samuel de Sousa Luna,

portado(a) do CpF no 021.872.613-95, apenas denominada de CoNTRATADA, resolvem firmar o presente

bontrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no 2024.12.05.1, em conformidade com as disposiçoes

contidas na Lei Federal no. 14.133, Oi de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

cúusutá PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

1.1 - Processo de Licltação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12.05.1, de aco rdo de acordo com as

normas gerals da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Genilda

Ribeiro Oliveira, 0rdenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Serviços Públicos

CúUSUI.A SEGUNDA. DO OBJETO

2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Aquis ição de material de expediente destinado ao atendimento

das necessidades da Secretaria Municipal de Meio

conforme especificações constantes no Anexo I do

vencedora, na Íorma discriminada no quadro abaixo:

Ambiente e Serviços Públicos de Juazeiro do Norte/CE,

Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se

Lote : Lote 02 - Materlat de Ex lonte

Valor Total

147,00

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçâo:

2.2.1 - Termo de Referência;

Valor unltárlo Valor TotalCltdo. M arcarModeloUnid.Es tflItom

2.678,40223,20CHAIUEXcx 12

000'l PAPEL A4. MATERIAL PAP
GRÁMATURA 75 G/M2, COR BRANCA
cAtxA coM '10 RESI\IAS COM 50
FOLHAS CADA.

ÊL ALCALINO

9.294.24193,63JANDAIA48cx

0002 PAPEL Â4, PAPEL RECICLADO. 29
M[,I, APLICAÇÃO EM IMPRESSORÁ LASER
E JATO DE TINTA. COM NO IUINIIVIO 75

G/['2, CAIXA COM 10 RESMAS CONTÉNDO

7X210

5OO FOLHAS CADA,
1'1.972 64

Latê : Lote 05 - Materlal dê Ex lonte
MarcarModêlo Valor unitárloOtde.UnidItom Íi áoEs

147,0014,70USAPELPCT '100001 A4, 170GPAPEL COUCH AMANHO
PACOTE COM 50 FOLHAS.

14,70'10 MASTERPRINTPCT
PAPEL FOTOG lco, BRTLHANTE, co
BRANCA, A4, 2í0X297 MM, PACOTE
50 UNIDAOES

0002

35,007,00MASTERPRINTPCT
0003 PAPEL ForoêRÁFtco, A4, IMPERME AVEL,

UNIDADES
ADESIVO, 12OG, PACOTE COM 20

3

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - luazeiro do Norte - CE - Fone: (BB)3199-
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2.2.2 - Editalda Licita$o;
2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Evenluais anexos dos doqJmentos supracitados.

GúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAçÃO

3.1 - 0 presente contrato terá vigência é atá 12 (doze) meses, mntados da data de sua assinatura, na forma

do artigo í05, da Lei n' 14.1331202'1, ou enquanlo demner o fomecimenlo dos produtos dentro da vigência

do mesmo.

3.1.1 - O prazo de vigência seÉ automaticamente prorÍogado, independentemente de termo aditivo, quando o

ob,jeh náo for concluído no período firmado acrma, ressalvadas as providências cabÍveis no caso de culpa da

contÍatada, preüslas neste inshtmento.

cúusurÁ euARTA. Dos ÍrloDELos DE ExEcuçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

il t\4

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestlio e de execuçã0, assim como os prazos e

condiçoes de conclusã0, entrega, observação e recebimento do objeto @nstam no Termo de Referência,

vinculado a este Contralo.

cúusuLA ourirrA - DA SUBCoNTRATAçÂo

5.'l - Náo será admitida a subontrataÉo do objeto mntratual

cúusuLA sExÍA - Do pREço, Do PAGAi!ENTo, Do REÀ,usrE E D0 REEsrABELEclilENro 0o
EOUTLÍBRtO ECONÔUtCO-nUrCenO

6.1 - 0 valor tolal da confabção é de R3 í2,301,61 (doze mil trezentos e um reals o 3ossenta e quatro

centavos),
6.2 - No valor acima esfio induídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, preúdenciários, fscais e comerciais

incidentes, taxa de administraçã0, frete, seguro e outros necessários ao otmprimento integral do objeto da

contrataçá0.

6.3 - 0s pagamenlos seÉo efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mntados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferôncia Bancária para o Íomecedor.

6.4 - Os preços inicialmente contÍatados são íxos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento esümado.

6.5 - Após o intenegno de um ano, os pregos iniciais poderão ser reaiushdos, mediante a aplicaÉo, pelo

conbahnte, do IPCA (Índice de Preços ao Consumidu Amplo), exclusivamente para as obdga@es iniciadas

e concluÍdas apos a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos fnanceiros do último reajuste.

ô.7 - No caso de atraso ou não divulga@o do índice de reajustamento, o contÍatante pagará ao contratado a

importáncia calculada pela última variação onhecida, liquidando a diferençB correspondente tão logo seja

divulgado o índice deÍinitivo,

6.8 - Nas aferiçóes finais, o índice utilizado para Íeajusle será, obrigatoriaments, o definilivo.

6.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser exlinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, seÉ adotado, em subsütui$o, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.10 - Na ausência de preüsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajuslamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.1'l - 0 reajuste seÉ realizado por apostilamento, conforme previsão do Ar1. í36, da Lei 14.13312021.

6.12 - Poderá ser reeshbelecida a relaÉo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

conlratada e a retribuição da AdminisfaÉo para a justa remuneração do Íomecimento, desde que
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obletivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisÍveis, ou previsíveis poÍém de consequências incalculáveis, retaÍdadores ou

impeditivos da execuÉo do ajustado, ou ainda, em caso de Íorça maior, caso forluito ou fato do prlncipe,

configurando álea econômlca extraordináÍia e extraontrafual, nos termos do fut. 124, lnciso ll, alínea "d" da

Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado atravós de ato administrativo.

6.í3 - O pedido de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-fnanceho deverá ser formulado duante a

vigência do conbato e antes de eventual pronogaÉo nos termos do arl, 107 da Lei no 14.133/2021.

CúUSULA SÉT[,Â . DAs oBRIGAçÕES DO CONTRATAilTE

cúusulA oÍTAvA - DAs oBRtcAçÕEs 0o cot{TRATADo

7.1 - São obrigaçoes do Contralante:

7.2 - Exigk o cumprimento de lodas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acodo mm o contralo e

seus anexos:
7.3 - Receber o objeto no prazo e condi@es esbbelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contÍato;

7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, obre vÍcios, deÍeitos ou incorre@es verificadas no objeto Íornecido,

para que seja por ele subsÜtuldo, reparado ou conigido, no lotal ou em parte, às suas expensas;

7.5 - Aompanhar e Íiscalizar a execuÉo do contrato e o cumprimento das obriga@es pelo Contratado;

7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que peÍline à parcela incontÍovesa da execução

do objeto, pana efeito de liquidaÉo e pagamento, quando houver controvérsia sobre a exeotção do objeto,

quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.133/2021;

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente ao fomecimento do obieto, no prazo, forma

e condiçóes estabelecidos no presênte ContÍato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sanÉes previstas na lei e neste Conkato;

7.9 - bientiÍicar a Procuradoria C*al do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimênto de obriga@es pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente emitú decisão sobre todas as solicihçoes e reclamações relacionadas à execução do

presente 6ntrato, ressalvados os rcquerimentos maniÍestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa exeotção do ajuste.

7.10.1 - A AdministraÉo terá o pnazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a prorÍogaçéo por igual perÍodo, quando motivada.

7.11 - Responder eventuais peiiOos Oe re€slabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.'12 - A Administraçáo não responderá por quaisquer ompromissos assumidos pelo Contralado om
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do ConEatado, de seus empregados, prepostos ou subrdinados.

8.1 - 0 Contratado deve cumpÍir todas as obrigaçóes constantes

assumindo omo exclusivamente seus os riscos e as despesas

deste Contrato e em suas peps vinculadas,

deconentes da boa e perfeita execuçáo do

objeto, observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

B.á - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deonentes do objeb, de acordo com o CÓdigo de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contrahnte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a dala da

entrega, os motivos que impossibilitem o almpdmento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade supêrior

(art. 137, ll, da Lei n." 14.133, de 2021) e prestar todo esdaÍecimento ou informaçáo por eles solicitados;

8.5 - Reparar, coÍÍigir, remover, reconstuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no pftlzo

fixado pelo fiscal do contrato, os produtodbens nos quais se veriÍicaÍem vícios, defeitos ou inconeções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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8.6 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos demnentes da exe@ção do objeto, bem como por todo e

qualquer dano causado à Adminisúação ou terceiros, náo Íeduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÉo ou

o acompanhamento da execu@o contÍatual pelo contÍatante, que ficaÉ autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor mnespondente aos danos sofridos;

8.7 - 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1)prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão mnjunta Íelativa aos hibutos fedêrais e à Dívida Ativa da União; 3) certidôes que comprovem a

regularidade peÍante a Fazenda Estadual ou Distítal e Municipal do domicílio ou sode do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8,8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaÉes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especÍfica, cuia inadimplância não bansfere a

responsabilidade ao confatante e nâo podeÉ onerar o obieto do contrato;

8.9 - Comunicar ao Fiscal do mntrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execução do objeto contratual.

8.10 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer aüvidade que náo es§a sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranp de pessoas ou bens de tercekos.

8.í1 - Manter durante toda a vigência do mntrato, em mmpatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitâÉo na licitaÉo;
B.i2 - Cúmprir, durante todo o período de execução do contrato, a resoÍva de cargos prevista em lei para

pessoa çpm deficiência, para reabilitado da Preúdência Social ou pana aprendiz, bem omo as reseÍvas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.0 14.í33, de 2021);

8.1ã - bomprovar a ieserva de cargos a que so ÍefeÍe a cláusula acima, no prazo Íxado pelo fiscal do

contrato, om a indicação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art. 'l'16, parágraÍo único, da

Lei n.o í4.133, de 2021);

8.14 - Guardar sigilo sobÉ todas as iníoma@es obüdas em deconência do cumprimênto do contrato;

B.1S - Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamenlo do§ quantitativos dê sua

proposta, indusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o preüsto inicialmente em sua pÍoposta não seja satisfatório para o.atendimenlo do

objeio da ontrataçã0, exceto quando oconer algum dos eventos arrolados no aÉr.124,11, d, da Lei n0 14.133,

de2021.
8.í6 - Cumprir, além dos poshrlados legais vigentes de âmbito federal, eshdual ou municipal, as normas de

segurança do conbahnte;
A.ú - Âocar os empregados necosúÍios, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cump6mento das cláusulai deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e.utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia devereo atender às recomendaçoes de boa técnica e a

legislaÉo de regência;

B.i8 - 
-Orientar 

e treinar seus empregados sobÍe os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de

2018, adotando medidas elicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execuÉo deste conkato:
8.19 - Conduzh os habalhos om estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

dsterminaÉos dos Poderes Públicos.

8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaiquer mudanças nos

métodos exeqJtivos que fulam às e§pecmcações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8,2'l - Náo permitir a uülizafio de qualquer babalho do menor de dezesseis anos, excsto na condiçáo de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçáo do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo, peÍigoso ou insalubre.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14
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CúUSULA NONA - DA GARANTIÂ DE EXECUÇÃO CONTRATUAL

9.1 - A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art.96, da Lei no 14.133/2021, em valor

conespondente a 5% (cinco por cenlo) do valor total do contrato.

9.2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a

critério do conkatante, contado da assinatura do mntnato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optaÍ por cau$o em dinheiro, títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança banúria, em valor

coÍespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguronarantia, a apolice deveÉ ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após téÍmino deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o contratado não pague o prêmio nas dalas convencionadas.

9.4 - A apólice do segurogarantia deverá acompanhar as modiÍicações referentes à vigência do conlÍato

principal, mediante a emissáo do respectivo endosso pela seguÍÍrdora.

9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na dah de renovaÉo ou de aniversário,

desde que manlidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período Íique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste mntrato.
g.6 - Na hiÉtese de suspênsão do conlrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado

Íicará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apolice de seguro até a ordem de reinício da

execuSo ou o adimplemento pela Adminiskaçã0.

9.7 - A gaÍantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

9.7.'1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminisúaçâo à contratada; e

9,7.3 . obrigaFes trabâlhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se mntemplar todos os eventos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria.
g.g - A garantia em dinheim deveÉ ser efetuada em favor do contratante, em conta especíÍica a ser

fomecida, com oneção monetária.

9.10 - Caso a op6o seja por utilizar tltulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a íorma

escritural, mediante registro em sistema c€ntralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central

do Brasile avaliados pelos seus valores eonômicos, onÍorme definido pelo Ministério competente.

9.11 - No caso de garantia na modalidade de fança bancária, deverá ser emitida por banco ou institui@o

Íinanceina, devidamente autoüada a opeÍar no País pelo Bano Central do Brasil, e deverá @nstaÍ expressa

renúncia do Íiador aos benefÍcios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteração do valor do contralo, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

aiustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmehos utilizados quando da contrataÉo.

9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçá0, o

Contratado obriga-se a tazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notificado.

9.14 - 0 Contratante executará a garantia na forma prevista na legislaçao que rege a matéria.

9.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratanle quanto ao

início dê processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contraluais (art. 137, § 4",

da Lei n.o 14.13312021).

9.14.2 - Caso se tÍate da modalidade seguro{arantia, oconido o sinisko durante a vigência da apólice, sua

caracterizaÉo e comunicaÉo poderão oconer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a

negativa do sinistro, desde que respeitados os pr'Írzos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçoes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
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9.'15 - EÍinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorizaÉo para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garanlia, acompanhada de dedaração do contÍatante,

mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente será liberada ou restituÍda após a fiel execução do contrato ou apos a sua extinÉo

por culpa exclusiva da Adminiskação e, quando em dinheiro, será afualizada monetariamente.
g.17 - O garantidor náo é parte para ligurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar san@es à contrahda.

9.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste

Contrato.

9.19 - A garantia de execuçáo é independente de evenfual garantia do produto.

CúUSULA DÉCffiA. DAS INFRAÇOES E SANçÕEs ADMINISTRATIVAS

a) Der causa à inexecução parcial do contÍato;

b) Der causa à inexecúção parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse colêtivo:

c) Der causa à inexecuÉo total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execuÉo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaraÉo falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato fraudulento na exe@ção do contÍato:

g) Comportarse dê modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar alo lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12.846, de 1o de agosto de 2013.

1b.2 - Serão aplicadas ao contratado que inconer nas infraçoes acima descritas as seguintes sanções:

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. í5ô, § 20, da Lei n0 14.133, de2021);

iO.Z.Z - lmpeOimónto de licitar e contratar, quando pmticadas as condutas descritas nas alíneas "b', "c'e "d"

do subitem acima destê Contrato, semprê que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.í33, de 202'l);
10.2.á - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alÍneas 'e', Y, 'g; e "h' do subitem acima deste Contnato, bem mmo nas alíneas "b", "c" e "d" que iustifiquem

a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, § 5", da Lei n" 14.í33' de 2021).

10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso inlustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinh) dias;

10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinSo do contrato por

descumprimento ou cúmprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133,de2021.
,10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do objeto.
tO.3 - A aplicaÉo das sanções previstas neste Confato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. '156, § 9", da Lei nq 14.133, de 2021)

10.4 - Íodas ai san@es previstas nesle Contrato poderáo ser aplicadas cumulativamente om a multa (art.

156, § 70, da Lei no í4.133, de 202í).
10.+.i - Antes da aplicaçao da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. í57, da Lei n0 14.133, de 2021)

10.4.2 - Se a mulh aplicada e as indeniza@es cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Conhatante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser

cobrada judicialmente (art. 156, § 8o, da Lei no 14.133, de 2021).

10.1 - Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei n0 í4.í33, de 2021, o con tratado que:

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 ândaÍ, Centro - CEP; 63,010{15 - Juazeiro do Norte -
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'10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamenle no pftlzo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contaÍ da data do recebimento da

comunicaçáo enviada pela autoridade competente.

10.5 - A aplicaÉo das san@es rêalizar-se-á em pÍocesso administrativo que assegure o onkaditório e a

ampla defesa aô ContÍatado, observando-se o procedimento previsto no caput e paÉgraÍos do art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contÍatar e de declaraÉo de

inidoneidade para licitar ou conkatar.

10.6 - Na aplicaÉo das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14'133'de20211:

a) A natureza e a gravidade da iníração comeüda;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunsEndas agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

ej A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confurme normas e orientaçóes dos

órgãos de ontrole.
10.7 - Os atos previstos como infraÉes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, que também seiam

tipiícados como atos lesivos na Lei n0 í2.846, de 2013, serão apurados e julgados onjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimentale autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade juridica do Contrahdo poderá ser desconsiderada sempre que utiliza-da com abuso do

direito para facilitar, encobrk ou dissimular a pÉtica dos atos ilícitos preüstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançoes aplicadas à pessoa juridica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa iurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coliga$o ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contnaditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriêdade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).

io.g - O Contratante deveÉ, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, mntado da data de aplicaÉo da

sançãg, informar e manter atualizados os dados relativos às sanÉes por ela aplicadas, para Íins de

pubÍcidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Êmpresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14.í33, de

2021).

10.10 - As san@es de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou mntratar

sáo passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14133n1.
10.11 - Os débitos do confatado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizações, náo inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com 0s

créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contÍatos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na Íorma da lnstrução Normativa SEGESiME n0 26, de 13

ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.082/0O01-14

de abril de2022.

cúUsUI-A DÉCMA PRIMEIRA- DA EXTNÇÁO CONTRATUAL
'1'1.1 - 0 conkato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocona

antes do prazo estipulado para tanto.

1'1.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

conclusão do objeto, caso em que devera a Administração providenciar a readequaçáo do cronograma Íixado

para o contrato.

11.2.1 - Quando a não condusão do contrato referida no item anterioÍ de@rrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele onstifuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas san@es administrativas; e

b) Poderá a AdministraÉo optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotaÉ as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

R. interventor Fco Erivâno Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63'010415 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE
CNPJ: 07.974.082/0001-14

11.3 - Constituem motivos para extinfo do contrato, a qual deveÉ ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situaÉes previslas no Art. 137, da Lei no 14.133202í, assegurados o mntraditório e a ampla

defesa, com observância às previsões conüdas nos arligos '138 e í39 da reÍerida lei.

GúUSULA DÉCI]iIA SEGUT{DA. DÂ FOilTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRN

12.1 - As dêspesas deconentes da presente contretaÉo conorão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotaçáo orçamentária abaixo discriminada:

ôrulo Unld. Orq Prolêb/Advldldo Elemqrto d6 Dê5pGr!
09 01 33903000

12.2 - A dotâção relativa aos exercÍcios fnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberaÉo dos uéditos conespondentes, mediante apostilamento.

\-/ cúusuu DÉCMA TERGEIRA - DOS CASOS OMI§SOS

13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiÉes contidas na Lei no 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiÉes contidas na Lei n0

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos mnÚatos.

CúUSULA DÉCIMA OUARTA - DAS ALTEFÁçÕES
14.1 - Eventuais alteÍações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133,

de2021.
í4.2 - O contratado ó obdgado a aceitar, nas mesmas condiçôes contÍatuais, os acréscimos ou supressÓes

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

conUab.
14.3 - As alteraçoes contratuais deveráo ser promovirJas mediante cÊlebração de termo aditivo.

14.4 - Registos que não caracleÍizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispenvda a celebrat'o de termo aditivo, na forma do arl. 136 da Lei no 14.'133, de 2021.

cúusuu oÉcma outilTA - DA PuBLlcAcÃo
15,í - lnclmbiÉ ao contahnte divulgar o presente instrumen

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.'133, de2021,

em atenção à Lei no. í2.527, de 201 í.

to no Portal Nacional de Contratações Públicas

bem como no respectivo sítio oficial na lntemet,

CúUSUIá DÉCffiA SEXTA. DO FORO
'16.í - O Foro competente para diÍimk quaisquer dúvidas oriundas do presente Confato

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litÍgios que deconerem
é o da Comarca de

da execução dests

Termo de Contrato que não puderem ser mmpostos pela conciliaçã0, conÍorme art. 92, §10, da Lei n0

14.133121.

R. Interventor Fco Erivâno Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010{15 - Juazeiro do Norte - CE - Fone; (88)3199'
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ESTADO DO CEAú Forha N" §l]3.{,
PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07 .97 4.OAU 000 1-r4

Declaram as partes que este Contrato mnesponde à manifestação final, completa e exdusiva de amrdo

entre etas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus

jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 08 de Janeho de 25

TEST MUNHAS:

1)

ilda Ribeiro Oliveira

Secretaria Municipal

(a) de Despesas

eio Ambiente e Serviços Púb

CONTRATANTE

CICERO SAMUEL .

DE SOUSA
LUNA:02187261395

FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

32.043.610/0001-69

CONTRAT

PF.,.. 0-3-.6.,114s

4k dx Pauffi "" fill ?b! trry:-bPb,frrrWU:^ Utr-Í"""""""--"""r "'

SÁM,EEl
r. oE !E!Ea

LUNÂ,o95.
13?!í!-6
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DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S'A

CNPJ: 84.948.157/OOO1-33, registro SUSEP 05436, com sede na Rua Visconde de Nácar,1440 -
Cenúo - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissáo: O9l0'112025 14:53:38

N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-044'5812

Proposta: 5008709
Controle lnterno (Código Controle): 1 76840í67
N' de Regisrro susEP: 054362025001007750445812

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07 .974.08A0001 -1 4 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, N.e 120, Centro,

Juazeiro do Norte - CE

DADoS DO TOMADOR: FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVICOS LTDA

CPF/CNPJ: 32.043.610/OOO1-69 AVENIDA ANTONIA AMBROSIO BASILIO ALVES 254;

CABACEIRAS - CEP:63.260-000 - BREJO SANTO - CE

DADOS DA CORRETORA:

000002.1.212529.8 ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documênto eletrônico digitalmente assinado por:

A sua apólice pode ser consultada através da lêitura do QR Code.

Entretanto, a slmples leltura não dlspensa a consulta das Condlções
Contratuals do produto na páglna da lnternêt da Superlntendêncla
dê Seguros Privados (httpsr/rvww.gov.bÍ/susep/pl'br) ou da Junto
Seguros (iuntoseguros.com).

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA
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N " Apólice Seguro Garantia: 1 0-0775-0tM581 2
Proposta: 5008709
Controle lnterno (Código Controle): 176840167
N " de Registro SUSEP: 054362025001 007/5044581 2

iunlp
coMlssÀo DE LICITAÇAa

Exêcutante Forn6cedor

Modalidade e Coberlura Adicionat

I Executante Fornecedor

Trabalhista e Previdenciária

Multas e Penalidades

Dêsc da GaÍanlla: CobertuÍas, valores e zlzOS

FRoNTrsplcro DE ApóLrcE sEcuno cARANTIA

Garantla Contratada

RS 615,08

Demonstrativo dê Prêmio:

TUl, :l 1.,1. §\t$a,

Ramo

0775 - GARANTIA SEGURADO -

seroR púgLtco

sna rce:

Vigêncla

lnÍcio Términ0

09t0412026

0910412026

09104t2026

0810112025 09t0412026

Limite Máximo de Garantia (LMG)ModalÍdade

R$ 615,08

Limite Máximo de lndenizaçào
(LMI)

0810112025R$ 615,08

0ü0112025Despesas de Contengão € Salvamento R$ 6,15

o8t0112025R$ 615,08

Prêmio Líquido Executante Fornecedor

Prêmio LÍquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamênto

t.o.F
Prêmio Total

R$ 106,67

RS 53,33
R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

Condlções dê r'
Pagamento:

Parcela
'I

Vencimento
1610112025

Ne Carnê
23785555

valo(R$)
R$ í60,00

htratat2r.tIãúItEorrún.ÉôôoÉrórBit..ô..aôcÚFi§ôrrr.!bôi4úÊôerliF-É.G11-l.ldnbq!Àrc|dó/thoÉdfrü.6ltüc.ÔÚr,+I.ffi .rl-+(LlerbÉr.4Úú.4ilrroEÊ
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iuntpN' Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0t145812
Proposta: 5008709
Controle lnterno (Código Controle): 1 768401 67
N' de Registro SU SEP: 05436202500í 007750/t4581 2

FnoNTrsplcro DE ApóLrcE SEGURo cARANTIA

;oNissÂo or LtclTAÇ,tr

fo:l,g tt' )\qk

Obleto da Garantla

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenização, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do inadimplemento, das obrigaçôes assumidas pelo Tomador, no Íornecimento de
bens, conforme termos e condições descritos no Contrato 2025.01,08-0126.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garantê lndenização, até Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuizos decorrentes do inadimplemento de multas ê penalidades administÍativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e não adimplidas no prazo definido no Conúato Principal ou notificaçáo realizada
ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Açôes TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRlAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relação às obrigações de natureza
Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas
quais haja condenação judicial do TOMADOR ao pagamento e o SEGURADO sela condenado
subsidiariamente por sentênça condênatória transitada em julgado, com o tÍânsito em lulgado dos
cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da
SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Página 2de 14
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N " Apólice Seguro Garantia: 10477íO445812
Proposta: 5008709
Controle lnterno (Código Conrole): 176840167
N " de Registro SUSEP: 054362025001 00775044581 2

coNDrçÔES CONTRATUAIS

a

J UN
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5p.;,3 Xo ':l$14

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.0 1 541 4.63637 1 12022-53.

1. OBJETIVO DO SEGURO- RISCOS COBERTOS
1,1. Este contrato de seguro garante lndenizaçâo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos
Prejuízos deconentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
para fornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a

conúataçáo de Fornecedor Substituto para o fornecimênto do escopo inadimplido pelo Tomador, assim
como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RTSCOS EXCLUÍDOS
2.í. Não estão lncluídos na coberlura quaisquer prejuízos ocasionados dlreta ou
lndiretamente e ocorrldos em consequêncla de:
a) obrigações trabalhistas e previdenciárias, salvo se expressamente contÍatada respectiva
cobertura adlclonal;
b) riscos cobertos por outros ramos ou modalldades de seguro, tals como, mas nâo se
llmitando a seguÍo de responsabilidado clvl!, lucÍos cessantês e eventos e riscos de natureza
ambienlal;
c) eventos de caso Íortulto ou Íorça malor, nos termos do Gódigo Clvll;
d) lnadimplência de obrlgações garantldas, decoÍrentes de atos ou Íatos de responsabilidade
do Segurado, que tenham contribuído dê foÍma deteÍminante para ocorrência do SinistÍo;
e) inadlmp!êncla de obÍlgações do Contrato Princlpal que não selam d6 responsabllldade do
Tomador;
Í) Íornecimento de bens não estipulados no Contrato Princlpal, conÍorme constantê no
momento da subscrlçáo de risco pela Seguradora, asslm como todos os eventos
correspondentes à manutenção, reÍazlmento, qualldade ou garantla técnlca do obieto do
Contrato Prlnclpal;
g) penalldadeg decorrenles do atraso do Tomador na apresentação desta Apóllce e seus
Endossos, ou da inadequagão da Apóllce para garantia do Contrato Principa!;
h) atos de terrorismo, conÍorme definido poÍ legislagão ou regulamenlação aplicável;
l) atos de hostilidade, gueÍÍa, rebellão, insurrelção, revolução, confisco, destruição ou
requisiçáo decorÍentes de qualquer ato de autoridade de Íato ou de dlreito, clvll ou mllitar e,
em geral, todo ou qualquer eto ou consequêncla dessas ocorrênclas, bêm como atos
pratlcados por qualquer pêssoa aglndo ou em ligação com qualquer organlzação cuias
atividades vlsem a derrubar pela Íorça o governo ou lnstlgar a sua queda, pela perturbação da
ordem polÍllca ê social do país por melo de atos de terrorlsmo, gueÍra, revolução, subversão e
guerrilhas;
i) quaisqueÍ perdes, destrulção ou danos, de quaisquer bens mateÍlals, preluízos e despêsas
emergentes ou consequentes de qualquer Íorma de radiação, contamlnação, resíduo ou
fissão, incluslvê, mas não se llmitando, às nucleares e lonizantes;
k) obrigações que náo êstolam êxpressamente garantldas e prevlstas no Obieto da presento
Apólice;
l) preiuízos decorrentês do não cumpÍlmento de obrlgeçõês fiscals ê trlbutárlas;
m) prejuÍzos causados por roubo, Íurto, estelionato, apropriação Indéblta ou qualsquer crimes
praticados pelo Tomador, poÍ seus Íunclonários e/ou prepostos;
n) o pagamonto ou liberação financelra a malor pelo Segurado em beneÍício do Tomador;

Páglna 3 de t4
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N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-0445812
Proposta: 5008709
Controle lnterno (Código Controle): 1 768401 67
N " de Registro SU SE P: 054362025001 0OTl 50445812
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o) reÍazimento da obrigação garantlda em decorrência de vícios, deÍêltos ou qualidade da
obra ou serviço Íealizado pelo Tomador e que tenham sido aceitos pelo Segurado;
p) reÍazimento da obrigação garantida decoÍÍentê de alteração de proieto ou escopo;
q) ampacto decorrente de lnsuficiência ou deficiência de material e/ou serviços do orçamento
elaborado ou apÍovado pelo Segurado na ocasião de sua contratação;
r) obtengão das llcenças necessárias à execução e conclusão do objeto desta garantia e se,
por qualsquer motivos, alhelos à vontade do Tomador, o(s) órgão(s) competente(s) para
conceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos náo serão
motivo(s) para erecução desta Apólice, ficando a Seguradora lsenta de qualquer
responsabllldade de lndenização;
s) prejuízos decorrentes da alteração da obrigaçáo garantida por esta Apólice que tenha sido
acordada entre SeguÍado e Tomador, sem anuência prévia da Seguradora por meio da
emissão de Endosso;
t) quaisquer Preluízos, perdas e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticoÍrupção perpetÍadas com participação dolosa do Segurado ê/ou seus repÍesentantes;
u) quaisquer das hipóteses previstas no art. 99 e/ou art. 102 da Lei 14.13312021.

3, PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsável pelo pagamenlo do Prêmio correspondente a Apólice, assim
como de todos seus Endossos.
3.2. Exceto nas hipóteses de extinçáo da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devoluçáo Pro-rata-die do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de
modo que a Seguradora terá o direito de reler ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3,2.1. O êvêntual valor de devoluçiao Pro+ata-die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaçáo de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentaçáo que comprove a
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2,2. Caso as inÍormações bancárias para a restituiçáo não sejam disponibilizadas pelo responsável ou

estejam incorretas, o ptazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos
dados corretos.
3,3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAçÕES, RENOVAçÕES E ATUALIZAçÔES
4.1. A Apólice acompanhará as modificaçÕes já previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissáo de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça
necessária a modificaçáo da Apólice, esta poderá acompanhar tais modif caçóes, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e alualizações não se pÍesumem e serão precedidas de pedldo
do Sêgurado, acompanhado dos documentos que as demonstrem, lnclusive para a
atualização monêtárla do LMG pelo índice constante do Contrato Princlpal.
4.4. Ao aceitaÍ a presente Apólice, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunicaÍ à Seguradora, em prazo lazoável, nunca superior a 10 (dez) dias úteis após o Íato,
de alteraçóes ocorridas ao Contralo Princlpal ou da obrigação constante do Obieto da
Garantia que influenciem o risco subscrito pela SeguÍadora, sendo, ou não, tais alterações
Íormalizadas contratualmente.
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4.5. A não observância pelo Segurado das obrlgações constantes no item 4.4. lmportam em
Perda de Dlreltos, conÍoÍme ltem 8, abaixo, desde que (l) dlsso resulte agravamento do rlsco
coberto; e (ii) lsso tenha Íelação com o Sinistro ou estela comprovado, pela Seguradora, que o
Segurado sllenclou de má-lé.
4.ô Caso a vlgêncla da Apóllce sela inÍerlor à vlgência do Contrato Principal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apóllce enquanto houver risco a ser coberto, desde que solicitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hlpótese de necessidade de renovação, o Tomador reconhece
que não poderá se opor à mesma, sende.lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por
outra aceita pelo Segurado ou aceitar o endogso da Apólice conÍorme condlçóes comercials
estabelecldas pela Seguradora.

5, EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Expectatlyalte----.SinlstÍ!: lnstauração do processo administrativo para apuração do
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam geraÍ atraso ou não execução do
Íornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.
5.í ,1. Tão logo tome conheclmento de qualquer inadimplência contratual do TomadoÍ, o
Segurado deverá Imediatamênte notificá-lo acerca dos inadlmplementos ocoÍÍldos, indicando
claiamente os ltens náo cumprldos e prazo para regularlzação, remetendo cópia da
notificação para o "canal de slnlstro" constante do sítio eletrônlco da Seguradora.
5.1.2. A não comunlcação da Expectativa de Slnlstro se conÍlgura em hipótese de perda de
dlreito, pelo Segurado, e eventual indenlzação securitárla por PreluÍzos decorrentes,
relacionados ou reÍerentes ao ovênto não comunlcado nos termos do item 5.1.1, desde que (l)
dlsso resulte agravamento do rlsco coberto; e (li) isso lmpeça a Seguradora dê atuar como i

mêdiadora de eventual conÍlito e de adotar modidas dê mitigação dos riscos de Sinistro,
5.2. Mediante recebimento da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar
como mediadora junto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na
resolução dê ovontual conflito ou inadimplência contÍatual, visando mitigar Íiscos e evitar preiuízos às
partes.
5.2.1. Havendo previsão no ContÍato Princlpal de deÍlagração do comitê de resolução de
conflito e/ou oulÍo método slmllar, Segurado e Tomador, nos termos das regras previstas no
Contrato Principal, tentarão dlrlmlr eventua! contÍovérsia acêrca da Expectativa de Sinistro
e/ou buscaráo encontrar soluções efcientês para mitigaÍ Preluízos e/ou evllar a rescisão
contratua!, mantendo, em qualquer casor a Seguradora sempÍe lníormada do andamento das
tratatlvas.
5.2,2. A adoção de açôes pela Seguradora pêranto o Segurado e o Tomador, quando da Expectativa de
Sinistro, não representa aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à futura
Reclamação de Sinistro que venha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamagão de Sinistro: não sanado o lnadlmplemento, a Expectativa de Slnistro poderá
ser convertida em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunicaçáo à
Seguradora, lnÍormando-a acerca da conclusão do processo administratlvo para apuração do
lnadlmplemento e consequente Íesclsão do ContÍato PÍlnclpa! e/ou a aplicação de
penalidades, conÍorme o caso.
5,3.1. A não Íormalização da Reclamação de Slnlstro tornará sem eÍeito a Expectativa de
Slnlstro.
5.4. Caractêrlzação do Slnlstro: o Sinistro restiará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou
rescisáo do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejuízos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.
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apresentaçáã--E-os seguintes
documentos:
a) cópia do edltal de llcitação do qual decorre o ContÍato Princlpal, e seus anexos;
b) có-pia do Contrato PrinClpal, seús anexos e adlllvos, se houver, devldamente asslnados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópla do processo admlnlstratlvo de acompanhamento do Gontrato Princlpal;
d) cópia das notas Ílscals, ou outros documentos de cobrança emitidos pelo Tomador, e de
seus respectivos comprovantes de pagamenlo;
e) cópia do processo admlnlstratlvo que documentou a inadlmplência do Tomador e Íesultou
na rescisão do Contrato Prlnclpal e/ou na apllcação de multa, contendo a notificação de
penalidades ao Tomador e sua publicação em Dlárlo Oficlal;
Í) cópia do novo contÍato Ílrmado pêlo Segurado com o Fornecedor Substltuto, quando
apllcável;
g) cópia dos comprovantes de pagamento do Segurado para o Fornecedor Substltuto, quando
aplicável;
h) planilha, relatório e/ou correspondências lnÍormando os PreluÍzos solridos;
l) planllha, relatórlo e/ou coÍrespondênclas lnÍoÍmando da exlstência de valores retidos;
l) cópia de atas, notificações, côntranotlficações, documento§, correspondênclas, lnclusive e-
mailó, trocados entrê Segurado e Tomador, relaclonados à lnadimPlêncla do Tomador, se
aplicáve!.
5.6. BeSulaçáo-do§jnlstfo: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulaçáo do Sinistro
êm até 30 (trinta) dias conidos, contados do recebimento da Reclamação de Sinistro devidamente
acompanhada dos documentos acima listados.
5.6.1. A Seguradora poderá solicitar, ao SeguÍado, outros documentos e/ou inÍormações
complemeniares pará a anállse de cobertura da Reclamaçáo de Sinislro apresentada,
hlpótese na qual o prazo prêvlsto no item 5.6 será suspênso, vollando a corter sua contagem
a partir do dta útll sÚbsequente àquele em que Íorem completamente atendldas as exigênclas
da Seguradora,
5.6.2. Em caso de decisão judlclal, ou arbitral, que impeça ou de alguma Íorma inÍluencie na
possibilidade de execução da garantia pelo Segurado, ou suspenda os eÍeltos da Reclamaçáo
ile Sinistro comunicadá à Seguradora, o prazo de 30 (trinta) dias constanlê do item 5.6 será
lnterrompldo, relnlclando a partlr do primelro dla útll subsequente à revogação dos eÍeitos da
declsão,' mesmo que tenhàm sldo interpostos ÍecuÍsos, se estes não possuírem eÍeato
suspensivo.

6. tNDENTZAçÃO E SU&ROGAçÃO
6.Í. Caracteriiado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Benefciário mediante:

a) pagamento em dinheiro dos PrejuÍzos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador; ou
b) exécução da obrigação garantida, de forma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsóilidade,
nos limites da Apólice, nos termos e condições estabelecidos no Confato Principal ou conforme
acordado entre Seguradora e Segurado.
6,1.1 . O cálculo da-lndenização cônesponderá (i) à diÍerença entre o proço prêvisto no Contrato Principal
e o preço contratualmente definido com o Fomecedor Substituto, para execuçáo do escopo contratual
inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo

Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do prazo para seu pagamento.
6,1.2. Paru apuração do Preluízo eerão conslderados, excluslvamente, os valores dos bens
originalmente constantes do Contrato Princlpal e seu(s) anero(s), não ab8Ícando itens como
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correção monetária, acréscimos de bens para Íornecimento, melholamento técnlco dos bens
e gaÍantia contratual ou legal.
e.i.g. em complemento ao cáculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorrência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados junto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal, serão
utilizados para amortização do valor da indenização, sem prejuizo de seu pagamento no prazo devido. 

-

6.2. Caso o pagamentô da lndenlzação aconteça antes da apuração dos saldos de créditos do
Tomador nd Côntrato Prlncipal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores por ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da lndenizaçâo dêverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) d_ias, devendo o
Seguradocolaborar com a assinatura do termo de quitação ou do termo de retomada, conÍorme o caso.
6.3:1. O não pagamento da lndenização no prazo previsto sujeitará a Seguradora ao pagamento de iuros
de mora e correção monetária, a partir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação
específca.
6.i. Paga a lndenizaçâo, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e poderes do Segurado contra o
Tomador e/ou terceiros cuios atos ou fatos tenham dado causa ao Sinistro.
6,4.Í. É inefcaz qualquei ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os

direitos de sub-rogaçáo.

7. CONTENçÃO E SALVAMENTO
7.1 . A Segurádora rcalizarâ, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso
de valoreó comprovadamente gastos pelo Segurado à título de Despesas de Contenção e Despesas de
Salvamento, inóonidos durante a Vigência da Apólice e vinculados ao Obleto da Garantia e ao Contrato
Principal.
7.2, Além das hipóteses constantes do item 2.1 das Condições Contratuais, são excluídos da
cobertura de Déspesas de Contenção e Despesas de Salvamento os valores gastos pelo
Segurado:
a) ém retação ao Obieto Garantido ou Contrato Principal para prevenção ordinária de sinistros'
Prejuízos é danos ein geral, asslm considerados também quaisquer despesas de manutenção,
segurança, conserto, renovação, ÍeÍorma, substitulção preventlva, ampllação e outras
medidas afins;
b) para adoção dê medidas inadequadas, inoportunas, desproporcionais ou iniustificadas,
sendo estas consideradas como aquelas medidas ou provldências sem relação diÍeta com o
possível ou êÍetivo Sinistro, ou com o Obieto da Garantia, assim como medidas ou

irovidências ertemporâneas, ou em valor ou lustificativa desproporcional ao risco de Sinlstro'
7.3. Para reembolso das Despesas de Contençáo e Despesas de Salvamento, aplicam-se as
regras e obrigações constantes do ltem 5.1 e segulntes, devendo ser encaminhado pêlo
Segurado, além dos documentos constantes do item 5.5, cópias dos:
i. contrato(s) com terceiro(s) para execução de medldas ou providênclas as quais geÍaram as
Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento;
ii. comprovantes de despesa lncorrada pelo SeguÍado, para execução das medidas de
contenção ou salvamento; e
iii, dos-comprovantes de pagamênto ou desembolso realizados pelo Segurado, reÍerente às
Despesas de Contenção e Salvamento.

N " de Registro SUSEP: 054362025001 0077 50445812

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o direito à lndenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:
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l. Atos illcitos dolosos ou por culpa grave equiparávet ao dolo comprovadamente praticados
pelo Segurado, ou ainda pelo seu Íepresentante legal;
ll. Se o Segurado agravar intêncionalmente o Íisco coberto pela Apólice;
lll. Descüinprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou Íatos de
responsabiliilade do Segurado que tenham contÍibuído de Íorma deteÍminante para a
ocorrência do Sinistro;
lV, Se o Segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações pÍevistas nas presentes
Condiçóes Contratuais desta Apólice;
V. Se o Segurado ou seu representante fizer declarações lnexatas ou omltir de má-Íé
circunstânclãs de seu conhecin;rento que configurem agÍavamento de Íisco de inadimplência
do Tomador ou que possam influenciar na aceitação da pÍoposta;
Vl. Se íor realizada alteração no Contrato Principal sem anuência prévia da SeguÍado_Ía, desde
que: (i) dlsso resutte agravamento do risco coberto; e (ii) tal situaçáo tenha relaçáo com o
Sinisiro ou Íêste compróvado que o Segurado silenclou de má'Íé;
Vll. Ausência ou intehpestividàde da ôomunicação da Expectativa de Sinistro na Íorma do
item 5.1,í destas Condrições Contratuais, caso configure agÍavamento do Íisco e impeça a

Seguradora de edotar as medidas de mitigaçáo de risco;
VllÍ Se o Segurado delxar de tomar as provldências para evitar ou minorar as consequências
do Sinlstro.
8.2. O Segurado está ciente das hipóteses de perda de direito quanto a descumprimen-tos de
suas obÍgações, ônus, encargo-s, desembólsos e despesas de sua responsabilidade,
assumido§eâcordados no âmbito do ContÍato Principal e/ou desta Apólice.
8,3. Ao acêitar a presentê Apólice / Endosso o Segurado declara à Seguradota que até a data
de emissão da presente Apólice / Endossos não há nenhuma circunstância, evênto ou
inadimplemento ào Tomadoi reÍerente a(s) obrigação(ões) constante do Obieto da Garantla,
que tenha gerado ou venha a getar uma Expectativa de Sinistro, um aviso de SinlstÍo ou que
caracteÍizê a ocorrência de um Sinistro.
8,4, O acompanhamento pela Seguradora do Contrato Principal, incluindo o acesso ao local de
execução, recebimento de inÍormações, documentos e relatórios dos resp_onsáveis técnicos,
dentre oútras medidas de acompànhamento do risco náo desonera o Segurado de suas
obrigações pÍevistas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de
perda de dlreito à lndenlzação prevlstas nesta cláusula.

9. EXTINÇÃO DA COBERTURA
9.í. A rêsponsabilidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situações abaixo:
a)ã objeto do bontrato Principal garantido pela Apólice Íor definitivamente realizado e quando houver

maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;
b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
c) quando o pagamento da lndenização ao Segurado atingir o LMG da Apólice;
d) quando o Obleto da Garantia Íor extinto; ou
e) término da Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
9.1,1. Para coberturas com LMI definldo, uma vez que o valor de lndenização atinja o LMI
indicado na Apóllce, fica a respectlva cobertura extlnta,
9.2. A responsabilldade da Seguradora está limitada aos Preiuízos decorrentês dos eventos
de inadimplemento ocorridos durante a Vigêncla da Apólice, observado o prazo prescriclonal
de 1 (um) ano aplicáve! ao contrato de seguro para sua caracterização e comunicaçáo à
Seguradora.
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Í0. CONCORRÊNCIA DE APÓLICES E GARANTIAS
10.1. É vedada a utilização de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo
objêto, salvo no caso dê apólices complementares.
10.2. No caso de existirem duas ou mais garantias distintas cobÍindo as mesmas obrigações do Obleto
da Garantia, a lndenizaçáo deverá ser dividida proporcionalmente entre as garantias aprêsentadas no
Contrato Principal, de modo a não resultar em auÍeriçáo de lucro ao Segurado.

í1. CONTROVÉRSIAS
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado serão processadas no Íoro do domicílio do
Segurado.

12. ACETTAçÃO
12,1. A contÍatação da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente,
seu representante ou por coretor de seguros habilitado e nomeado, poÍ todos os meios remotos legais
admitidos. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.
Í2.2. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitaçáo ou não da
proposta, contados da data dê sêu rêcebimento.
12.2.1. A solicitação de documentos complementaÍes podêÍá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo
previsto no item I2.2. Nesta hipótese, o prazo de í5 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,
voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.
12.3. No caso de nâo aceitação da proposta, a Sêguradora comunicará o fato ao pÍoponente por e-mail,
via plataforma eletrônica ou qualquer outro meio escrito válido. A ausência de maniÍestaçáo, poÍ escrito,
da Seguradora, no prazo acima aludido, não caracterizará a aceitação Écita do seguro.
12.4. Caso a aceitação da proposta dependa de contrataçáo ou alteração de resseguro facultativo, o
prazo aludido no item 12.2. será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, ao proponênte, tal eventualidade, ressaltando a consequênte
inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.
12.5. A emissáo da Apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.
í2.6. A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.

Í3. DTSPOSTçÔES GERATS
13.1, Quando solicitado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encaminhar
todos os documentos que demonstrem o correto cumplimento das obrigaçóes garantidas,
autorlzando, inclusive, a entrada dos prepostos e prestadoÍes de serviço da Seguradora no
cantelro de obras, se necessário.
í3.1,1. O direito da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cumpramento das obrigações
garantidas não exime o Segurado ou o Tomador de suas obrigações perante o Contrato
Principal, Seguradora e os teÍmos da Apólice.
13.2. No tocante à alocação dos riscos prevlstos nesta garantaa, havendo conlraÍiedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na prêsente Apólice/Endosso e no contrato eiou
aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente Apóllce/Endosso.
Í3,3. Cabe ao Tomador e ao Segurado a coníerêncla das condições e teÍmos desta Apólice
eiou Endosso, estando de pleno acordo que a Seguradora a pÍeste e cumpra, tal como
dlsposto em suas Condições Contratuais.
13.3.1. Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não contém cláusula de retomada e não
oÍerece cobertuÍa para as hipóteses pÍevistas no art. í02 da Lei de Licitações ne 14.13312O21.
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or e Segurado rêconhecem que a validade do presente negócio jurÍdicõ-ããe-lÍtÉcia do
seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua

í3.4. Tomad
contrato de
integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e inevogável.
13.6. Considera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o território nacional.
13.7. A presente Apólice não conta com Íranquias, participações obrigatórias do Segurado, carência de
qualquei tipo, assim como náo permite a reintegração do seu Limite Máximo de lndenizaçáo e Limite
Máximo de Garantia.
13.8. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
13.9. O registro do produto é aútomático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.
13.10. O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade
seguradora no sítio eletrônico htps;ú&^Me.gov.brlsusep.

í4. DEFTNTçÕES
14.1. Em aciéscimo aos termos definidos constantes das Condições Conlratuais, aplicam-se também a
esta Apólice, as seguintes definições:
l. Apóiice: documãnto, emitido e assinado pela Seguradora, que representa Íormalmente o contrato de
seguro garantia.
ll. Beneficiário: pessoa lurídica, a qual possui interesse legítimo no Obleto da GaÍantia e que pode
incorrer, direta ou indiretamente, em Prejuízos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador.
lll. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que complementam ou alteram as Condiçóes
Contratuais.
!V. Contrato Principal: instÍumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus
anexos e especificaÇões técnicas, no qual consta as obrigações de fornecimento assumidas pelo

Tomador e garantidas pela Apólice.
V. Despesá de Contenção: despesas inconidas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,
ou açõés emergenciais, para evitar a caracterização do Sinistro iminente que seria coberto pela Apólice,
a partir de um lncidente ou Perturbação ao Objeto da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o
Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato.
V!. Despesa de Salvamento: despesas incorridas pelo Segurado com a tomada de medidas imediatas,

ou ações emergenciais, após a oconência de um êvento de CaracteÍização do Sinistro coberto pela
Apólice, de modo a minorar as consequências e Prejuízos relacionados ao Sinistro.
Vll. Endosso: documênto emitido pela Seguradora por meio do qual são Íormalizadas alteraçóes da
Apólice.
Vlll. Fornecedor Substituto: empresa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros
usualmente utilizados para os contratos de fornecimento de bens, quê se encarregará da execução do
escopo contratual, caso o Tomador não cumpra o Contrato Principal.
lX. Incidente ou Perturbação: evento súbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou
eÍetivaÉo dentro da vigência da Apólice, desconhecido ao Segurado e externo às condições de
execuçâo do Contrato Principal ou Objeto da Garantia, e que pode constituir a causa de danos ou
Caracterização do Sinistro conÍorme termos da Apólice.
X. lndenização: contraprestação da Seguradora perante o Segurado relativa aos Prejuízos causados
pelo Tomador em razâo do inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar
por meio de (i) pagamento em dinheiro dos Prejuízos apurados no âmbito dos Prejuízos cobertos pelo
seguro; ou (ii) retomada e conclusão do Contrato Principal, por meio da contrataçáo de Fornecedor
Substituto.
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iuntp
Xl. Llmlte Miáximo de Garantla (LMG): valor máximo de lndenização garantido pela Seguradora
considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Nâo deve ser confundido com a soma dos

Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a
uma cobêrtura com LMI definido, o LMG da Apólice conesponderá ao valor indicado, subtraído o valor
de lndenização pago a título de LMl.
Xll. Llmlte Máximo de lndenlzaçáo (LMl): valor máximo de lndenizaçáo para cada cobertura
contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG.
Xttt. Prejuízos: sobrecusto, sendo este o valor correspondente à diferença entÍe o preço pÍevisto no

Contrato'Principal e o preço contratualmentê definido com o Fornecedor Substituto, para execuçáo do
mesmo escopo contraiual- inadimplido por culpa ou dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo

Segurado em deconência de inadimplementos do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o

deCurso do prazo para seu pagamento, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento
de Íorma administrativa,
XlV. Prêmlo: importância devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestação da cobertura de

seguro contratada. A Íalta de pagamento do Prêmio náo limita nem exclui a cobertura ao Segurado. 
.

Xü. Prêmio Mínimo: a parcela do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de

remuneração mínima a partir do momento da emissâo do seguro, em razão do consumo.de capacidade.e
seu custo de oportunidàde, bem como pela própria garantia securitária prêstada desde o momento da

emissáo da Apólice.
XVl. Pro-rata-die: corresponde a devolução de Prêmio Pro+ata-die, método de cálculo para devoluçáo
de Prêmio, com a retençáô de valor proporcional aos dias de úgência decorridos e devoluçáo de valores
proporcionais, por dia de vig6ncia náo deconidos.
XVil. Retatório Final de Regulação de Slnlstro: documento no qual a Seguradora comunica
existência de cobertura ou, conÍonire o caso, as razões técnicoJegais para eventual negativa de

cobortura ou extinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora.
Xvlll. Seguredo: ente da Administração Pública que contrata o Tomador, nos termos da legislaçáo.

XlX. Seguradora: é a Junto Seguros S/4.
XX, Seluro gaÍantla: seguro o qual garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

Tomadoi perante o Segurado, conforme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases, etapas, ou

6ntregas parciais do Contrato Principal.
XX!. Íorirador: pessoa jurídica côntratada pela Administração Pública para execuçáo do ConÍato
Principal, nos termos da logislação.
XXll.'Vigência: as Apólicés e-Endossos teráo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas
para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREVIDENCÁRIAS
PROCESSO SUSEP n.e 15414.63637 1 12022'53.

í. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS GOBERTOS
1.1 . Esta Cobertura Adicional garante, exclusivamente ao Segurado, até o Limite Mâimo de

lndenização, o pagamento dos valores comprovadamente exigidos em decorrência das obrigaçóes de
natureziúabalÉisÉ e previdenciária de responsabilidade do Tomador oriundas do Contrato Principal,
nas quais hala condenaçáo judicial do Tomador ao pagamento de tais verbas e o Segurado seja
condenado subsidiariamênte, em deconência de sêntênça condenatória transitada em julgado, bem
como do trânsito em julgado dos cálculos homologados ou, ainda, nas hipóteses de acordo entre as
partês com prévia e eipróssa anuência da Seguradora e consêquente homologação do Poder Judiciário.
í.2. No que diz respeito à subsidiariedade, a responsabilldade do Segurado será reÍerente à relação
trabalhista e/ou previdenciária entre o Autor/Reclamante da demanda trabalhista e o Tomador, oriundas

Páglna 11dê 14

APOLICE:JIi,] I .,I

in



JÚ
N " Apólice Seguro Garantia: Í 0-077$04458í2
Proposta: 5008709 Fo

Controle lnterno (Código Controle): 176840167
N' de Registro SUSEP: 054362025001 007750445812

MrSSÀ0 DE LlctTAÇA

rha N" §\g\À. unto
do Contrato Principal obleto desta garantia, ocorridas dentro do peíodo de Vigência da Apólice.
Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos ocorridos durante o
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso
têmporal garantido.

2. RTSCOS EXCLUIDOS
2,1, Em acrésclmo às exclusões constantes da cobertura prlnclpal, não êstão incluídos na
cobertuÍa adlcional, quaisquer preiuÍzos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano materlal;
c) dano morel;
d) dano corporal; e
e) danos dêcorrentes de acldente de trabalho;
í) honorárlos de qualquer espécle;
g) danos acordados;
h) danos amblentais; e
l) assódlo moral ou sexual.

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
3.1. Se o Segurado tiver a intençáo de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas cobertas
por esta ApóÍce, deverá, a qualluer tempo, enviar à Seguradora uma proposla, consislente em memória

àe cáculo simples das verbâs §leiteadas pelo Autor-Reclamante, juntamente com as principais cópias

do processo judicial e uma estimativa do valor a ser acordado.
3.2. Em até iO 1Oezl dias úteis da data de recebimento da proposta, a Seguradora responderá com a
acoitação ou recusa do valor proposto ou, ainda, com indicação de um valor máximo alternativo.

SEGUROS

4. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO DO SINISTRO
4.1. E;pÊCtaüya-áe§injslÍA: luando o Segurado Íór citado para apresentar deÍesa lrabalhlsta
e/oúievldenciária contra Aútor-Reclamante quê reivindique-verbas cobeÍtas e relacionadas
ao perÍodo de Vigêncla da Apótlce, ele deverá óomunicar lmedlatamente tal íatoà Segura9ora,
envlando cópia(J) da(s) ÍeÍdida(s) cltação(óes) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos
autos tanto pêlo Autor/Rectamant€ como polo reclamado/Tomador.
4.1.1, A pres'ente cobertura adlclonal abrange as ações iudlclal9 em que o Segurado Íor cltado
durante o prazo prescricional prevlsto no art.7q, inciso XXIX da Constltuição da República' no
que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.i.2. Sem preluízo do disposto no ltem aclma, a comunicação da Expectativa de SinistÍo o/ou
da Rechmâçio de Sinisiro à Seguradora sê suielta ao prazo prescrlclonal aplicável aos
seguros em geral,
4.21 Reclamúão de Sinistro: a Expectatlva de Sinistro será convertida em Reclamação de
Slnistro, mediante comunlcagão do Segurado à Seguradora, assim que tÍansitada em lulgado
a dêclsão condênatória ou homologatórla de acordo ludicial.
4.2,1, Paru a Reclamação de Slnlstro será necessárla a apresentação dos seguintes
docum6ntos:
a) cópla da sentença e da certldão de seu tÍânsito em lulgado, da qual consle o
ràconheclmento dê que o Autor-Roclamantê tÍabalhou para a reclamado/Tomador no Contrato
Prlnclpal dentÍo do 

'período 
de Vlgêncla da Apólice, e que reconheça a responsabilldade

subsldláraa do Segurado ao pagamento de verbas de natureza trabalhista e/ou previdenciária
inadlmplldas pelo Tomador;
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b) pormenorlzação dos vatores devldos e homotogados pelo JuÍzo, compreendendo as verbas
tia'balhlstas e/ou previdencláÍles especlÍlcamenté relacionadas ao periodo de cobertura da i

Apóllce;
c) acordo devldamente homologado pelo Poder Judiciárlo, caso tenha sido o processo
encerrado por meio de acoÍdo;
d) gulas de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Servlço - FGTS;
e) gulas de recolhlmento do INSS dos empÍegados que trabalharam nos serviços relativos ao
contrato gaÍantido por esta Apólice;
Í) documentos comprobatórlos de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
rêclamado/TomadoÍ no contÍato prlnclpa! dentÍo do período de Vlgêncla da Apóllce;
g) documento emitido pelo Juízo trabalhlsta atestando a data da dlstrlbulção do Íeito'
C.Z.Z. g não Íormalização da Reclamação de Sinistro toÍnará sêm eÍeito a É(pectatlva de
Slnlstro.
4.2,9. A Reclamaçáo de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.

7e, inciso XXIX da Constituição da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho.
4.3. Caracterização de Sinistro: recebida a notifcação, devidamente acompanhada dos documentos

mínimos, a Segúradora deverá concluir o processo de regulaçáo de sinistro e emitiÍ o rêlatório final de

regulaçáo de Sinistro.
4.õ. Esião cobertas por esta garantia somente as ações trabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.

4.5. Com base em dúvidalundada e Justlfrcada, a Seguradora poderá solicitar documentação
e/ou lnÍormação complementar para ánállse da coberlura da Rêclamação.de Sinistro' Ficando
c6rto que o ptazo eêtabelecldo de 30 (trlnta) dias, será suspsnso, voltando a corrêr sua
contagem a pãrtir do dla útil subsequente àquele em que Íorom respondidas as solicltaçóes
pelo Segurado.

5. !NDENTZAçÃO
5.1. Caracteriiado o Sinistro, na forma do item 4.3, a Seguradora indenizará o Segurado até o Limite

Máximo de lndenização previsto no Írontispício da Apólice.
5,í.1. O cálculo da Édenizaçáo previstia no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor.de

parcêla incontroversa da õondenaçáo judicial trans.itada em julgado inadim.plida pelo Tomador,

tàmpreendendo as verbas trabalhistás e/óu previdenciárias especificamente relacionadas ao período de

cobertura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenizaçáo e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.1. Sem prelulzo das hlpóteses prevlstas na cobertura prlnclpal também sáo hipóteses de
pêÍda de dlÍêlto à indenização:
à1 Se o Segurado confessâr sêm anuência da Seguradora, delxar de apresentar deÍesa ou
perder prazã para interposlção de recuÍso ou Íor conslderado revel nos termos do artlgo 844

da Consolldação de Leis do Trabalho.
b) Se o Segúrado Íirmar acordo sem a prévia anuência da Seguradora e sêm observar o

disposto nic!áusula 3 desta CobertuÍa Adicional ou este não Íor homologado pelo Poder
Judlclárlo.

7. DISPOSTçÔES FTNAIS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo. Tomador pa' tazeÍ frente a
preluízos eventualmente causados á terceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamênto de qualquer

valor diretamente ao Autor/Reclamantê.

nto
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7,2. Ficam ratificadas todas as demais Condições Contratuais náo alteradas p€las condições desta
Cobertura Adicional.

e. oerturçÕes
8.1. Em aciéscimo às definiçôes constiantes das Condições Contratuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definiçÕbs:
t, Autor/Reclamanle: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seia oriunda de
relaçáo de trabalho em virtude do Contrato Principal, f rmado entre Tomador e Segurado, o qual é objeto
da Apólice em questão.
It. Limlte Márimo de lndenlzação: valor máximo que a seguradora se responsabilizará prutle o
Segurado em Íunçáo do pagamento de indenização, por cobertura contratada'
lll. Obrlgações Prevldenclárias: são aquelas especificadas pela Lei ne 8.21.2191 e todas as suas
alteraçóel iosteriores no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimentô das contribuiçóes devidas a cada categoria de empregado, observando-se as datas e
peÍcêntuais.
iV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da

contrapréstaçáo devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus

encar§os, sendo a remuneraçáo ã que tem dkeito e todos seus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conforme determina a legislação em vigor.
V. Responsabilidade Subsidifula: é aquela que recai sobre garantias que somente sáo exigidas
quando'a principal é insúciente, ou seja, inadimplente o real empregador - prestiador de serviços - aqui

denominaáo Tómador, e esgotadas 
-as 

tentativas de executá{o, pode-se exigir do Segurado o

cumprimento das obrigações do rér.r/Tomador, desde que o Segurado tenha participado da relação
processual e conste do título executivo judicial.

nto
GUROS
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ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CNPJ: 07.974.O82lOOOL-LA .rl&tíssÂo0ELtcrTÁÇÁ.

Folha No ,l\y\-\,
CoNTRATO No 2025.01. 08.0127

Conkato que entre si fazem o Municipio de Juazeiro do

Norte/CE, através da Secreteria Municipal de Agricultura e

Abastecimenlo e a empresa FERREIRA E LUNA CoMÉRCIo E

SERVIÇOS LTDA, para o Íim que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNpJ/MF sob o n.o 07.974.0820001-14, atraves da(o) Secreteria Municipal de Agricultura e Abastecimento,

neste ato Íepresentada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Cícero Roberto Sampaio de

Lima, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

FERRETRA E LUNA COMÉRitô E SERVTçOS LTDA, estabelecida na Rua Antonia Ambrosio Basilio Alves,

n.254, Cabaceiras, Brelo Santo - CE, Contato: (S8)3531-1227 e E-mail: cslcomercio@hotmail.com, inscrita

no CltpJllf sob o n.o'32.043.610/0001-69, neste alo representada por Cícero Samuel de Sousa Luna,

portado(a) do CpF no 021.872.613-95, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente

bontrato, oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no 2024.12,05.1, em conÍormidade com as disposiçoes

contidas na Lei Federal no. 14.133,01 àe abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1.'1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no 2024.12 ,05.1, de acordo de acordo com as

normas gerals

Roberto Samp

Abastecimento.

da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2Q21' devidamente homologado pelo(a) S(a), Cicero

aio de Lima, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Agricultura e

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO

1 - 0 presente lnstrumento tem por obieto a Aquisição de material de expediente desti nado ao atendimento2

das necessidades da Secretaria Municipal de Ag ricultura e Abastecimento de Juazeiro do NorteiCE, conforme

especiÍicaçoes constantes no Anexo I do Edital ConvocatÓrio, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora,

na forma discriminada no quadro abaixo:

Valor TotalLote 02 - Materlal de ienteLote
Valor unltáÍioMarcarl, odeloUnld. Otdo.Íi oEgItsm

1.339,20223,20CHAMEX6CX
0001 PAPEL 44, MÂTERIAL

GRAMATURA 75 G/M2, COR B
CAIXA COM 10 RESMAS COM

PAPEL ALCALINO

FOLHAS CADA.

4.647,12193,63JANDAIAcx

0002 PAPEL 44. PAPEL RECICLA
M[I, APLtcAÇÃo EM IMPRESSoRA LASER
E JATO DE TINTA. COM NO MINIMO 75

G/I\'2, CAIXA COM '!O RESMAS CONTENDO

DO, 297X210

5OO FOLHAS CADA
5.98

Lote 05 - Matêrial de Ex dientgLoto
Valor TotalValor unitárloM arca/M odoloUnld Qtde.Itom ação

110,0011,00'10 ABCPCT

PAPEL OF
ALCALINO,
SUPERIOR,
BRANCO,

IO 60 KG, PAPEL SULFITE A4
2'|0MMX297MM,',l2ictv2 0
PACOTE COM 50 FOLHAS

0001

35,007,00SENINHAPCT 5

0002 SULFITÉ COLORIDO, CORES
AMARELO, AZUL, ROSA E VERDE (COR

TNFoRMAoA JUNTo À oRDEM DE
coMPRA), TAMANHO A4 210X297MM, 75GR

PACOTE COM 1OO FOLHASOU SUPERIOR,

PAPEL

1,t5 00

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, CentÍo - CEP: 63.010-0

0363 - E-mail; cpl@juazeiro ce.gov.br - Site: www jtl
15 - -luàzeiro do NoÍte - CE - Fone: (BB)1199'

azei rodonorte.ce, gov, br



ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ: 07.97 4.O82 I 0001-14

2.2 - Vinculam esta contÍataÉo, independentemente de transoição:

2.2.1 - Termo de Referência;

2.2.2 - Ediral da LicitaÉo;
2.2.3 - Proposta do contratado;

2.2.4 -. Eventuais anexos dos doqJmenlos supnacitados.

;0MlssÁo DE Llc/IAÇAa

Foti3 ry" Jt\a
_

cúUsuLA TERCEIRA . DO PRAZO DE UGÊNCN E DA POSSIBILIDADE DE PRORRO

3.1 - 0 presente contrato terá vigência é até 12 (doze) mêsês, contados da data de sua a natura, na forma

do artigo 105, da Lei n' 14.13312021, ou enquanto deconer o fornecimento dos produtos dentro da vigência

do mesmo.

3.1.1 - O prazo de vigência seÉ automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto náo fur concluído no perÍodo firmado acima, ressalvadas as providências cabÍveis no caso de culpa da

contÍahda, previstas neste instrumento.

cúusurA oUARTA - Dos iloDELos DE ExEcuçÁo E DE GESTÃO CONIRAruAL

4.1 - 0 regime de execu$o contratual, os modelos de gestilo

condiçoes de conclusâ0, entrega, obseruação e recebimento do

e de execuçã0, assim como os PÍazos e

objeto conshm no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

CúUSUI-A OUINTA. DA SUBCO

5.1 - Náo será admitida a subcontÍatação do objeto contratu al.

CúUSULA SEXTA . DO pREço, DO PAGAIIIENTO, DO REÀJUSTE E 0O REESTABELECIIíENTo Do

EQULIBRO ECONÔUICO.RTMCCNO

ô.1 - 0 valor totâl da contrataÉo é de Ri 6.131,32 (sels mll cento e trinta e um Íêals e trinh e dois

R. Interventor Fco Erivâno Cíuz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010{15 - luazeiro do Norte -

centavos).
6.2 - No vâlor acima estilo incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, sêguro e outros necessários ao cumprimento integral do obieto da

contrata@o.

6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, ontados da data do recebimento

da Noh Fiscal, afavés de Transferência Bancária para o fomecedor.

6.4 - 0s preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

O.á - &Os o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reaiustados, mediante a aplicaçã0, pelo

contratante, do IPCÀ (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluldas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a parlir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atÍaso ou não divulga@o do índice de reajustamento, o contÍatantê pagará ao contÍatado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tiio logo seja

divulgado o indice definitivo.

6.8 - Nas aÍeriçoes finais, o lndice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.9 - Caso o Índice estabelecido para realustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substifuiçá0, o que vier a ser dêterminado pela legislaçáo em vigor.

6.10 - Na ausência de preüsão legal quanto ao Índice substituto, as partes elegeráo novo Índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
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6.1 1 - 0 reajuste seÉ realizâdo por apostilamento, conforme previsáo do Art. 136, da Lei 14.153ih6/{: \qhv

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as paÍtes pactuaÍam inicialmente entre os encaÍg os da

contrahda e a retÍibuição da Adminisfaçáo para a justa remuneÍaÉo do fomecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equillbrlo econômicGfinanceiro inicial do conlrato, na hipótese de

sobrevirem fatos imprevisÍveis, ou previslveis poróm de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da exeotção do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipê,

conÍigurando álêa econômicâ extraoÍdinária ê êxtraconlratual, nos termos do M.124,lnciso ll, alÍnea'd" da

lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

6.13 - O pedido de reestabelecimento do equilÍbrio econômico-financeiro deveÉ serformulado durante a

vigência do contrato e antês de eventual prcnogação nos termos do arl. 107 daLein'14.1332021.

cúusuLA sÉnÍill - DAs oBRtcAçôEs Do coNTRATANTE

7.1 - São obriga@es do Contratante:

7.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de amrdo com o mnhato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este

contÍato:

7.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeSes verificadas no objeto fomecido,

para que seja por ele substifuído, reparado ou conigido, no totrl ou em parte, às suas expensas;

7.s - À*rpannar 
" 

fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo contrahdo;

7.6 - Comunicar a empresa para emissáo de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efaito de liquidaçáo e pagamonto, quando houver controvérsia sobre a exeolção do objeto'

quantô à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Art. 143' da Lei n'14.13312021;

7.7 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor orTespondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e mndições estabelecidos no presente ContÍato;

7.8 - Aplicar ao Conkatado as sanÉes pravistas na lei e neste Contrato;

7.9 - Cientificar a Procuradoria Creral do MunicÍpio para adoção das medilas cabÍveis, quando do

descumprimento de obriga$es pelo Contratado;

7.10 - Explicitamente emitir Oecisao sobre todas as solicita@es e ÍedamaÉes relacionadas à execução do

presente bonkato, ressalvados os requerimentos manifestamente impêrtinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interêsse para a boa exeoção do ajuste.

7.10.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a ontar da data do protocolo do requerimento,

para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.

7.í1 - Responder eventuais peiiOos de re€stabelecimento do equilÍbrio econômicofinanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo ContÍatado com

terceiros, ainda que vinculados à execuÉo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

deconência de ato do Contratado, de seus empregados, preposlos ou subordinados.

cúusuLA otTAvA. DAs oBRtGAçÔEs D0 CoNTRATADo

8.í - 0 ContÍatado deve cumprir todas as obÍigações mnstantes

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

deste Contrato e em suas peças vinculadas,

deconentes da boa e perfêita exêcução do

objeto, obseÍvando, ainda, as obriga$es a seguir dispstas:

8.á - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deonentes do objeb, de aodo com o Código de DeÍesa do

Consumidor (Lei n" 8.078, de '1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

enkega, os molivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.4 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contnato ou autoridade superior

(art. 137, ll, da Lei n.o í4.133, de 202'.1) e prestar todo esdarecimento ou informação por eles solicitados;
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8.5 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou êm parte, n0 prazo

fxado pelo fiscal do contrato, os pÍodutoíbens nos quais se veriícarem vícios, defeihs ou inmne@es

resultantes da execu@o ou dos materiais empregados;

8.6 - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deonentes da exec ção do ob,ieto, bem como por todo e

qualquer àano causado à Administraçpo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou

o ammpanhamento da execução contratual pelo contÍatante, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofidos;

b.i- O onmAdo deveÉ entregar ao setor responsável pela fiscalização do confato, junto com a Nota Fiscal

para fins de pagamsnb, os seguinles documentos: í)prova de regularidade relativa à Seguridade Social 2)

certidâo conlunia relativa aos tributos Íedenais e à Dívida Ativa da União; 3) ceÍtidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Eshdual ou Distrital e Municipal do domicllio ou sede do contratado; 4)

CãrtiOao oe n'egutaridade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negaliva de Débitos Trabalhistas - CNDT;

A.A - Responúbilizar+e pelo olmpdmento de todas as obriga@es trabalhistas, preüdenciárias, fiscais,

comerciais e as demaià previstas em legislação especÍfica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao contrahnte e não poderá onerar o obieto do contrato;

B.g - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tompo hábil, qualquer omnênda anormal ou acidente que se

veriÍique no local da execu$o do objeto conFatual.

8.10 I paralisar, por determinagão'do contratante, qualquer aüvidade que não estela sendo executada de

aordo com a boa técnica ou quã ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

ó.if . ff,f .nt r durantê toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitaÉo na licitação:

a.tZ - Cümprir, ãrr.nü todo o peiÍodo de exàcuSo do conlÍato, a reseÍva de caÍgos prevista em lei para

p.$oa *, dóÍiciência, para reabilitado da Previáência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. í 16, da Lei n.o'14.133, de 2021);

A.tã - bomprovar a ás.rra de cargos a que ss refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrato, om a indicaÉo dos emprelados que preencheram as reÍeridas vagas (art 116, paÉgraÍo único' da

Lei n.o 14.133, de 2021);

A-t+ - Guardaisigilo so'úre todas as informações obtidas em deorrência do cumprimento do ontrato;
g.l5 - Arcar cori'o ônus deonente de eúentual equívoco no dimensionamento dos quantilativos de sua

proposta, inclusive quânto aos custos variáveis úeconentes de Íatores futuros e incertos, devondo

bmpbmenta]os, caso o preÚsto inicialmente em sua proposh não seja satisfatorio para o ahndimento do

oqelo Oa ontraúçãg, excêto quando oconer algum dos eventos anolados no *1.124,11, d, da Lei no 14.133,

de2021.
À.ro -trrprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do contrahnte;
g.ü - 4b.., os empregados necesúrios, om habilitação e onhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulaõ deste contrato, fomecendo os materiais, equipamentos, feramentas e ltensílios

àãrãná.Oor, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deveráo atander às recomenda@es de boa técnica e a

legislação de regência;

f.ig -'Orientar ó treinar seus empregdos sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de '14 de agosto de

à018, rdot ndo medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por foç da

execuÉo deste contrato;

8.,1g -'Conduzir os trâbalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçoes dos Poderes Públios'
8.20 - Submeter previamente, por esoito, ao contrahnb, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especifica$es do memorial descritivo ou instrumento congênêre.
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8.2í - Não permitir a utilizaÉo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na @ndição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permiür a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em lrabalho notumo, perigoso ou insalubre.

GúUSULA I{ONA. DA GÂRANTIA DE EXECUCÃO CONTRATUÂL

9.'l - A contratação conta com garantia de execuÉo, nos moldes do art.96, da Lei no 14.13U2021, em valor

R. Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte -

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.

9.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dlas úteis, pronogáveis por igual período, a

critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaÉo de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, títulos da divida pública, seguronarantia ou fiança bancária, em valor

conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do mntrato.

9.3 - Caso uülizada a modalidade de seguronaranüa, a apólice deverá ter validade duÍante a vigÔncia do

contrato e por mais 90 (noventa) dias apos término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo

que o conkatado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

Íi,a - I apólice do segurogarantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato

principal, mediante a emissão do respecüvo endosso pela seguradora.

b.S -'S.ra permitida a substituição da apólice de seguro4arantia na dah de renovaÉo ou de aniversário,

desde que manüdas as condiçoes e cobeÍturas da aÉlirx vigente e nenhum periodo fique descoberto,

ressalvado o disposto no item 9.6 deste conhato.

9.6 - Na hipótese de suspensão do contÍato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado

ficará deso'brigado de Íenovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinÍcio da

execução ou o adimplemento pela Administaçpo.

9.7 -Agarantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento.de:.

S.2.1 - irejuÍzos adv]ndos do não cumprimãnto do újeto do ontrato e do náo adimplemento das demais

obrigações nelê previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminiskação à contnatada; e

9.7.3 - obrigaçpes trabalhistas e prwidenciárias de qualquer naturoza e para com o FGTS, náo adimplidas

pelo mntratado, quando couber.

b.g - I moOaliOaàe seguro{aÍantia somente será aceita sê contômplar todos os evenlos indicados no item

9.7, observada a legislação que rege a matéria'

9.9 - A garantia em dinneiro deverá ser efetuada em favor do contÍatante, em conta especlfica a ser

Íomecida, com coneçáo monetária.
g.10 - Caso a opçãõ seja por ulilizar lítulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, meOian[e regiófo em sistema centralizado de liquidação e otstodia autorizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pólos seus valorcs eonômims, conforme deÍinirlo pelo Ministério competente..

g.,11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancáÍia, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeina, devidamãnte autorizada a operar no PaÍs pelo Bano Central do Brasil, e deverá conshr expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do CÓdigo Civil.

9.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros ulilizados quando da contrataÉo.
g.tg - Se o valor da gaàntia for utilizado htal ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o

Contratado obriga-se ã fazer a respecliva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notilicado,

9,14 - O Contratante execuhrá a garantia na forma preüsta na legislação que rege a matéria.

9.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de dáusulas contratuais (art. 137, § 4",

da Lei n.o 141$n021l,.
g.14.2 - Caso se tÍale da modalidade segurolarantia, ocorÍido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterizaSo e comunicação podeÍão oconêr fora desta vigência, não caracterizando fato que jusüfique a
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negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao mntrato de seguro, nos

termos das regulamentaçoes da SupeÍintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguk-se-á a garantia om a restituição da apólice, carta fança ou autorizaÉo para a liberação de

importÍincias depositadas em dinheim a tltulo d6 garantia, acompanhada de dedaraçâo do conlratante,

mediante termo circunstanciado, de que o mntratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

9.16 - A garantia somente seú liberada ou restifulda após a Íiel execuÉo do contrato ou após a sua extinÉo

por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será afualizada monelariamentê.
g.17 - 0 garanüdor náo é parte para Íigurar em pÍo@sso administrativo instaurado pelo contratante com o

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar san@es à ontratada'

9.18 - O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste

Contrato.
9.19 - A garantia de exêorÉo é indêpendente de evenfual garantia do produto.

CúUSULA DÉCIiIA. DAS INFRAÇO ES E SANCÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o conkatado que:

R. Interventor Fco Erivâno Cruz, no 120, 1o andar, Centro - CEP: 63.010{15 - Juazeiro do Norte -

a) Der causa à inexecu@o parcial do contrato;

b1 Der causa à inexecuSo parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÉo ou ao funcionamento

dos serviços públims ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardameáto da execução ou da enkega do obleto da contratação sem motivo iustificado;

ei ApreÀentar documentação falsa ou presbr declaraÉo falsa durante a execuÉo do contrato;

f) Praücar ato fraudulento na exeotção do contrato;

g) Comportar-se de modo inidônêo ou cometer fÍaude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.M6, de 10 de agosto de 2013.

1b.2 - Serão aplicadas ao contÍatado que inconer nas infraçóes acima descritas as seguinte§ san@s:

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der câusa à inexediÉo parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposiso de penalidade mais grave (art. 156, § 2", da Lei no 14.133, de2021);

!O.Z.Z - trpeOmánto de licitar e ontratai quando praticadas as condutas descÍitas nas alÍneas 'b", 'c" e 'd'

do subitem acima deste Contato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

'156, 
§ 40, da Lei no 14.í33, de 2021);

i0.2.ã - Declaração de inirloneidade para licitar e contahr, quando praticâdas as condutas descritrs nas

alíneas 'e', T, "gi e 'h" do subitem acima deste Conbato, bem como nas alÍneas "b', "C e "d", que iustifiquem

a imposiçáo de penalidade mais grave (arl. 156, § 50, da Lei no í4.133, de 2021).

10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;

10.2.4.2 - O atnaso supeior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinfo do mntrato por

descumprimento ou cúmprimento inegular de suas cláusulas, onforme dispôo o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133, de 2021.

10.2.4.3 - Compensatoía de 10% (dez por cento) sobre o valor total do mnkato, no caso de inexec Éo total

do objeto.

10.3 : A aplicaçáo das sanções previstas neste Confato nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de

reparaÉo integíaldo dano causado ao ContÍatante (arl 156, § 90, da Lei no í4.133, de 2021)

tti.+ - ÍoOas al san@es pÍevistas neste Contrato podeÉo sêr aplicadas cumulativamente om a multa (art.

'156, § 70, da Lei no 14.133, de 2021).

t0.4.i - Antes da aplicaçao da multa será faculhda a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contâdo da data de sua intimação (art. í57, da Lei n0 14.133, de 2021)
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'10.4.2 - Se a mulh aplicada e as indenizaÉes cabÍveis Íorem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao ConEatado, além da perda desse valor, a difeÍença poderá ser

cobrada iudicialmente (art 156, § 8", da Lei no 14.133, de 2021).
'10.4.3 - Previamgnte ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser racolhida

administrativamente no prazo máÍmo de 15 (quinze) dias úteis, a conlar da data do recebimento da

comunicaçâo enüada pela autoridade compelente.

10.5 - A áplicaÉo daô san@es realizar-se-á em processo administÍativo que assegure o mnkaditório e a

ampla defesa aó Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágraíos do art..í58 da Lei

no '14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contEthr e de declaraÉo de

inidoneidade para licitar ou confatar.
10.6 - Na aplicação das sanÉes serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14.133, de 202'l):

a) A natureza e a gravidade da inftação cometida;

b) As peculiaridades do caso concÍeto:

c) As circunstâncias agftlvantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;

ei A implantaçao ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforms normas o orienta@es dos

órgãos de mntrole
10.7 - Os atos previstos omo infra@es administrativas na Lei no 14.133' dê 2021, que tambám sejam

tipificados como ahs lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados- conjurtamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimenhle autoridade competente definidos na refeflJa Lei (art 159).

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado podêrá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, enobrir ou dissimular a prática dos atos illcitos preüstos neste Contrato. ou paÍa

provocar confusão patÍimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanSes aplicadas à pessoa jurídic€ sêrão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa iurídica sucossora 0u

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou conlrole, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o mniraditório, á ampla deÍesa e a obÍigatoÍiedade de análise lurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.í33, de 2021).

iO.g - O Contratante deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaÉo da

sanÉq, informar s manter atualizados os dados relativos às sanÉes poÍ ela aplicadas' para.fins de

pubÍciiade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Êmpresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n0 14.133' de

2021l,.
10.1d - As sançóes de impedimanto de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou @ntÍatar

são passÍveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

tO.ti - Os débitos do contatado pam com a Administração contratante, resultanles de multa administrativa

e/ou indeniza@es, não inscÍitos em dívida ativa, poderão ser compensados, tohl ou paÍcialmente' com os

créditos devidos pelo MunicÍpio deconantes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contatado possua com o Município conbatante, na foma da lnstrução NoÍmativa SEGES/ME no 26, de '13

de abril de 2022.

-.,,rrjiSSÂO 0E LtCiTAÇÀC

ESTADO DO CEARA
Foiha N" t[00*

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CN PJ : 07.974.082/0001-14

CúUSU|áDÉCMA PRIMEIRA - DA EXTINCÃO CONTRATUAL

11.1 - O contrato se eíingue quando ormpddas as obriga@s de ambas as partes, ainda que isso omna

antes do prazo estipulado para tanto,

1'1.2 - Se as obrigaçoes nâo forem cumpridas no pÍazo estipulado, a vigência ficará pronogada até a

conclusão do objetõ, câso em que deverá a Administra@o providenciar a readequa@o do crcnograma fixado

para o contrato.
i 1.2.'l - Quando a não conclusão do contrato reÍ€rida no itsm anterior deconer de culpa do contratado:

a) Ficará ele constituido em mora, sendoJhe aplicáveis as respectivas sançÉes administrativas; e

R. Interventor Fco Erivâno Cruz, no 120, 10 andar, Centro - CEP: 63.010{15 - Juazeiro do Norte - CE - Fone: (88)3199-crcERo=:-
S^MIEEIL
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0363 - E-mail: cpl@iuazeiro.ce.gov,bI - Site: www,juazeirodonorte ce.gov'br
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Foiha N" Jtl&
ESTADO DO CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
CN PJ : 07.974.082/0O01-14

b) Poderá a AdministraÉo optar pela extinÉo do contÍalo e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a conünuidade da execução mntratual.

11-3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser Íormalmente motivada nos presêntes

aulos, as s1uaçóes previslas no Art. 137, da Lei no'14.133202í, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, com observância às previsóes contidas nos aÍtlgos 138 e 139 da reÍerida lei

CúUSULA DÉCMA SEGUNDA. DA FOiIÍE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRN

12.1 - As desposas deonentes da presente mntrahção cone rão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, preústos na dotação oçmentária abaixo discriminada:

ôrulo Unld, oi9 tüYld!dc El€lmnb dG DÉpctâ
10 01 33903000

12.2 - A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lêi

oçmentária respectiva e liberaÉo dos créditos conespondentes, mediante apostilamento.

cúusuLADÉcmA TERCETRA - DOS CASoS OMISSOS

13.1 - 0s caos omisos serão decididos pelo conlrahnte, sêg

de 2021, e demais normas federais apliúveis e, subsidiariame

údo as disposiçoes conüdas na Lei n0 '14.133,

nte, segundo as disposições contidas na Lei no

g.078, de 1990 - codigo de Deíesa do consumidor - e normas 6 princípios gerais dos contÍatos

CúUSULA DÉCMA OUARTA . DAS ALTERACÔES

de2021.
14.2 - O contÍatâdo é obrigado a aceitar, nas mesmas condições mntrafuais, os acréscimos ou supressõês

que se fizerem necessáriô, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14.3 - As alteraçoes mntrafuais deverão ser promovkJas medianle celebração de teÍmo adiüvo.

14.4 . Registrol que não c€racterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensadã a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no í4.133, de 2021'

'14.1 - Eventuais alterações contratuais rêgsr-se-âo pela disciplina dos arts 124 e seguintes da Lei no 14.133,

cúusuLA DÉc[,tA ouINTA. DA PUBLICACÁO

15.1 - lncumbirá ao contÍatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrata@es Públicas

(PNCP), na forma preüsta no art. 94 da Lei 14.133, de 2021' bem o
em atenção à Lei no. 12.527 , de 2011.

mo no respectivo sÍtio oficial na lntemet,

cúusul-A DÉc[rA sExrA - Do FoRo
16.1 - O FoÍo compotente para dirimir quaisquer dúüdas odundas do pÍesente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo êsto o Íoro eleito para dirimir os litígios quê dscoÍrerem da execução deste

Termo de ContÍato que não puderem ser composbs pela conciliação, conÍorme art. 92, §10, da Lei no

14.133t21

LE EF
' 
uNr.É2lEEt
1,72!úEE_
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ESTADO DO CEAú Fo/ha No S.üJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ]UAZEIRO DO NORTE
CNPJ : 07.974.082/0O01-14

Declaram as paíles que esle Contrato onesponde à maniÍestação fnal, completa e exdusiva de amrdo

entre elas celebÍado, assinando o mesmo, na pÍe§ençê das testemunhas abaixo, para que suÍla seus

luridicos e legais efeitos.

Juazeho do Norte/CE,08 de Janeiro de 2025.

Sampaio de Lima

a) de Despesas

Secrehria Municipal de Agricultura e Abastecimento

CONTRATANTE

CICERO SAMUEL ffiÍ=;:,§...
UE ü\Juorl slülgru.i!*

LU NA:02 1 87261 395ffi,ss-
FERREIRA E LUNA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

32.043.610/000í -69

CONTRATADA

MUT
tô\

NHAS:

bommn'r.......'..-'..'.'....."'
dt lr5163 5r1-b Pc1)

2\ CPF

c cer0

LDE EiF
Lúuo, !f,rar$_

0363 - E-mail: cpl@juazeÍro.ce.gov.br - Site; www.juazeírodonorte.ce gov'br
R. Inteíventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andaÍ, Centro - CEP: 63 010{15 - Juazeiro do Norte - CE - Fône: (88)3 i99-

'F,I'
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jüfiüff'APOLICEãICITAL
A sua apólice pode ser consultada através da leitura do QR Code.
Entretanto, a slmples lêltura não dlspensa a consulla das Condlçôes
Contratuals do produto na páglna da lntornet da Superlntendêncla
dê Seguros Prlvados (htlps'J/wwwgov,br/susep/pt-br) ou da Junto
Seguros (iuntoseguros.com).

FRONTISPICIO DE APÓLCE SEGURO GARANTIA

DADOS DA SEGURADORA: JUNTO SEGUROS S.A

CNPJ: 84.948.157/OOO1-33, registro SUSEP 05436, com sêde na Rua Visconde de Nácar, 1440 -
Centro - CEP 80410-201 - Curitiba - PR

Data de Emissãot Ogl01 12025 15:07:53

N " Apólice Seguro Garantia: Í 0-0775-0tt458í 9

Proposta: 5008765
Controle lnterno (Código Controle): 743640582

N' de Registro SUSEP: 05436202500100250445819

DADOS DO SEGURADO: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

CPF/CNPJ: 07.974.0820001-14 Rua lnterventor Francisco Erivano Cruz, N.e 120, Centro,

Juazeiro do Norte - CE

DADOS DO TOMADOR: FERREIRA E LUNA COMERCIO E SERVICOS LTDA

CPF/CNPJ: 32.043.610/0001-69 AVENIDA ANTONIA AMBROSIO BASILIO ALVES 254,

CABACEIRAS - CEP: 63.260-000 - BREJO SANTO - CE

DADOS DA CORRETORA:

OOOOOaj|.212529-8 ABF CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA

Documento 6lolÍônico dlgitalmente assinado por:

E

EI

..''./'.",'|,a.
âfiin!do d.q it! rrneíl e E!''
Eduardo de O. Nobrega

Eduardo ô Olvd,r Noàí€gâ if d. SóíÉ do Csütcdc a73l2aO2203ECB02 Roq, d. HdsÍs Meb N'o d. S&h ó Cãlil(ádo: 00SFl E58ABA4OE5Fí3ÀD0

tcP
B rasll
ti@

IGP
BraslltF^.m_.",.*.,Roqu. Jr. de H. Melo
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N " Apólice Seguro Garantia: í 0-0775-0445819
Proposta: 5008755
Controle lnterno (Código Controle): 743640582
N o de Registro SUSEP: 054362025001 007/5044581 9

iuntp

Modalidade

Executante Fornecador

Modalidade e Cobertura Adicional

Executante Fornecedor

: Despesas de Contençáo e Salvamento

Trabalhista e Previdenciária

Multas e Penalidades

FRoNTISPICIo DE APÓLIcE SEGURo GARANTIA

Garantla Contratada

R$ 306,56

Descr da Garantla: Coberturas, valoÍes e

,i;rirS5ÀO OS ttCfAçÃC

cs16s 110 ,S\dr

Ramo

O7l5 - GARANTIA SEGURADO.
sEToR PÚBLICO

istos na rce:

Vigência

lnício TéÍmino

09t0412026

0910412026

09t04t2026

0ü01t2025 0910412026 
|

Demonstratavo dê PÍêmio:

Limile Máximo de Garantia {LMG)

Limile Máximo de lndenização
(LMr)

R$ 306,56 0u01t2025

R$ 3,07 08/0112025

R$ 306,56 08t01t2025

R$ 306,56

Prêmio Líquido Executante Fornacedor

Prêmio Líquido Trabalhista e Previdenciária

Adicional de Fracionamênto

LO.F

Prêmlo Total

R$ 106,67

R$ 53,33
R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 160,00

t. eúndlçôo§ de
,' Pagamento:

Parcela
'|

Vênclmento
1610112025

Ne Camê
23785736

Valor(R$)
R$ 160,00

Értiúú.!dr2t ÚtuGq.rÚn..eÊÔ0r§ÍÔP!ÍrFÉ,.Ô.rÔ(cl€Üior'frÔrí4d.tbôe,itc.adr'-qilrn-ldrd-+1,.É51ÔqrD-ádáe,àô*ô
dr,r.|}ú|i'|r-*õiqrú84ho,66!.do
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N" Apólice SeguÍo Garantia: 10-0775-0t145819
Proposta: 5008765
Controle lnterno (Código Controle): 743640582
N " de Registro SUSEP: 054362025001007/50445819

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Junto
SEGUEOS

-;,;,,:SÀ0 Dr LiCITAÇAC

F^tha N" .lqt?
Obieto da Garantla

Esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Máximo de Garantia, pelos

Prejuízos deconentes do inadimplemento, das obrigaçôes assumidas pelo Tomador, no fornecimento de
bêns, conÍorme termos e condições dêscritos no Contrato 2025.01.08-0127.

Ademais, esta Apólice de riscos declarados garante lndenizaçáo, até Limite Maximo de Garantia, pelos

PrejuÍzos deconentes do inadimplemento do multas e penalidades administrativas impostas pelo

Segurado ao Tomador, e nâo adimplidas no prazo definido no Conúato Principal ou notificação realizada

ao Tomador.

Esta apólice contempla a cobertura adicional de Ações TRABALHISTAS E PREVIDENCÁRIAS,
garantindo o pagamento dos prejuízos comprovadamente soÍridos em relação às obrigações de natureza
Trabalhista e Previdenciária de responsabilidade do TOMADOR oriundas do Contrato Principal nas
quais haja condenação judicial do TOMADOR ao paganênto e o SEGURADO seia condenado
subsidiariamente por senlença condenatória transitada em julgado, com o trânsito em lulgado dos
cálculos homologados ou ainda nas hipóteses de acordo entre as partes com prévia anuência da
SEGURADORA e consequente homologação do Poder Judiciário.

O presente documento é emitido em consonância com a Circular SUSEP 662, de 1 1 de abril de 2022.

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTIL]ZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLrcE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO MESMO
EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.

Pá4,h.a2de14

APOLICEDICiTAI
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N " Apólice Seguro Garantia: 10-0775-044581 9
Proposta: 5008765
Controle I nterno (Código Controle) : 7 43640582
N' de Regisúo SUSEP: 054362025001 007/5044581 I

coNDlçÕEs CoNÍRATUAIS

iuntp
ccrrssio 

oe Lrc&ÇÀc

EXECUTANTE FORNECEDOR
PROCESSO SUSEP n.e 1 541 4.63637 1 12022-53.

Í. OBJET]VO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1. Este contrato de seguro garante lndenizaçáo, até o valor do Limite Maximo de Garantia, pelos

Prejuízos decorrentes do i-nadimplemento das obiigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal
parâ Íornecimento de bens, sendo estes compreendidos como o sobrecusto correspondente a

contrataçáo de Fornecedor Substituto para o Íornecimênto do escopo inadimplido pelo Tomador, assim

como penalidades pecuniárias impostas pelo Segurado ao Tomador.

2. RTSCOS EXCLUIDOS
2.1. Não estão lncluídos na cobertura quaisquer prejuízos ocasionados direta ou
indiretamente e ocorridos em consequência de:
a) obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias, salvo se expÍessamenle contÍatada respectiva
cobertura adicional;
b) riscos cobertos pol outros Íamos ou modalldades de seguro, tais como, mas náo se
tiinitando a seguÍo d'e responsabilidade civil, lucros cessantes e eventos e riscos de natureza
ambiental;
c) eventos de caso Íortuito ou Íorça maior, nos termos do Gódigo Givjl;
dj inadimptência de obrigações gârantidas, decorrentes de atos ou Íatos de resp-onsabilidade
dô Seguràdo, que tenham cbntribuído de Íorma determinante para ocorrência do Sinistro;
e) inaãimplência de obrigações do ContÍato PÍincipal que não seiam de responsabilidade do
Tomador;
Í) Íornecimento de bens não eslipulados no Contrato Principal, conÍorme constante no
momento da subscriçáo de risco pela Seguradora, assim como_ todos os eventos
coÍrespondentes à manutenção, reÍazimento, qualldade ou garantia técnica do obleto do
ContÍato Prlncipal;
g) penalidades decorrentes do atÍaso do Tomador na apresentaqãg d-esla Apólice e seus
Énàossos, ou da inadequação da Apólice para garantia do ContÍato Princjpal; 

-.
h) atos de terrorismo, cónÍórme definido por legislação ou regulamentagâo aplicável;
i) atos de hostilidade, gueÍra, rebelião, lnsurreição, revolução, conílsco, destruiç_ão ou
requisição decorentes dõ qualquer ato de autoridade de fato ou de direito, civil ou militar e'
em geial, todo ou qualquêr ato Ou consequência deSSas ocortências, bêm como atos
pratiéados por qualquer pessoa agindo ou em ligação com qualquer organização cuias
àtividades visem à deirubir pela ÍorÇa o goveÍno ou instigar a sua queda, pela perturbação da
ordem política ê social do páís por úeio de atos de terrorismo, guerra, revolução, subversão e
guerrilhas;
j) quaisquer perdas, destruição ou danos, de quaisquer bens materiais, preiuízos e despesas
ém'ergerites ou consequenies de qualquer Íorma de radlação, contaminação, tesíduo ou
fissão, lnctusive, mas não se limitando, às nucleares e ionizantes;
k) obrigações que não esteiam exprêssamente garantidas e previstas no Obieto da presente
Apólice;
l) preiuízos decorrentes do náo cumprimento de obrigações fiscais e tÍibutárias;
rir) preluízos causados por roubo, Íuho, estelionato, apropraação indébita ou quaisquer crimes
pÍaticados pelo Tomador, por seus Íuncionários e/ou prepostos;
n) o pagamento ou llberação financeira a maioÍ pelo Segurado em beneÍício do Tomador;

APÓLlcE 3ií:tl4t,
Página 3 de 14
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No Apólice Seguro Garantia:1G0775-0445819 Folha N
Proposta: 5008765
Controle lnterno (Código Controle): 743640582
N' dê Registro SUSEP: 05'F62025001 007/50/t458í I

o) reÍazimento da obrigação garantlda em decotrência de víclos, deÍeitos ou qualidade da
obÍa ou servlço realizado pelo Tomador e que tenham sldo aceltos pelo Segurado;
p) rêÍazlmento da obrigação gaÍantlda decorrente de alteraçáo de proleto ou escopo;
q) lmpacto decorrente de lnsuficlêncla ou deficiência de materlal e/ou serviços do orçamento
elaborado ou aprovado pelo SeguÍado na ocasião de sua contratação;
r) obtenção das licenças necessárlas à execução e conclusão do obleto desta garantia e se,
por qualsquêr motlvos, alheios à vontade do TomadoÍ, o(s) órgão(s) competente(s) para

iconceder a(s) licença(s) requerida(s), não o fizer(em) e/ou negá-la(s), tais atos não seráo
motlvo(s) para execução desla Apólice, ficando a Seguradora lsenta de qualquer
responsabllidade de Indenlzação;
s) prelulzos decorentes da alteração da obrigação garantlda por esta Apóllce que tenha sldo
acordada entÍe Segurado e TomadoÍ, sem anuência prévla da Seguradora por melo da
emlssão de Endosso;
t) qualsqueÍ Prejuízos, perdas ê/ou demals penalidades dêcorrsntes da vlolação de normas
antlcoÍrupção perpetradas com partlclpação dolosa do Segurado e/ou seus representanlês;
u) quaisquer das hipóteses previstas no art.99 e/ou art. 102 da Lel 14.13312021.

3. PRÊMIO
3.1. O Tomador é responsávêl pelo pagamento do PÍêmio coÍrespondente a Apólice, asslm
como dg todos seus Endossos,
3.2. Exceto nas hipóteses de extinçáo da garantia pelo término de Vigência ou pelo pagamento da
lndenização, caberá devoluçáo Pro+atadie do Prêmio pago em caso de cancelamento desta Apólice, de
modo que a Seguradora terá o direito de reter ou cobrar do Tomador, pelo menos, a quantia estabelecida
a título de Prêmio Mínimo.
3.2.1. O ovêntual valor de devoluçáo Pro-rat*die do Prêmio pago, será atualizado mediante aplicação do
IPCA, ou índice que lhe venha a substituir, da data de recebimento pela Seguradora da solicitaçáo de
cancelamento realizada pelo Tomador, devidamente acompanhada da documentação que comprove a
inexistência de risco a ser coberto, até a data de desembolso pela Seguradora.
3.2.2. Caso as informações bancárias para a restituição não sejam disponibilizadas pelo responsável ou
estejam inconetas, o prazo estipulado nesta cláusula será reiniciado, a contar da data do envio dos
dados corretos.
3.3. Esta Apólice continuará em vigor mesmo quando o Tomador não pagar o Prêmio nas datas
convencionadas.

4. ALTERAÇÔES, RENOVAçÔES E ATUALTZAçÔES
4.1. A Apólice acompanhará as modificações lá previstas no Contrato Principal subscrito, mediante
emissâo de Endosso ou nova Apólice.
4.2. Para alterações posteriores eÍetuadas no Contrato Principal, em virtude das quais se Íaça
necessária a modificaçáo da Apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que solicitado e
haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissâo de Endosso ou nova Apólice.
4.3. As alterações, renovações e atuallzações não se prosumem e serão precedidas de pedldo
do Segurado, acompanhado dos documentos que as demonstlem, lnclusive para a
atuallzação monetária do LMG pelo lndlce constante do Contrato Prlnclpal.
4.4, Ao aceltar a presente Apóllce, Segurado e Tomador reconhecem o seu dever em
comunlcar à Seguradora, em prazo razoável, nunca superlor a 10 (dez) dlas úteis após o Íato,
de alterações ocorridas ao Conlrato Prlnclpal ou da obrlgação constante do Obieto da
Garantia que inÍluenciem o Íisco subscrlto pela Seguradota, sendo, ou não, tais allerações
Íormallzadas contratualmonte.
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4.5. A não observâncla pelo Segurado das obrlgações constantes no ltem 4.4. lmportam em
Perda de Dlreltos, conÍorme ltem 8, abalxo, desde que (i) disso resulte agravamento do rlsco
coberto; e (ll) lsso tenha Íelação com o Slnlstro ou estela comprovado, pela Seguredora, quê o
Segurado sllenciou de má-Íé.
4.6 Caso a vlgência da Apóllce sêla lnÍerior à vlgêncla do Contrato Prlncipal, a Seguradora se
compromete a renovar a Apóllce enquanto houver rlsco a ssr cobêrlo, desde que sollcitado
pelo Segurado ou Tomador. Na hipótese de necessidade de renovação, o Tomador Íeconhece
que não poderá se opor à mesma, sendo-lhe Íacultado, no entanto, substituir a garantia por
outra acelta pelo Segurado ou aceltar o endosso da Apóllce conÍorme condlções comerciais
estabelecidas pela Seguradora.

5. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAÇÃO DE SINISTRO
5.1. Expectativa___de_l§injstro: lnstauraçâo do processo administrativo para apuração do
inadimplemento de quaisquer das obrigações do Tomador que possam geraÍ atraso ou nâo execução do
Íornecimento de bens, objeto do Contrato Principal.
5.1 .1. Tão logo tome conheclmento de qualquer inadimplência contratual do TomadoÍ, o
Segurado deverá lmedlatamsntê notlfrcá-lo acerca dos inadamplementos ocoÍrldos, indlcando
claiamente os itens náo cumpridos e Prazo para regularlzaçáo, remetendo cópla da
notlflcação para o "canal de slnistro" constante do sítlo eletrônlco da SeguradoÍa.
5.1.2. A não comunlcação da Expectatlva de Slnlstro se conÍlgura em hlpótese de perda de
darelto, pelo Seguradb, a eventual lndenlzação securltárla por Preiuízos decorÍentes,
relaclonâdos ou reÍerentes ao evento não comunicado nos termos do ltem 5.Í,1, desde que (i)
disso resulte agravamento do risco coberto; e (ii) lsso impeça a Seguradora de atuar como
mediadoÍa de eventual conÍllto e de adotar medidas de mitigação dos rlscos de Sinistro.
5.2. Mêdiante recebimonto da notificação remetida pelo Segurado, fica facultado à Seguradora atuar
como mediadora iunto ao Segurado e Tomador, no intuito de avaliar o caso e auxiliar as partes na

resoluçáo de eveátual conflito ou inadimplência contratual, visando mitigar riscos e evitar prejuÍzos às
partes.
5.2,1, Havendo prevlsão no Contrato Princlpal de deÍlagração do comitê de resolução de
conÍllto e/ou ouiro método slmilar, Segurado e Tomador, nos termos das regras prevlstas no
Contrato Principal, tentaráo dirimir eventuat contÍovéÍsia acerca da Expêctatlva de Slnistro
e/ou buscarão encontrar sotuções eficlentos para mltigar Preluízos o/ou evltar a resclsão
contratual, mantendo, em qualquer caso, a Seguradora sempre lnÍormada do andamento das
tratatlvas.
5.2.2. A adoção de açôes pela Seguradora perante o Segurado e o Tomador, quando da Expeclativa de
Sinistro, nãó represànta aceite tácito, ou expresso, de cobertura securitária relacionada à Íutura
Reclamação de Sinistro que vênha a ser comunicada pelo Segurado.
5.3. Reclamaçáo dê SlnlstÍo: não sanado o lnadlmplemento, a Expectatlva de Slnistro poderá
ser conveilldã em Reclamação de Sinistro pelo Segurado, mediante envio de comunlcação à
Seguradora, tnÍormando-a acerca da conclusão do processo administratlvo para apuraçáo do
Inadlmplemento e consequente roscisão do ContÍato Prlncipal e/ou a aplicação de
penâlldades, conÍorme o caso.
5.3.1. A não íormallzação da Reclamaçáo de Slnistro tornará sem eÍelto a Expectatlva de
Slnlstro.
5.4. Caractêrlzação do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da multa ou
rescisâo do Contrato Principal, por culpa ou dolo do Tomador, gerando Prejulzos ao Segurado, desde
que acompanhado dos documentos listados abaixo.

ROS
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5.5. Para a Reclamação de SinlstÍo será necessária a apresentação dos seguintes
documentos:
e) cópia do edltal de llcitação do qual decoÍÍê o ContÍato Princlpal, e seus anexos;
b) cópla do Contrato Prlnclpal, seus anexos e adltlvos, 3e houver, devidamente assinados pelo
Tomador e Segurado;
c) cópla do processo admlnistratlvo de acompanhamento do Contrato Prlncipal;
d) cópla das notas Íiscalg, ou outros documentos de cobrança emltldos pelo Tomador, e de
seus respectlvos compÍovantes de pagamento;
e) cópla do processo admlnlstrativo que documentou a lnadlmplêncla do Tomador e resultou
na rdsclsão do Contrato Princlpal o/ou na apllcação de multa, contendo a notificação de
penalldades ao Tomador e sua publicação em Diárlo Oficla!;
Í) cópla do novo contÍato ílrmado pelo Segurado com o Fornecedor Substituto, quando
apllcáve!;
g) cópla dos comprovantes dê pagamento do SeguÍado paÍa o FoÍnêcedor Substltuto, quando
apllcável;
h) phnllha, relatório e/ou correspondências inÍormando os Preiuízos soÍridos;
l) planllha, relatórlo e/ou correspondências lnÍormando da exlstêncla de valores retidos;

li bOpta de atas, notlficaçóes, cbntranotlficações, documentos, corÍesPondências, inclusive e-
'úailà, 

trocados ênlre Sâgurado e Tomador, relacionados à lnadlmplêncla do Tomador, se
aplicável.
S.O. AeSulação-do§histro: a Seguradora deverá apresentar Relatório Final de Regulação do.Sinistro
êm atJ-30 (irinta) dias corridos, contados do recebimento da Reclamaçáo de Sinistro devidamente

acompanhada dos documentos acima listados.
5.5.1.' A Seguradora podêÍá solicitar, ao Segurado, outros document^o: . 

e/ou inÍormações
complemeníares parà a anállse de cobertúra da Reclamaçâo de Slnistro apresentada'
hipótese na qual o prazo prevlsto no ltem 5.6 será guspenso, voltando a corlêr sua contaEem
a iartlr do dlà útll subseqüente àquele em que Íorem completamente atendldas as exlgênclas
da Seguradora.
5.6.2. Ém caso de decisão iudlclal, ou arbltral, que impeça ou de alguma Íorma inÍluencie na
posslbllldade de execução ãa garantla pelo Segúrado, oú suspenda os eíeltos da Reclamação
âe Sinislro comunicadã à SegÚradora,-o prazo de 30 (trinta) dias constante do item 5.6 será
lnterrompido, reinlclando a parliÍ do primelro dla útil subsequente à revo_gação dos eÍeitos da
decisão, mesmo que tenhâm sido 

- 
lnterpostos recuÍsos, 9e estes não possuírem eÍelto

suspenslvo.

6. TNDENIZAçÃO E SUB.ROGAçÁO
6.1. Caracteriiado o Sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado, ou o Benefciário mediante:

a) pagamento em dinheiro dos P§uizos ocasionados em razáo da inadimplência do Tomador; ou

b) execução da obrigação garantida, de Íorma a dar continuidade e concluí-la sob sua responsabilidade,
nos limitós da Apólice, nôs termos e condições estabelecidos no Contrato Principal ou conforme
acordado entre Seguradora e Segurado.
6,í.1 . O cálculo da lndenização conesponderá (i) à diÍêrença entre o preço previsto no Confato Principal
e o preço contÍatualmente definido com o FornecedoÍ Substituto, para execuçáo do escopo contratual
inadimplido por culpa ou dolo do Tomador; e/ou (ii) o valor da penalidade pecuniária aplicada pelo

Segurado ao Tomador, e inadimplida por este após o decurso do ptazo paê seu pagamento.
6.1:2, Para apuração do Preiuízo serão considerados, ercluslvamente, os valores dos bens
originalmente constantes do Contrato Principal e seu(s) anexo(s), não abarcando itens como

l[o9u, iuntp
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correção monetárla, acrésclmos de bens para Íornecimento, melhoÍamento técnlco dos bens
e gaÍantia contratual ou !ega!.
S.i.g. gm complemento ao cálculo descrito no item 6.1.1 acima, na ocorência de sinistro, os eventuais
saldos de créditos do Tomador apurados iunto ao Segurado, no âmbito do Contrato Principal,. seráo
utilizados para amortizaçáo do valdr da indenizaçáo, sem preluízo de seu pagamento no prazo devido. 

_

6.2. Caso o pagamentô da tndentzação aconteça antes da apura",ão dos saldos de crédltos do
Tomador nd Cóntrato Princlpal, o Segurado devolverá à Seguradora os valores poÍ ela pagos
em excesso.
6.3. O pagamento da lndenizaçáo deverá oconer dentro do pra3o máximo dê 30 (trinta) djas, devendo o

Segurddo-colaborar com a assinatura do teÍmo de quitaçáo ou do termo de retomada, confoÍme o caso'

6.9:1. O náo pagamento da lndenizaçáo no prazo pievisto sujeitará a Seguradora ao pagamento de juros

de mora e corrãção monetária, a paitir daquela data, nos termos do Contrato Principal e sua legislação

específica.
6J. eaga a lndenização, a Seguradora se sub+ogará nos direitos e poderes do Segurado contra o

Tomadú e/ou teÍceiros cuios atos ou Íatos tenham dado causa ao Sinistro.

Sr+.f. É ineficaz qualquei ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da Seguradora, os

direitos de sub+ogação.

7. CoNTENçÃO E SALVAMENTO
Z.f . n SeguáOo ra realizuâ, até o valor máximo do LMI elencado no frontispício da Apólice, o reembolso

Oe vatoiàõ comprovadamente gastos pelo Segutado à título de Despesas.de C9§nção e Despesas de

óãfuãmen1o, inéonidos durantàa Vigência da-Apólice e vinculados ao Objeto da Garantia ê ao Contrato

Principal.
;:r:diá das hlpóteses constantes do item 2.1 das Condiçôes Contratuais, são excluídos da

coúerfüra de Déspesas dé Contençáo e Despesas de Sálvamento os valores gastos pelo

SeEurado:
ãiãm iááçao ao Obleto Garantido ou Contrato Prlnclpal para prevenção ordlnária de slnistros'
Ére;uizos ê danos eir, gerá1, àsitm considerados tamÉéni quaisquer óespesas. de manutençáo'

segurança, conserto, renovação, ÍoÍorma, substitulção pÍevêntlva, ampllação e outÍas
medldas afins;
6fplã-.0"ção de medidas inadequadas, inoportunas, desproporclonais- ou lniustificadas,

sâriOo estas consideradas como aqúelas medldas ou provldênclas sem relagão daÍeta com o

oossível ou eÍetivo Sinlstro, ou com o Obleto da Garantia, asslm como medldas ou

ãiorfOen"íai extemporâneas, ou em vator ou iuatlficatlva desproporclonal ao risco de Slnistro'
?.3. Para reembolso das Despesas de Contenção e Despesas de Salvamento, aplicam-se a§

;;ôr;J'; ;digaçú constantes do ltem 5.1 I segulnt'es, -devendo seÍ encamlnhado pelo

Súurado, aléir ãos documentos constantes do ltem 5.5, cóplas dos:
i. cãntrato(s) com teÍceiÍo(s) para execução de medldas ou provldênclas as quals geraram as

Despesas de Contenção ou Despesas de Salvamento; -
lf.-ããmpror"ntes de despesa'lncorrlda pelo Segurado' para execução das medldas de

contenção ou salvamento; e
Íf. Oó""ão.provantes de pagamento ou desembolso reallzados pelo Segurado, reÍerente às

Despêsas de Contenção e Salvamento.

8. PERDA DE DIREITOS
8.1. O Segurado perderá o direlto à lndenlzaçáo na ocorrência de uma ou mais das seguintês
hipóteses:
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l. Atos ilícltos dolosos ou por culpa grave equlparável ao dolo comprovadamenle pratlcados
pelo Segurado, ou alnda pelo seu representante legal;
it. Se o §egurado agravar lntenclonelmente o rlsco coberto pela Apólice;
iii.-bãJcrinpilmenio ae obrlgaçóes do Tomador decbrrentêe de atos ou Íatos de

responsablllàade do Seguradõ que tenham contribuído de Íorma dotêrminante para a
ocorrêncla do Slnistro;
ú §ãó §egrrado nãó cumpÍlÍ intêgÍalmentê qualsquer obrigações prevlstas nas pÍêsentes

Condições Contratuais desta Apólice;
V, Se o Segurado ou gã, ,épr""ent"nt" Ízer declarações lnexatas. ou omltir de má-Íé

clrcunstânclãs de seu conheclniento que configuÍem agràvamento de rlsco de Inadlmplêncla

do Tomador ou que Possam lnÍluenclar na aceitação da proposta;

Vl. Se lor realizaàa aiteração no Contrato Prlndpál sem anuêncla prévla da Seguradora, desde

iü"i tii-àr"iã rãiúrte ag.Lvàrento do rlsco cdberto; e (ia) tal -situaçáo tenha relação com o

§lnlsirá ou rêste compróvado que o Segurado sllenclou de má-íé;

úit. lusêncta ou tntehpesWld'ade da éomunicaçáo_da Expectativa d€ S-lnislro na íorma do

ir;; ã.i:i 6"ias CónaiçOes Contratuals, caso óonfigure àgravamento do rlsco e lmpeça a

Seguradora dê adotar as medldas de mltlgaçáo de rlsco;
úúÍêãã§esrraao detrai'ãã'iJt"i"i prirldências paia evitar ou mlnorar as consequênclas

do Slnistro.
a.ã.ô §eguraOo está clentê das hlpóteses de perda de dlreito quanto a descumprimentos de

ãlà" õõÍs"iããi- ónús, 
'ã"ds;-"; 

@;mbólsos e despesa's d-e .s..ua responsabllldade'

ã"Jú.fOo.-eàcordados iro âmbfo db Contrato Princlpal ê/oudesta Apólice'

8.3. Ao aceltar a prêsente lpàii"" I Éndosso o Seg-uràdo declara à Seguradora que até a data

áã emissao da 'prêsento ÁpOlice / Endossos. não há nênhuma clrcunstância' evento ou

úãatrirãr""iã ào romaaôí ieràiente a(s) obrlgaçáo(ões) constante do obleto da Garantla'

ãr" tàità gerado ou venha a gêrar uma Eipeclativa de Slnistro, um aviso de Slnistro ou quê

iaracterlze a ocorrêncla de um Slnistro'
8.4. O acompanhamento pãfã'§üü.ãáia do Gontrato Princlpat, inclulndo o acesso ao local de

ãrá"uçáo, àcebimento àe fnforíraçOes, documentos e relaiórlos dos responsáveis técnicos'

ããnir"'oütr"" medidas Oe acómpànframento do rlsco não desonera o Segurado. de suas

;ú;i;ãçilJ úevistas nesi, ÃãôÍiã é-náo inviautliza eventual aplicaçáo das hipóteses de

perOã àe dlrelto à lndenização PÍêvistas nesta cláusula'

9. EXTINÇÃO DA COBERTURA
ó.t À-i"ãú"sábitidade da Seguradora extinguir-se-á, de pleno direito, quando ocorrer uma das

seguintes situaçÔes abaixo:
ãi"" àfiiãtõ ãJôõntrato erincipat garantido pela Apólice for definitivamente realizado e quando houver

maniÍestação expressa do Segurado neste sentido;

b) quando a Seguradora e o Segurado assim o acordarem;
õí q-rãnoo ó p"gimento da lnde-nizaçáo ao Segurado atingir o LMG da Apólice;

d) ouando o Obieto da Garantia Íor extinto; ou
eÍ tàrmino Oa Vigência prevista na Apólice ou Endosso.
g.1.1. para coberturas com lúl'Oetinido, uma vez que o valor de lndenização atlnla o LMI

lndtcado na Apólice, Ílca a respectlva cobertura extlnta.
ô.2. Á responáabllldade da Cáguradora êstá llmitada aos Pretuízos dêcorrsntes dos eventos

ã;ffiàilÉü!-1ilãããrrrã* ãúr"nte a vigêncla da Apóllce, óbservado o Prazo prescrlclonal

ãã í turiáno aplicável ao contrato de -eEuro pari sua caracteÍlzação e comunicação à

Seguradora.

APOLICE'IC}TÀi
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10. coNcoRRÊttcn oe APóLIcES E GARANTIAS
Í0.Í. É vedada a utilizaçáo de mais de um Seguro garantia na mesma modalidade para cobrir o mesmo

objeto, salvo no caso de apólices complementares.
tO.Z. úo caso de existireà duas ou mais garantias distintas cobrindo as mesmas obrigaçóes do Obleto

da Garantia, a lndenizaçáo deverá ser dividida proporcionalmente entrê as garantias apresentadas no

Contrato Principal, de módo a náo resultar em auÍerição de lucro ao Segurado.

11. CONTROVÉRSIAS
11.1. Eventuais controvérsias entre Seguradora e Segurado seráo processadas no foro do domicílio do

Segurado.

12. ACETTAçÃO
tã.f . R contàtação da Apólice somente poderá ser Íeita mediante proposta assinada pelo proponente'

seu representan[e ou por'conetor de seguros habilitado e nomeado, por todos os meios remotos legais

ãáritiáoi. À pioposta'escrita deverá conler os elementos essenciais ao exame e aceitaçáo do risco.

ià.à. À S"gür"dora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se maniÍestar sobre a aceitaçáo ou não da

proposta, côntados da data de seu recebimento.
í2.ã.f .-Ã iàtiCitáçáo de documentos complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo

pãvisto no item ie.Z. Nesta hipótese, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 12.2 ficará suspenso,

voltando a correr a partir da daia em que se der a entrega da documentação'
iáã r,ló ãi.ó Ue nào aceiaiáJoa pr'óposta, a Seguraãora comunicará o Íato ao proponente por e-mail,

,i" ôf"tãfoir" eletrônica ou iualquer outro meio eõcrito úlido. A ausência de manifestação, por escrito,

Oá§eguraOora, no prazo acima aludido, náo caracterizará a aceitaçáo tácita do seguro.

iã.+. ôã*ãã.eitãçao da próposta dependa de contratação ou-alteração de resseguro Íacultativo, o

pãzo aiudido no iiem 12.2.'será suàpenso até que o ressegurador se maniÍeste Íormalmente,

ãomunlõiúó a Seguradora, por escrito, ao proponerite, tal eventualidade, ressaltando a consequento

inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

12.5-Á emissão da Apólice ou do endosso serâ feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de

N" Apólice Seguro Garantia: 10-077$0t1458Í9
Proposta: 5008765
Controle lnterno (Código Controle): 743640582
N o de Registro SUSEP: 05't36202500í 007750445819
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aceitação da proposta.
t2.6. Ã aceitâçáo da proposta de seguro está sujeita à análise do risco'

13. DrsPosrÇÔES GERÂIS
fàf. OuanOd sollcltado pela Seguradora, o Segurado e o Tomador concordam em encamlnhar

todos os documentos que derionstrem o coireto cumprimento. das obrlgaçõ-es garantldas'

autorizando, lnclusive, â entrada dos prepostos e prestadores de servlço da Seguradora no

cantelro de obras, se necessárlo.
ig.1J. O dlrelto da Seguradora em acompanhar e/ou monitorar o cump_rimento das obrigações
gàrantidas não eximã o Segurado ou ô Tomador de suas obrigações Perante o Contrato
Érlncipal, Seguradora e os teÍmos da Apó!ice.
t3.2. úo iocalnte à alocação dos Íiscos prevl3tos nesta garantia, hav€ndo contrariodade e/ou

dívergência entre as dis'poslções previitas na prêsente Apólice/Endossg. e Í.ro contrato e/ou

aàttivãs garantidos, prevàtecérão sbmpre as dlsposlções da Presente Apóllce/Endosso.
13.3. Gab-e ao Tomador e ao Segurado a conÍeiência das condlções ê termos desta Apólice
e/,ou Endosso, êstando de pleno acordo que a Seguradora a prestê e cumpra, tal como
dlsposto em sua8 Condlções Contratuaie.
t3.à.1. para ausência de dúvidas, a presente Apóllce não contém cláusula de retomada e não

oÍerece cobêrtuÍa para as hlpótesesprevlstas rio art. 102 da Lel de Licltações ne fi.13312021.
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13.4. Tomador e Segurado reconhecem que a validade do presentê negóclo jurÍdico e.a eficácia do

contrato de seguro é vinculada à aceitação do Segurado da presente Apólice ou Endosso em sua

integralidade.
13.5. Esta Apólice é inalienável e irrevogável.
Í3.6. Consicjera-se como âmbito geográfico de cobertura todo o tenitório nacional.

13.7. A presente Apólice não conita ãom Íranquias, participaçôes obrigatórias do. Segurado, carência de

qualquei tipo, assiin como não permite a reiàtegraçao do sêu Limite Máximo de lndenização e Limite

Máximo de Garantia.
13.8. Éste seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
ià.ó. O ràgisiro do produto é aütomático e não representa aprovação ou recomendaçáo por parte da

SUSEP,
fS-.íO O Segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do corretor de seguros e da sociedade

seguradora nó sÍtio eletrônico h$p§l^ôôúÂil.gov.brlsusep.

í4. DEFTNTçÕES
14.1. Em acréscimo aos termos definidos constiantes das Condições ContrahJais, aplicam-se também a

esta Apólice, as seguintes definiçóes:
Í epOiióà, á."rránto, emitido ããisinado pela Seguradora, que rêprêsenta Íormalmênte o conÍato de

seguro garantia.
il.LenãncUAo: pessoa jurídica, a qual possui interesse legítimo no Objeto da.Garantia e que.pode

incorrer, direta ou indiretar"niã, á, É't"iuàos decorrentes do inadimplemento contratual do Tomador'

lli:-õ;úçll; Éártfcúlates,'cãnluntó de cláusulas que compleinentam ou altêram as Condições

Contratuais.
n . Contrafo principal: insúumento contratual firmado entre Tomador e Segurado, incluindo seus

à;"*f,;';!]d.ii;ô66g ià.ni.ás, no qual consta as obrigações de Íornecimento assumidas pelo

GUROs

Tomador e garantidas pela Apólice'
ü. üõ;H à; õ;iáüàofãàspesas incorridas pelo Segurado com a tomada.de medidas imediatas'

ou áçoáJãr"rgenciais, para 
"ritárãããàaerizaçãb 

do Sinlstro iminente que seria coberto pela Apólice,

" 
o"ài, d" rr lãcidente ou Perturbação ao Objetõ da Garantia ou ao Contrato Principal, e sem as quais o

Sinistro coberto pela Apólice seria inevitável e ocorreria de Íato.

úí. ü"úaã of sauámentõ' àà"p"s". inconidas pelo Segurado com a tomada demedidas imediatas'

o, ãúJ. emergenciais, após a ocorrência de um evento de Caracterizqgáo do Sinistro coberto pela

ÁpOiüe, Oe moO'o a minorai as consequên^cias e Prejuízos relacionados ao Sinistro.

Vll. Endosso: documento eãitUo pófa Seguradoá por meio do qual são Íormalizadas alteraçÕes da

Apólice.
VÍi- ÊãrneceOoÍ Substituto: empÍesa terceira, idônea e tecnicamente capaz, segundo parâmetros

úsuafmãntã utilizados para oi cõntiatos de Íornecimento de bens, quo se encaÍ?egará da execuçáo do

escopo contratual, caso o Tomador não cumpra.o Contrato Principal'
ii. !-úid;te ou perturbação: evento óúbito, acidental, imprevisto quanto a sua realização ou

"rctiráúãOàntà 
aa vigênciá da Apólice, desconhecido ao Segurado e.externo às condições de

ãr".riàJ do Contrato P-rincipal ou Óbleto da -Garantia, 
e que pode constituir a causa de danos ou

Caracierizaçáo do Sinistro conÍorme termos da Apólice.
i. inOãnúãçáo: contraprestação da Seguradorà perante o Segurado relativa aos PrejuÍzos causados

pàrà iõr"J,ii ém razão' do inadimplemeÀto d_as obrigações cobertas pelo seguro, a qual poderá se dar

[àr meio de (i) pagamento em dinireiro.dos Prejuizos ãpurados no âmbito dos Prejuizos cobertos pelo

iegrro; ou liiy'ietõmada e conclusão do Contrâto Prinbipal, por meio da contÍatação de Fornecedor

Substituto.
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Junto
SEGUROS

Xl. Llmlte Márlmo de Garantla (LMG): valor máximo dê lndenização garantido pela Seguradora

considerando uma ou mais coberturas previstas na Apólice. Náo deve ser confundido com a soma dos

Limites Máximos de lndenização por cobertura. Em sendo promovida a lndenização correspondente a

úmá coUertura com LMI definído, 
'o 

t-tttC Oa Apólice conesponderá ao valor indicado, subtraído o valor

de lndenizaçáo pago a título de LMl.
Xll. Limlte Máxlho de lndenlzação (LMl): valor máximo de lndenizaçáo para cada cobertura

contratada, podendo cada cobertura possuir um LMI igual ou inÍerior ao LMG'

iiff. Érãlúiàos: sobrecusto, sendo àste o valor correspondentê à diferença êntre o preço previsto no

Contrato'principal e o preço contratualmente definido com o Fornecedor Substituto, para execução do

Ããiào .s.óp.i óontratuat'inãOirpfúô por culpa o.r dolo do Tomador e/ou (ii) multas aplicadas pelo

ô"õ,;fu;;"iáe"orienõà oe-úàolmpreinentos'do Tomador ao Contrato Principal e inadimplida após o

deõurso do prazo para seu pagamenio, das quais o Segurado não possua meios para seu adimplemento

de forma administrativa.
iiü: i;ilió; fióJrtancia devida pelo Tomador à Seguradora, como contraprestaçâo da cobertura de

.ãgr. *"t16tàdã. n ta[a de pagarento do Prêmio nãõ limita nem exclui a cobertura ao Segurado. 
.

iÍt-iré.i" úínimo' a pa'r|e]" do Prêmio não reembolsável e devido à Seguradora a título de

remuneracáo minima a oartir àímomento da emissão do seguro, em razão do consumo de capacidade.e

!;ffi;ü']i ôffi6ffi; b., cámó pera propria garant'á securitária prestada desde o momento da

emissão da Apólice.
XVI. Pro-rata-dle: corresponde a devoluçáo de Prêmio Pro*ata-die, método de cálculo para devolução

ãà Érc.io, õ, ã retençaã d;;adrõp,,Eional aos dias de vigência decorridos e devoluçáo de valores

proporcionais, por dia de vigência náo decorridos.
XVll. Retatórlo Flnat de nágriãiáá de SlnlstÍo: documento no qual a Seguradora comunica

existência de cobertura or,-ão'níái,i,ã o caso, as razões técnicolegais para eventual negativa de

óôUàrtrra ou êxtinção de cobertura/responsabilidade da Seguradora'

ívriL-§ãgú"do:Lnte da Administraçào Pública que contráta o Tomador, nos termos da legislação'

XlX. Segúradora: é a Junto Seguros S/A'
iÍ:' õ;ilã-gaiantia, ."grr;; õ*l iarante o fiel cumprimento das obrig.ações assumidas pelo

iã."Ooi p.i"ãte o Seguraão, conÍorme os termos da Apólice, podendo se limitar a Íases' etapas' ou

entregas iarciais do Contrato Principal'
Íii. íõríão-ài, pà.õõàlrio.á ãõnirataoa pela Administração Pública para execução do Contrato

Principal, nos termos da legislação.
iX-ii "Uóe"ãrã, 

"i npóricér ã'ÉÃdos.os teráo seu início e término de Vigência às 23:59hs das datas

para tal fim neles indicadas.

COBERTURA ADICIONAL PARA VERBAS TRABALHISTAS E PREvIDENCÉRIAS
PROCESSO SUSEP n.e 1541 4'63637'1 12022-53'

1. OBJETIVO DO SEGURO - RISCOS COBERTOS
1.1 . Esta Cobertura nOicionat garãnte, exclusivamente ao Segurado, até o. Limite Máximo de

fnO.nÉãiao, o pagamento dos va]ores comprovadamenle exigidoeem decorrência das obrigações de

n"iúráiã'íá'oãrriiiÍa e previoãnctãrâ ae resionsabilidade do Íomador oriundas do contrato Principal,'riãJõ*iJnãÉ 
ãànaeãaçaolúãiciã ào rohaaor ao pagamento delais verbas.e o Segurado seia

condenado súbsidiariamente, em decorrência de sentença condenatória lransitada. em julgado, bem

õãrãàãtia"iiúám;urgaOo dos cálculos homologados ôu, ainda, nas hipóteses de acordo entre as

pãrt"s co, prévia e eiprãssá anuOncia Oa Seguradúa e consequente homologação.do Poder Judiciário.

i.á- úo qrd diz respeito à subsidiariedade, á responsabilidade do Segurado será reÍ€rente à relação

trauarnisáótou prwidenciária entre o AutoriReclamante da demanda trábalhista e o Tomador, oriundas
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Páginalldel4

rl



a
N" Apólice Seguro Garantia: 10-0775-04458í9 -ui'rj'iSiO DE LICITÁÇ,yJ untoProposta:5008765 E1,-- r,
Controle lnterno (Código Controle): 743640582 ' !r'i'd r\

N" de Registro SUSEP: 05436202500100250445819

J

do Contrato Principal obleto dêsta garantia, ocorridas dentro do período de Vigência da Apólice.

Consequentemente, a responsabilidade da Seguradora será relativa aos eventos oconidos durante o
período de Vigência da Apólice e desde que o débito trabalhista seja decorrente unicamente do lapso

têmporal garantido.

2. RTSCOS EXCLUIDOS
ã.i. Ém-a"resclmo às exclusões constantes da cobertura prlncipa!, náo estáo incluídos na

cobertura adicional, quaisquer preiuÍzos decorrentes de:
a) lucros cessantes;
b) dano materlal;
c) dano moral;
d) dano corporal; e
ei danos decorrentes de acldente de trabalho;
Íl honorários de qualquer esPócie;
g) danos acordados;
h) danos ambientals; e
l) assédlo moral ou sexual.

3. ACORDO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL
ã:i. $. Segurado tiver a intençáo de realizar acordo nas ações judiciais que pleiteiem verbas cobertas

oor esta Aoóiice, deverá, 
" 

qrãiõrãt1"rpo, enviar à Seguraóora úma proposta' consistente em memória

ã.âiri;ffi;b;;;üã.rÀãpÉit"ãaã. pelo Autor-Rãclamante,luntamente com as principais cópias

do orocesso iudicial e uma estimativa do valor a ser acordado'
ã2: #-ãiã '1 o i,iãli ãi". úüir da dara de recebimento da proposta, a .Seguradora ,responderá 

com a

ãt"iüôaãõ, ,ã"'r."do valor proposto ou, ainda, com indicaçáo de um valor máximo alternativo'

4. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO E CARACTERIZAçÃO OO SINISTRO
i.i à-pãiiáiivài àuanao o Segurado Íór citado paÍa apÍesentar deÍesa lrabalhista

ê/ou oÍovidenclárla contra Autor-Reclamante que relvindlqus veÍbas cobeÍtas e relaclonadas

;;;"iõà;ã; úiàãnõii oÀlpOtice, ete deve,rá éomunicar lrhedlatamente talÍato à Seguradora,

ã"tÍãitãããOpla(sj oa(s) reteiida(sÍ cltação(óes) e de todo(s) o(s) documento(s) iuntado(s) aos

autos tanto pe6 AutorlReclamante como pelo reclamado/Tomador'
t.i.i. Àprés'ànte cobertur;ãài;iónat aoràse ry 9çõ.es t9-9!9J"1" It qgg 9 g9s]Íado ÍoÍ cltado

á;;;i;ã pÍarJpiàãcrÉlánai irevisto no ait. 7r, lriclso XXIX da constltuição da República' no

oue se reíere ao Dhêito do Trabalho.
i]l2:ói11 ó,qulà Ao atsposto no ltem aclma, a comunlcação da Expectativa de SlnistÍo e/ou

áã Éà"rãçãó ae Sinls[ró á Seguradora sô suJeita ao prazo prescrlcional apllcável aos

seguros em geÍal.
l.z]-Éãifámiçaqle-Sinisfror a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação de

óinls-tro, meaiante-comuntcação do Segurado à Seguradora, assim que transitada em iulgado
a decisão condenatórla ou homologatórla de acordo iudiclal'
i,i.1. 

-para a Reclamação de Slnistro será necessária a apresentação dos segulntês
documentos:
a) cópla da sentença e da certldão de seu trânsito em Julgado, da qual conste -o
iácõnf,ecirento de qúe o Autor-Reclamante trabalhou paÍa a Íectamado/Tomador no Gontrato
p-riÍrciúí àentro io'período de Vlgência da Apótlce,-e que reconheça a.responsabllldade
subslàlária do Seguràdo ao pagamãnto de verbàs de natuÍeza tÍabalhista e/ou previdenciária

lnadlmplldas pelo Tomador;

uI\5[ sEguRos
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b) pormenorlzação dos valores devidos o homologados pelo Juízo, compreendendo as verbas
trabalhistas e/ou prevldenclárlas especlficamente Íelacionadas ao período de cobertura da
Apó!ice;
c) acordo devldamenle homologado pelo Poder Judlclárlo, caso tenha sldo o processo
enceÍrado por meio de acoÍdo;
d) guias de Íêcolhimento de Fundo de Garantla por Tempo de Servlço - FGTS;
e) gulas de recolhimento do INSS dos empÍegados que trabalhaÍam nos servlços relativos ao
contrato garantido por esta Apólice;
Í) documentos comprobatórlos de que o Autor/Reclamante trabalhou para o
reclamado/Tomador no contrato principal dentro do período de Vlgêncla da Apóllce;
g) documento emitldo pelo Julzo trabalhlsta atestando a data da distrlbulção do Íelto.
4,2.2. A náo Íormallzação da Reclamação de Slnlstro tornará sem eíelto a Expectatlva de
Slnlstro.
4.2.3. A Reclamação de Sinistro poderá ser realizada durante o prazo prescricional, nos termos do art.

7q, inciso XXIX da Constituiçáo da República, no que se reÍere ao Direito do Trabalho-
4.3. Caracterizaçáo de Sinistro: recebida a notificaçáo, devidamente acompanhada dos documentos
mínimos, a Seguradora deverá concluir o processo de regulaçâo de sinistro e emitir o relatório final de
regulação de Sinistro.
4,À. Estão cobêrtas por esta garantia somente as açÕes úabalhistas distribuídas na Justiça do Trabalho.
4.5. Com base em dúvlda Íundada e justlficada, a Segu.adora poderá solicltar documentação
e/ou lnÍormação complementaÍ para anállse da cobertura da Reclamação de Sinlstro. Ficando
certo que o prazo estabelecldo do 30 (trinta) dias, será suspenso, voltando a correr sua
contagàm a parllr do dla útil subsequente àquele em que Íorem respondldas as solicitaçóes
pelo Segurado.

S. TNDENTZAçÃO
5.í. Caracteriiado o Sinistro, na Íorma do item 4.3, a Sêguradora indenizará o Segurado ató o Limite
Máximo de lndenização previsto no Írontispício da Apólice.
5,1.í. O cálculo da lndenizaçâo prevista no item 5.1 será realizado mediante a confirmação do valor.de
parcela incontroversa da condenação iudicial tÍansitada em julgado inadimplida pelo Tomador,
compreendendo as verbas trabalhistás eiou previdenciárias especificamente relacionadas ao período de
cobêrtura da Apólice, observado o Limite Máximo de lndenização e o Limite Máximo de Garantia.

6. PERDA DE DIREITO
6.1. Sem preiuÍzo das hipóteses prevlstas na cobertura prlncipal também são hipóteses de
perda de direito à lndenização:
a) Se o Segurado conÍessar sem anuêncla da Seguradora, delxar de apresentar deÍesa ou
perder prazo para lnterpos!çáo dê recuÍso ou Íor conslderado reve! nos termos do artigo 844
da Consolidação de Lels do Trabalho.
b) Se o Segurado firmar acordo sem a prévla anuência da Seguradora e sem observar o
dlsposto na cláusula 3 desta CobgrtuÍa Adlclonal ou este não Íor homologado pelo Poder
Judlclário.

7. DTSPOSTçÕES FtNAIS
7.1. Em hipótese alguma este Seguro garantia poderá ser usado pelo Tomador para lazet frente a
prejuízos eventualmente causados a têrceiros ou para compelir a Seguradora ao pagamento de qualquer
valor diretam€nte ao Autor/Reclamante.

a
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7.2. Ficam ratificadas
Cobertura Adicional.

todas as demais Condiçôes ContÍatuais não alteradas pelas condiçôes desta 
I

8. DEFTNTÇÕES
8.1. Em acréscimo às definições constantes das Condições ContÍatuais da cobertura principal, aplicam-
se também a esta Apólice e à Cobertura Adicional as seguintes definições:
l. AutoÍ/Reclamante: aquele que propõe na Justiça Trabalhista uma reclamatória e esta seia oriunda de
relação de trabalho em virtude do Contrato Principal, firmado êntre Tomador e Segurado, o qual é obleto
da Apólice êm questáo.
11. Limlte Máxlmo de lndenização: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
Segurado em Íunção do pagamento de indenização, por cobertura contratada.
lfl, Obrlgações Previdenclárias: são aquelas especificadas pela Lei ne 8.212191 e todas as suas
alteraçóes posteriorês no que couber, bem como em leis esparsas, as quais disponham sobre o
recolhimento das contribuições devidas a cada catêgoria de empregado, observando-se as datas e
percentuais.
lV. Obrigações Trabalhistas: entende-se por obrigações trabalhistas as decorrentes do pagamento da
contraprestação devida ao empregado pelo seu labor dispensado ao tomador, bem como de seus
encaÍgos, sendo a remuneraçáo a que tom direito e todos sêus reflexos, ao tempo de Vigência da
Apólice, conforme determina a legislação em vigor.
V. Responsabllldade Subsldlárla: é aquela que recai sobre garantias que somente são exigidas
quando a principal é insuficienle, ou seja, inadimplente o real empregador - prestador de serviços - aqui
denominado Tomador, e esgotadas as tentativas de executá-lo, pode-se exigir do Segurado o
cumprimento das obrigagões do réulTomador, desde que o Sêgurado tenha participado da relação
processual e conste do título executivo iudicial.
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